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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço com reservas de iguais poderes nas

pessoas dos advogados: Gustavo Dal Bosco, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na OAB nos seguintes estados: OAB/RS 54.023;
OAB/SC 29.899; OAB/PR 58.222; OAB/SP 348.297; OAB/MG 151.617;
OAB/GO 39.881; OAB/ES 22.103; OAB/AM 1030-A; OAB/AL 12,186A;
OAB/AC 4.181; OAB/RJ 186.953; OAB/RN 1.054-A; OAB/AP 2.639-A; -

OAB/BA 42.435; OAB/CE 29.982-A; OAB/DF 43.986; OAB/PI 11.580;
OAB/RO 6.480; OAB/TO 6.265-A; OAB/MT 18.673/A; OAB/MS 18.245-A;
OAB/PA 20.604-A; OAB/PB 12.832-A; OAB/PE 1.772-A; OAB/RR 460-A e

OAB/SE 843A, e Patricia Freyer, brasileira, casada, advogada, inscrita na

OAB nos seguintes estados: OAB/RS 82.325; OAB/SC 30.517-A; OAB/PR
58.223; OAB/SP 348.302; OABIMG 151.805; OAB/GO 39.895A; OAB/ES
22.233; OAB/AL 12185A. ambos sócios integrantes da sociedade de

advogados DAL BOSCO ADVOGADOS, inscrita na OAB/RS sob o

n.°1.405, com matriz em Porto Alegre, RS, na Rua Chaves Barcelos, n°27,
10° andar, centro histórico, CEP 99.030-120, com os seguintes endereços
eletrônicos para fins judiciais: intimaccesdb dalboscoadvocados.edv br e

intimaccesdb dalboscoadvocados.com br; os poderes que me foram

conferidos pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., AYMORÉ,
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA e SANTANDER
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL, em conformidade com a

documentação anexa, lavrada no 9° Tabelionato de Notas da capital do

estado de São Paulo, para outorgar todos os atos do foro em geral, exceto

poderes para receber citaç80, além de outorgar poderes especiais para
confessar, transigir, desistir, receber, dar quitaç80, firmar compromisso, e

ainda, outorgar poderes para representar o Outorgante em audiencias
inclusive aquela prevista no art. 334. do Códico de Processo CMI de 2015

3Ë codendo os . outoroados necociar e transioir. bem como constituir
repleggataqteLpor meio de instrumento especJfico outorgando-lhes os

mesmos poderes, bem como nomear prepostos dele Outorgante fixando as

atribuições respectivas no instrumento competente, para efeito de

conciliação de acordo com o artigo 334, parágrafo 10, do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 30
o
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DAL BOSCO
A D V O G A D O S

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas, no limite do art. 105 do Novo Código de Processo Civil,
o oderes a mim conferi os pelos outorgantes: BANCO SANTANDER BRASIL S.A., a pessoa de

A APÀ.C /199 , brasileiro (a), advogado (a), inscrito (a) na OAB/GO sob o n°

com o fim específico de protocolar/firmar peticöes nos autos do processo n°

281731-19.2016.8.09.0011, tramitando na Comarca de Aparecida de Goiânia GO, movido por
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELI, em face de BANCO SANTANDER BRASIL S.A..

Ficam vedados os poderes para substabelecimento no todo ou em parte, restando
ratificados os atos anteriormente praticados. O presente instrumento de mandato tem validade até o dia

31/05/2017.

Os procuradores signatários declaram como autênticas as fotocópias ora juntadas,
consoante faculdade prevista na Lei 11.925/2009. Dessa forma, reconhecem os documentos ora juntados
como autênticos, sob pena de sua responsabilidade.

Requer sejam as futuras intimações e/ou publicações, diriqidas exclusivamente a

sociedade de advogados DAL BOSCO ADVOGADOS, inscrita na OAB/RS n° 1.405, e dos advogados
GUSTAVO DAL BOSCO e PATRÍCIA FREYER, inscritos na OAB/GO n° 39.881-A e OAB/GO n° 39.895-

A, respectivamente, sob pena de nulidade dos atos processuais posteriormente praticados.

Porto Alegre, RS, maio de 2017.

Gu .tavo a osco Patrícia Freyer
OA O 39.881-A OAB/GO 39.895-A

Art. 272. Quando não realizadas por meio eletrônico, consideram-se feitas as intimações pela publicação dos atos no órgão
oficial.
§ lo Os advogados poderão requerer que, na intimação a eles dirigida, figure apenas o nome da sociedade a que pertençam, desde
que devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil.

..

Porto Alegre São Paulo Belo Horizonte Brasília l Rio de Janeiro Vitória Curitiba Florianópolis Passo Fundo j Cascavel
www.dalboscoadvogados.com.brl +55 (51) 3201 3200
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Sco. Ag. ConBe Moede

M 30004 326 Mostrer tambëm movimerdos erndados

Peequhoarpor Detairdeio Datafim Teodemoeirnento
IMOS 35 4A5 d j ) ONTA CORRENTE E CONTAMAX Pesquisar

Produlo Subprodsto Saldoarderior Orig. Dest. Contmorigern/Destino
NIA CORRENTE F30 A 65fESËŸÕÏÏ AD I -0,68C III

Dt contábil Hist Est) Descq§0 Compi Nst N°doc Valor Sald0
03/05/2017l 1855 N ISTORNO DE LANCAMENTO 4531 000130004326 2 941,43 2 940,51
03/05/2017 1855 N ESTORNO DE LANCAMENTO 4531 000130004326 1 500,81 4 449,32
03/05/2017 1855 N EST0DNQ DE LANCAMENTO 4531 000130004326 1,85· 4 451,17
03/05/2017 1855 N ESTORNO DE LANCAMENTO 4531 000130004326 626,78 5 077,95
03/05/2017 1855 N ISTOPRO DE LANCAMENTO 4531 000130004326 1,46 5 079,41
03/05/2017 1955 ,N ESTOPNO DE LANCAMENTO 4531 000130004326 2 116,37; 7 195,78
03/05/201Í 1855 N ESTORNÖ DE LANCAMENTO 4531 000130004326 5,78 7 201,56
03/05/2017 1855 N ISTORNO DE LANCAMENTO 4531 000130004326 605,03 7 806,59
03/05/2017 1855 N ESTORNO DE LANCAMENTO 4531 000130004326 : 2,16 7 808,75
03/05/2017 1855 N ESTORNO DE LANCAMENTO l4531 000130004326 124,39 7 933,14
03/05/2017 1855 N ISTOPRO DE LANCAMENTO 4531 000130004326 0,63 7.933,77
03/05/2017 1855 N ESTORNO DE LANCAMENTO 4531 000130004326 624,29 8 558,06
03/05/2017 1855 N EST0RNO DE LANCAMENTO 4531 000130004326 3,42 8 561,48
03/05/201 1855 N ESTOPN0 DE LANCAMENTO 4E31 000130004326 8 376Á5 16 938,13
03/05/2017 1855 N ESTORNO DE LANCAMENTO 4531 000130004326 75,48 17 013,61
03/05/2017 1855 N ISTOPRO DE LANCAMENTO 4531 000130004326 9 023,06 26 036,67
03/05/2017 1855 N ESTOPNO DI LANCAMENTO 4531 000130004326 85,42 26 122,09
03/05/2017 1855 N ESTOFR0 DE LANCAMENTO 45 $1 000130004326 433,30 26 555,39
03/05/2017 1855 N ESTODNO DE LANCAMENTO 4531 000130004326 I 5,17 26 560,56
03/05/2017 1855 N ESTORNO DE LANCAMENTO 4531 000130004326 3.540,93 30 101,49
03/05/2017 1855 N ESTOPRO DE LANCAMENTO 4531 000130004326 43,59 30 145,08

. ..... , . .... .. .. . ........ . ..... .. . .., .. . . 1....
03/05/2017 1855 N ISTOPRO DE LANCAMENTO 4531 000130004326 2 814,10i 32 959,18
03/05/2017 1855 N ISTORNO DE LANCAMENTÖ 4531 000130004326 45,38 33 OÒ4 56
03/05/2017 1855 N ESTORNO DE LANCAMENTO .4531 000130004326 625,59 33 630,15
03/05/201 1855 N ESTOPRO DE LANCAMENTO 4531 00013ÒÕ04326 10,62 33 640,77

... . .

03/05/2017 1855 N ESTODNQ DE LANCAMENTO 531 000130004326 52,30 33 693,07,
03/05/2017 1855 N ESTOPN0 DE LANCAMENTO 4531 000130004326 1,49 33 704,56
03/05/2017 1855 N ESTOPN0 DE LANCAMENTO 4531 000130004326 0,22 33 704,78
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Aut.: 3C433810-OB15E09A-lESCD496-ABBECCOE Solicitante: 5414 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D22) P

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA

CERTIDÃO DE PUBLICA$ÃO

Processo
PROTOCOLO NR : 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)
AUTOS : 983
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
ESCRIVANIA : 2A VARA CIVEL
REQUERENTE : ACONOBRE PRODUTOS METALICOS EIRELI
CREDOR : WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA

BANCO DO BRASIL S/A
BANCO BRADESCO S/A
ACO INOXIDAVEL ARTEX LTDA
TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA
FRANCISCO DE ASSIS SILVA MAQUINAS-ME
THR INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA
CLAUDIA DE PAULA GOMES EIRELEI-ME
PARANAPANEMA S/A

REPRESENTANTE : MARIA SUELENE ALVES PEDRO
ADMINISTRADOR : FILIPE DENKI BELEM PACHECO
ADV REQTE : MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO

RONAN JOSE DE SOUSA MIRANDA
RODRIGO FLEURY CARDIM

ADV CREDOR : MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
SERVIO TULIO DE BARCELOS
JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
MARIA KEYLA DOS SANTOS
FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO
TATIANE CRISTINE TAVARES CASQUEL
RODRIGO FLEURY CARDIM
WANDERLEY ROMANO DONADEL
MARILDA PEREIRA DA SILVA ALVES
CRISTIAN COLONHESE
RODRIGO GOMES DA SILVA
JAIR MARCILIO GONCALVES
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
ANNA LUIZA SANTOS ALLAGE
SERGIO DE PAULA GOMES
PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES
TIAGO AUED

ADV ADMINISTRA : FILIPE DENKI BELEM PACHECO
JUIZ (A) : VANDERLEI CAIRES PINHEIRO

Data do Expediente: 20/04/2017
Diário da Justiça : 00002255

página do D.J. : 00000

Disponibilizado em: 25/04/2017
Publicação : 26/04/2017
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Aut.: EC9E71E8-99F8E40D-9B4378F5-1C78DC88 Solicitante: 5414 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D22) P

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA

CERTIDÃO DE PUBLICA$ÃO

Folhas : O

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

APARECIDA DE GO IA , 9 de aio e 2017 .

ni ame
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CERTIDÃO

C E R T I F I C O e dou fé que não há petição para ser juntada,
conforme consulta efetuada no Sistema de Primeiro Grau - SPG.

Aparecida de Goiânia, 09/05/2017

p/Gabriel Gonçalves
Escrivão

...

CONCLUSÃO

Aos 09/05/2017
faço conclusos os presentes autos

ao MM. Juiz de Direito.
p/Gabriel Gonçalves

Escrivão
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2°

VARA CÍVEL DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA-GO.

IEEEEEINEN
201602817310

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA

....

MARCELO BATISTA TORRES DA SILVA, brasileiro,

casado, frezador, inscrito no CPF sob o N° 701.591.841-26, residente e

domiciliado na Avenida Contorno Qd 52 Lt 26, Setor dos Estados.

Aparecida de Goiânia-GO, por intermédio de seu advogado que ao final

subscreve, Vern perante Vossa Excelência requerer a HABILITACÃO
de seu er dito TRABA ISTA na Recupe ção JudiÂ1 da

ACONOBRE PRbbUTOS MET RGICOS, inscrita no CNPJ sob o N°

26.930.164/0001-01, com sede na Avenida Pref. Joao de Paula T. Filho

Qd 15 Lt 11/12 Bairro Ilda. Aparecida de Goiania-GO, o que faz

conforme segue:

I- DO CREDITO TRABALHISTA

O requerente é credor da empresa em recuperaçao

judicial na importância de R$ 24.506,43 ( Vinte e Quatro Mil e

Quinhentos e Seis Reais e Quarenta e Tres Centavos ), conforme

certidão de credito emitido pela 1° Vara do Trabalho de Aparecida de

Goiania-GO, autos: 0011350-51.2016.5.18.0081, ( certidão em anexo ).
Rua João Batista de Toledo Qd 19 Lt 06 Sala 02 Centro. Aparecida de Goiânia/ O.

Telefones (62) 3952-3330 / 98585-5837 /99416-6376.
Email: heberprado.adv gmail.com / steyllorlustosa.adv gmail.com

Site: pradoelustosaadvocacia.com.br Págin
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Neste sentido, cabe mencionar que nos termos do Art. 83,
inciso I, da lei 1.101/05, o credito trabalhista do requerente possui
privilegio em face da prioridade de recebimento.

Em obediência do art. 9 da citada lei, informamos os

seguintes dados:

.

·

a) NOME E ENDEREÇO DO CREDOR

MARCELO BATISTA TORRES DA SILVA, brasileiro, casado,
frezador, inscrito no CPF sob o N° 701.591.841-26, residente e

domiciliado na Avenida Contorno Qd 52 Lt 26, Setor dos Estados.

Aparecida de Goiânia-GO.
.

. .

.

b) ENDEREÇO PARA INTIMACAO E COMUNICACAO

PROCESSUAL

HEBER SILVA PRADO, advogado inscrito na OAB/GO 32.780,
com endereço profissional na Rua Joao Batista de Toledo Qd 19

Lt 06, Sala 02, Setor Central. Aparecida de Goiania-GO, Telefones

62 3952-3330/ 98585-5837, email: heberprado.adv gmail.com

c) VALOR DO CREDITO E CERTIDÅO DE CREDITO

A importância de R$ 24.506,43 ( Vinte e Quatro Mil e

Quinhentos e Seis Reais e Quarenta e Tres Centavos ),
conforme certidão de credito emitido pela 1° Vara do Trabalho d

Rua João Batista de Toledo Qd 19 Lt 06 Sala 02 Centro. Aparecida de Goiânia/ O.
Telefones (62) 3952-3330 / 98585-5837 /99416-6376.

Email: heberprado.adv gmail.com / steyllorlustosa.adv gmail.com
Site: pradoelustosaadvocacia.com.br Página
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Aparecida de Goiania-GO, autos: 0011350-51.2016.5.18.0081, (
certidão em anexo ).

d) INDICAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS PARA DEPOSITO DO

CREDITO

Indicamos a conta corrente do patrono do requerente para

depósito do crédito, conforme poderes concedidos na procuração:
BANCO DO BRASIL, AGENCIA: 1452-4, CONTA CORRENTE:

44932-6, TITULARIDADE: HEBER55ÍLVA PRADO, CPF:

007.790.871-60.

.

II- DOS PEDIDOS

. .

1) À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado
incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa que

realizou o pedido de recuperação judicial, requerendo que todas

as intimações sejam procedidas na pessoa dos advogados
signatários da presente, no endereço indicado anteriormente.

2) Requer a concessão ao requerente dos beneficios da justiça
gratuita, por não possuir condições de pagar as custas

processuais sem prejuízo do próprio sustento e de sua família.

Rua João Batista de Toledo Qd 19 Lt 06 Sala 02 Centro. Aparecida de Goiânia/ .

Telefones (62) 3952-3330 / 98585-5837 /99416-6376.
Email: heberprado.adv gmail.com / steyllorlustosa.adv gmail.com

Site: pradoelustosaadvocacia.com.br Página 3
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3) Requer ainda a condenação do requerido nas custas e despesas
processuais bem como honorários advocatícios em 20% do valor

dado a causa.

4) Que seja seguido prioridade ao credito do requerente nos termos

do Art. 83, inciso I, da lei 1.101/05.

5) Que seja feita a habiÑtação dos causídicos HEBER SILVA

PRADO, brasileiro, casado, advogado, regulamente inscrito na

OAB/GO n° 32.780, e SERGIO STEYLLOR S LUSTOSA,
brasileiro, solteiro, advogado regularmente inscrito na OAB/GO
36.898.

Atribui a causa em R$ 24.506,43.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Aparecida de ia- , 5 de maio de 2017.

4
HEBER VA PRADO
OAB/GO 32.780

Rua João Batista de Toledo Qd 19 Lt 06 Sala 02 Centro. Aparecida de Goiânia/GO.
Telefones (62) 3952-3330 / 98585-5837 /99416-6376.
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PROCURAÇÃO PARTICULAR

OUTORGANTE

MARCELO BATISTA TORRES DA SILVA, brasileiro, casado, frazador, inscrito no CPF

sob o N° 701.591.841-26, residente e domiciliado na Avenida Contorno Qd 52 Lt 26,

Setor dos Estados. Aparecida de Goiapia-GO.
OUTORGADO

HEBER SILVA PRADO, brasileiro, cas advogado, regulamente inscrito na OAB/GO .

n° 32.780, e SERGIO STEYLLOR S LUSTOSA, brasileiro, solteiro, advogado
regularmente inscrito na OAB/OO 36 898, com escritório profissional na Rua João

Batista de Toledo Qd 19 Lt 06 Sala 02 entro. Aparecida de Goiania-GO, Telefone: (62)
3952-3330 / (62) 8585-5837/ 9416-6876

JEO ERES
y

O outorgante nomeia e constitui seus bastantes procuradores, os. torgados, com os

podcres da cláusula ad judicia et extra , odendo confessar, tran i, dar por suspeito

quem the parec , renunciar de direitos sobre que recai a ação, eceber valores, fazer

levantamentos judiciais inclusive alvarás desistir, firrnar comió issos, dar quitações,
acordar, propor qualquer tipo de açä defendê-lo nas con arias perante qualquer
Juizo ou Tribunal, itepartições Públicas, órgãos ou autarquds estaduais ou fed ais,

tomar vistas de processos, enfim, pratha todos os atos procÉssuais inerentes ao bom

desempenho do presente mandato, excN receber citações.

Aparecida d oiania-GO, 01 de agost e4 16.

.

Ãâp
MARCELO BATISTA TORRES DA SILVA

ò

Ru a João Batista de Toledo Qd 19 Lt 06 Sala 02 Centro. Aparecida de Goiânia/GO
Telefones (62) 3952-3330 / 8585-5837 /9416-6376.
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https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autentica...

PODER JUDIClÃRIO

9 JUSTlçA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
1° VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE
GOIANIA - GO - CEP: 74981-100

RTSum - 0011350-51.2016.5.18.0081
AUTOR: MARCELO BATISTA TORRES DA SILVA
RÉU: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

PODER JUDIClÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18°

. • REGlÃO
1° VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE
GOIANIA - GO - CEP: 74981-100
Telefone: (62) 39013684

CERTIDÃO DE CRÉDITO

PROCESSO: 0011350-51.2016.5.18.0081
Reclamante: MARCELO BATISTA TORRES DA SILVA - CPF: MARCELO BATISTA
TORRES DA SILVA, CPF: 701.591.841-26
Advogado(s) do reclamante: HEBER SILVA PRADO, SERGIO STEYLLOR SEVERINO
LUSTOSA
Reclamado(a): ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA - CNPJ: ACONOBRE
PRODUTOS METALURGICOS LTDA, CNPJ: 26.930.164/0001-01

O Diretor de Secretaria, FABIO SANTOS GAMA, da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
APARECIDA DE GOlÃNIA - GO, no uso de suas atribuições legais, expede a presente
CERTIDAO DE CREDITO PARA HABILITAÇAO DE CREDITO JUNTO AO JUIZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM FAVOR DO EXEQUENTE, no processo 201602817310,
em trâmite perante a 2° Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia.

CERTIFICA que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o exequente
MARCELO BATISTA TORRES DA SILVA, CPF: 701.591.841-26, possui crédito
decorrente de condenação nos autos supra identificados, a ser recebido da executada
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA, CNPJ n° ACONOBRE PRODUTOS
METALURGICOS LTDA, CNPJ: 26.930.164/0001-01.

Em regular liquidação, foram apurados no processo os créditos a seguir discriminados: R$
24.506,43 - importância líquida devida ao reclamante; R$ 122,53 - custas da liquidação.
Valor total da execução: R$ 24.628,96 - atualizado até 31/10/2016.

Informa, outrossim, que o reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita.

APARECIDA DE GOIANIA, 2 de Maio de 2017.
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https://pje.trtl8.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autentica..d
-

Assinado pelo(a) Servidor(a) GLEIDSON AUGUSTO PACHECO, da 1° VARA DO
- TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA-GO, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

APARECIDA DE GOIANIA, 3 de Maio de 2017

FABIOLA EVANGELISTA MARTINS
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital
pertence a: 17042810571001400000018566755
FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam

·.

.. ....
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DO TRABALHO DA 2A VARA CIVEL DA
COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA GO.

Processo n° 201602817310

¤

FABIO LEITE DOS SANTOS, brasileiro, união estável, pintor por imersão, CPF n°
00530759195, residente e domiciliado na RUA GUAPORÉ QD.14 LT.07 SN, CASA-2
PARQUE MONTREAL, APARECIDA DE GOlÃNIA GO CEP: 74988 165, por intermédio do
seu advogado e procurador constituído (PROCURAÇÃO ANEXA - DOC. 1), corn

escritório situado na Rua Versales, quadra 02, lote 08/23, Área Shopping, Sala 49-B,
Residencial Maria Luiza, Aparecida de Goiânia GO CEP: 74968 880, endereço em que
receberá comunicação de qualquer .ato do processo, vem, respeitosamente, a

presença de Vossa Excelência, requerer fiABILITAÇÃO DÉ CRÉDjTd, em face de
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA, CNPJ N° 26930164000101, situada na

Av. Professor João de Paula T. Filho s/n, Qd.15 Lt.11/12 B. Ilda Ap. de Goiânia GO CEP:
74935810, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.
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MM. Juiz,

Por força da certidão para fins de habilitação do crédito de origem e

classificação trabalhista, o reclamante, tornou-se credor da empresa AÇONOBRE
PRODUTOS METALURGICOS LTDA, pelo valor líquido de R$ 9.705,35 reais.

Junta na oportunidade documento comprobatório do crédito -

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO RECLAMANTE, indica que as

demais provas a serem produzidas estão junto ao Processo de n° 0010622-

10.2016.5.18.0081, que tramitou perante a li! Vara do Trabalho da Comarca de

Aparecida de Goiânia GO.

Alega que não houve a indicação de garantia prestada pelo devedor.
. .

Aduz que não existe nenhum objeto de garantia na sua posse a ser

especificado.

Requer a habilitação do crédito para que surta seus efeitos jurídicos e

legais.
.

... .

Termos em que,
Pede deferimento.

Ap. de Goiânia, 15 de maio de 2017.

.. .
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Advocacia
Carlos Gonzaga Cardoso

Dr. Carlos Luiz Espíndula OAB-GON°31604

FONES: (62) 3280-2342 (FIXO) / (62) 9477-3990 (CLARO)/(62) 8522-8747 (OI)/ (62) 8112-6797 (TIM) / (62) %34-0154
(VIVO)

e-mail: carlosluizespindula gmail.com
Rua Versales, quadra 02, lote 08/23, Área Shopping, sala 49-B, Residencial Maria Luiza, Aparecida de Goiania-GO CEP: 74968-880

(EM FRENTE AO FÓRUM DE APARECIDA DE GOIÂNIA-GO).
. . . ..

.

. .

.

..
. . .

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"

-

-.

FÁBIO LEITE DOS SANTOS, brasileirO, uniãO estável, pintor por imersão, CPF n°
005.307.591-95, residente e domiciliad UA GUAPORE, QD. 14, LT. 07, S/N,
CASA-02 PARQUE MONT OIÂNIA GO CEP: 74988 165,
pelo presente nomeia e con o curador o Dr. Carlos Luiz E.
G. Cardoso, rito a 81 com rio situado na Rua Joao
Batista Fique 2 Lt. 08/23, d al Maria Luifb4pase de Goiânia- Go
Cep 74968-880,( onde recebe intimações e os, a quem confere TsYd es para o foro
em geral, com cláusula "ad judicia", em . quer Juizo, Instância ou bunal, podendo
propor contr em de direito as açõe ompetentes e defendê-la s contrárias,
seguindo umas tras, até final decisão sando os recursos legais mpanhando-os,
conferindo-lb nda, poderes especiais p ra confessar, desistir igir, firmar
compromisso dos, receber e dar q t ção, agindo em conjun paradamente,
podendo, a su abelecer esta em outr m com ou sem reserva d od , dando tudo

por bom, e e alioso, eSpecialmente para propor Recla tó rabalhista
perante qu uer ra do Trabalho da ÍC marca Aparecida d Goia idk;O.

Aß ecida de Goi de Abril de 16.

FÁBIO LEITE DOS SANTOS

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 164 : 000164procuracaopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:56:50

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



- PODER JUDIClÃRIO

e JUSTlçA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
1° VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE GOIANIA
- GO - CEP: 74981-100

RTSum - 0010622-10.2016.5.18.0081
AUTOR: FABIO LEITE DOS SANTOS
RÉU: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

PODER JUDIClÃRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO

• 1° VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE

GOlANIA - GO - CEP: 74981-100
Telefone: (62) 39013684

. .

: . :
. .

.

. . .

.. .. .

CERTIDÃO DE CRÉDITO

PROCESSO: 0010622-10.2016.5.18.0081
Reclamante: FABIO LEITE DOS SANTOS - PF: FABIO LEITE DOS SANTOS, CPF:
0 0 5 . 3 0 7 . 5 9 1 - 9 5

Advogado(s) do reclamante: CARLOS LUIZ ESPINDULA GONZAGA CARDOSO

Reclamado(a): ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA - CNPJ: ACONOBRE
PRODUTOS METALURGICOS LTDA, CNPJ: 26.930.164/0001-01

O Diretor de Secretaria, FABIO SANTOS GAMA, da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
APARECIDA DE GOIÂNIA - GO, no uso de suas atribuições legais, expede a presente CERTIDÃO DE
CRÉDITO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, EM FAVOR DO EXEQUENTE, no processo 201602817310, em tramite perante a 2"
Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO

CERTIFICA que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o exequente FABIO LEITE
DOS SANTOS, CPF: 005.307.591-95, possui crédito decorrente de condenação nos autos supra
identificados, a ser recebido da executada ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA,
CNPJ n° ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA, CNPJ: 26.930.164/0001-01.

Em regular liquidação, foram apurados no processo os créditos a seguir discriminados: R$ 9.705,35 -

importância líquida devida ao reclamante; R$ 52,78 - contribuição previdenciária quota do empregado
(devida pelo empregador); R$ 151,73 - contribuição previdenciária devida pelo empregador (inclusive
SAT); R$ 198,20, custas processuais; R$ 49,55 - custas da liquidação. Valor total da execução: R$
10.157,61 - atualizado até 30/11/2016.

Informa, outrossim, que o reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita.
,
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Assinado pelo(a) Servidor(a) GLEIDSON AUGUSTO PACHECO, da 1 VARA DO TRABALHO DE
APARECIDA DE GOIANIA-GO, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

(Art. 1°, §2°, III, "a" da Lei n° 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA, 13 de Maio de 2017

FABIOLA EVANGELISTA MARTINS
Juiz Titular de Vara do Trabalho

. . .

.

. ..4

. . . .. ...

.. c .
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Poder Judiciáriotribunal Comarca de Apare :ida de Goiânia
de sti a 2a vara cível

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do § 4° do art. 203 do Código de Processo Civil,
com a nova redação que lhe emprestou Lei n° 8.952/94, e atento ao
Provimento n° 05/2010 da insigne Corregedoria-Geral da Justiça, pratico o

seguinte ato ordinatório:

Intime-se a parte Interessada para retirar o Termo de Desentranhamento de
Documentos .

r

Apareci a de Goiânia, 18/05/2017.

Roberto Godin Filho
Escrivão

Extratado nesta data.
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Aos e defaço junt a a este autos
o refer ve -dbu re

VÕ
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k 371

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 28 VARA CIVEL DA
COMARCA DE APARECIDA DE GOlÃNIA-GO

PROCESSO: 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)
NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE: AÇONOBRE PRODUTOS METÁLICOS ElRELI E OUTRO

lllllllllllllllllllilllllllillllllilllllllll
201602817310

FILIPE DENKI BELÉM PACHECO, advogado, inscrito na

OAB/GO sob o n° 34.021, honrosamente nomeado administrador judicial nos

presentes autos, comparece à inclita presença de Vossa Excelência, em

atendimento ao disposto no artigo. 22, inciso. II, alinea "c" da Lei 11.101/05,
requerer a juntada do primeiro Relatório Mensal de Atividades (RMA) referente ao 5
mês de fevereiro/2017.

Por fim este Administrador Judicial requer seja, após a

devida análise pelos órgãos competentes, julgado satisfatório o presente relatório.

Termos em que,
Pede deferimento.

Aparecida de Goiânia-GO-GO, 17 de maio de 2017.

.. x , , . . . .

FILIPE DENKI BELÉM CHECO

OAB/GO- 34.021
ADMNISTRADOR JUDICIAL
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Aparecida de Goiânia-Goiás, 15 de maio de 2017.

REFERENTE: RELATÓRIO MENSAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS
EMPRESAS AGONOBRE E WMW REFERENTE AO MÉS DE FEVEREIROl2017.

As recuperandas AGO NOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELI

("AÇONOBRE"), sociedade empresária, inscrita no CNPJ sob o n° 26.930.164/0001-

01, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás, em 05/03/1991 e com matriz
estabelecida à Avenida Prefeito João de Paula Teixeira Filho, S/N Qd. 15 Lts. 11 e 12
- Bairro lida, Aparecida de Goiânia-GO, CEP 74.935-810 e WMW INOX
AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME ("WMW") sociedade empresária, inscrita no

CNPJ sob o n° 10.516.534/0001-29, registrada na Junta Comercial do Estado de
Goiás em 26/11/2008 e com matriz estabelecida à Rua Dona Juracy de Paula
Teixeira, SN, Qd. 21 Lts. 08/09 e 10, Bairro lida, Aparecida de Goiânia - Goiás, CEP
74.935-640, requereram o processamento da Recuperação Judicial em 17/08/2016,
sendo o processo distribuído para a 2° Vara Civel de Aparecida Goiânia-GO com o

número 201602817310.

O processamento da recuperação judicial foi deferido pela Justiça de Aparecida de
Goiânia no dia 19/08/2016. A publicação do deferimento ocorreu no dia 22/08/2016.
O prazo para apresentação do Plano de Recuperação Judicial começou a correr a

partir do dia 23/08/2016.

No dia 21/10/2016 as recuperandas apresentaram o plano de recuperação judicial
conforme fis. 669/739 dos autos.

Apresentaram objeção ao plano, os credores, Caixa (fls. 998/999), Luztol (fis.
1.002/1.021), Banco Bradesco (fis. 1.078/1.080).

As Recuperandas solicitaram a prorrogação do prazo de suspensão das ações e

execuções em face das devedoras por mais 180 dias e que a Assembléia Geral de
Credores seja realizada ao final desse período.
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Este Administrador Judicial manifestou no sentido de que é demasiadamente

excessivo a prorrogação por mais 180 (cento e oitenta) dias como solicitou as

Recuperandas analisando as peculiaridades do presente caso.

Esse Relatório Mensal de Atividades ("RMA") foi elaborado conforme o disposto na

alínea "c" do inciso do artigo 22 da lei 11.101 de 9 de fevereiro de 2005 (Lei de

Recuperações e Falências, ou "LREF").

Todas as informações apresentadas nesse RMA, incluindo os comentários

pertinentes à situação econômica e financeira das Recuperandas, foram obtidas a

partir de informações contábeis, gerenciais e operacionais disponibilizadas além de

representações da administração das empresas.

Em consonância com o disposto na alínea "c", inciso ll, do art. 22 da Lei n° 11.101/05
- Lei de Recuperação Judicial de Empresas e Falências, o advogado Filipe Denki

Belém Pacheco, Administrador Judicial nomeado, submete à apreciação de Vossa

Excelência Relatório Mensal de Atividades (RMA) referente ao mês de

fevereiro/2017.

As observações apresentadas neste RMA são baseadas em informações contábeis,
financeiras e operacionais disponibilizadas pela Recuperanda a respeito de suas

atividades, inclusive sob as penas do art. 171 da LREF.

Este Relatório reúne e sintetiza informações e dados que foram fornecidos ao

Administrador Judicial pela Recuperanda. Tais informações, tanto de caráter

quantitativo como qualitativo, não foram objeto de exame independente nem de

quaisquer procedimentos de auditoria. O Administrador Judicial não pode, portanto,
garantir ou afirmar a correção, a precisão ou, ainda, que as informações prestadas
pela Recuperanda estejam completas e apresentem todos os dados relevantes.

Permaneço à disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos adicionais que se

fizerem necessários, subscrevemo-nos.
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1. INDICADORES

1.1 Indicadores Operacionais

Os indicadores operacionais são divididos em 4 itens: Saldo de disponibilidade,
Necessidade de investimento em Giro, Variável de Longo Prazo e Capital de Giro.

• Capital de Giro - é utilizado para medir a liquidez da empresa, o cálculo do

mesmo demonstra se a empresa possui recursos de curto prazo para
pagamentos de obrigações a curto prazo.

1.2 Indicadores de Alavancagem

Os indicadores de alavancagem mostram como está a situação da organização no

que diz respeito ao seu endividamento, imobilização de capital, cobertura de juros,
etc.

• Grau de endividamento - Representa o quanto a empresa tomou de capital
de terceiros para cada R$100,00 de capital próprio. Este indicador é obtido

pela relação da soma do passivo circulante e passivo exigivel a longo prazo
com o ativo total da empresa.

1.2. Indicadores de Liquidez

Medem a capacidade da empresa de satisfazer suas obrigações de curto prazo na

data de vencimento, ou seja, refere-se à solvência da situação financeira global da

empresa. Os principais indicadores de liquidez são capital circulante, Indice de

liquidez corrente, liquidez seca e liquidez geral.

• Liquidez Corrente - indica o quanto a empresa tem a receber no curto

prazo em relação ao quanto tem a pagar no mesmo período. É definido
como ativo circulante dividido pelo passivo circulante. Em geral
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JS5

espera-se que esse indicador esteja acima de 1, pois caso contrário a

empresa pode ter dificuldades para pagar suas obrigações de curto

prazo.

• Liquidez Seca - tem como objetivo calcular a capacidade de

pagamento empresarial desconsiderando .seu estoque. É definido
como ativo circulante menos estoque dividido pelo passivo
circulante. Este indicador tem o resultado bem aproximado ao

resultado da liquidez corrente.

• Liquidez Geral - indica a liquidez econômica em longo prazo. Este
indicador revela a liquidez, tanto a curto como a longo prazo. Entende-
se que esse indice aponta quanto a empresa possui em dinheiro, bens
e direitos realizáveis a curto e longo prazo. É definido como ativo
circulante mais ativo não circulante dividido por passivo circulante

mais passivo não circulante.

2. DO RELATÓRIO

Incialmente cabe ressaltar que o Relatório atende ao mês de Fevereiro/2017, com

os documentos que seguem no anexo, para análise dos credores e de Vossa
Excelência.

Esse Administrador Judicial resolveu averiguar a atividade da Empresa Devedora

mediante a análise de três áreas distintas, sendo: o setor de Pessoal-RH da

empresa; segundo, o setor operacional; e, terceiro, do setor administrativo e

econômico-financeiro, voltados a manutenção da atividade produtiva.

O Administrador Judicial já realizou até o momento 08 (oito) visitas a sede das

empresas Recuperandas objetivando acompanhar e fiscalizar suas atividades.
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Ademais o Administrador Judicial está em permanente contato com a equipe
responsável pela administração das empresas Recuperandas, representada pelo Sr.
Weniskley Alves Quixabeira e a Sra. Valéria Carneiro (Administrativo Financeiro).

2. MOVIMENTAÇÃO DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS

A fim de atender um dos princípios da Recuperação Judicial - manutenção do

emprego dos trabalhadores - está sendo fiscalizado o Setor de RH, para que os

demais Órgãos da Recuperação, bem com Credores, tenham conhecimento da atual

situação dos funcionários da Recuperanda.

O número de funcionários ativos representou um gasto líquido de R$ 37.184,86
(trinta e sete mil cento e oitenta e quatro reais e oitenta e seis centavos) no mês de
fevereiro/2017.

Abaixo, demonstrativo da evolução deste parâmetro:
. .

Despesas c/ funcionarios

.

.

.

.

.

. t . ... .

.

0,00

FEVEREIRO

mAÇ0NOBRE WMW

3. INDICADORES

A seguir, este Administrador Judicial passa a demonstrar os principais índices
contábeis e gerenciais, elaborados com base na evolução patrimonial das

Recuperandas durante o mês de Fevereiro/2017.
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3.1 - Capital de Giro

Através do cálculo de capital de giro é possível medir a liquidez da empresa,
demonstrando dessa forma se a mesma possui recursos de curto prazo para

pagamentos de obrigações de curto prazo.

A fórmula utilizada para o cálculo do capital de giro é a seguinte:

CGL = AC - PC

A sigla "AC" refere-se a ativo circulante (aplicações financeiras, caixa, bancos,
contas a receber, etc) e "PC" corresponde ao passivo circulante (contas a pagar,

fornecedores, empréstimos, etc).

Capital de Giro

610.660,95
.

0,00

FEVEREIRO

mAÇ0NOBRE WMW

Com base no gráfico acima é possível observar a deterioração da saúde financeira

da WMW nos últimos meses e reforça a necessidade de aprovação do Plano de

Recuperação Judicial pelos credores.

3.2 - Grau de Endividamento
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O grau de endividamento é obtido pela relação da soma do passivo circulante e

passivo exigível a longo prazo com o ativo total da empresa, determinando a parcela
do ativo da empresa que está sendo financiada por capitais de terceiros.

Abaixo, o quadro de evolução deste índice:

Grau de Endividamento

610.660,95

119384,74

0,00 0,00

JANElRO FEVEREIRO

mAÇONOBRE s WMW
. . ..

O grau de endividamento da Recuperanda Aço Nobre foi de 0,95 em janeiro/2017 e

0,96 em fevereiro/2017. Já da Recuperanda WMW foi de 2,16 em janeiro/2017 e

2,22 em fevereiro/2017.

.-

Observa-se que o ativo das empresas Aço Nobre e WMW está sendo financiado por

capitais de terceiros. O grau de endividamento, em fevereiro de 2017 para cada R$
100,00 de capital próprio aplicado na empresa, a Aço Nobre possuía R$ 96,00 de

capital de terceiros.

A WMW está sendo financiada por capital de terceiros. Em fevereiro de 2017 o

percentual de 222% (duzentos e vinte e dois por cento).

3.3 - Liquidez Corrente

A liquidez corrente é obtida pela relação entre o ativo circulante e o passivo
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59

EMBREMEMEBREREMBRE
circulante, ou seja, é aquela que determina quanto a Recuperanda tem a receber em

créditos e estoques em relação aos seus débitos correntes e fornecedores,
empregados, débitos sociaic e fiscais a curto prazo.

Liquidez Corrente

610.660,95

.

119.784,74

0,00 0,00

ANEIRO FEVEREIRO

mAÇ0NOBRE WMW

A Recuperanda Aço Nobre possui recursos no seu ativo circulante suficiente para
honrar suas dívidas de curto prazo. Pois, para cada R$ 1,00 de divida, a empresa

dispõe de R$ 0,95 em janeiro/2017, já em fevereiro/2017 a situação melhorou, pois,
para cada R$ 1,00 de dívida, a empresa dispõe de R$ 1,22. Já a WMW não possui,
pois, para cada R$1,00 de dívida, a empresa dispõe de R$0,09 em janeiro/2017 e de

R$ 0,09 em fevereiro/2017.

3.4 - Liquidez Seca

A liquidez seca é determinada pela relação entre o ativo circulante menos estoques
e o passivo circulante. O resultado desse indice será invariavelmente menor que a

liquidez corrente, sendo cauteloso com relação ao estoque para a liquidação de

obrigações.

Abaixo, demonstrativo da evolução deste parâmetro:
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MBEREMEMBMS
Liquidez Seca

610.660,95

- -y-- -

t
..

119.784,74 h

0,00 . 0,00

JANEIRO FEVEREIRO

AÇ0NOBRE a WMW

- - .

3.5 - Liquidez Geral

A liquidez geral é calculada com a divisão entre a soma do ativo circulante e não

circulante e a soma do passivo circulante e o realizável a longo prazo. Este índice

representa a capacidade da Recuperanda em honrar seus deveres e compromissos,
caso encerrar os negócios naquele momento.

Abaixo, demonstrativo da evolução deste parâmetro:

.

Liquidez Geral

610.660,95

119.784,74

0,00 0,00

JANElRO FEVEREIRO

mAÇ0NOBRE WMW
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MBRERMENEBERfMERRE
É possível verificar que a Açonobre dispõe de bens e direitos de curto e longo prazo
para saldar suas dívidas totais. A Recuperanda possuía no mês de janeiro R$ 0,98
para quitar cada R$ 1,00 de dívidas totais. Tal valor reduziu em fevereiro/2017 para
R$0,95. Já a WMW possuía no mês de janeiro/2017 R$0,09 e permaneceu com

R$0,09 em fevereiro/2017.

4. RECElTA OPERACIONAL

A receita operacional da Recuperanda Aço Nobre em fevereiro de 2017 foi maior

que o mês anterior, atingindo o total de R$ 610.660,95, enquanto no mês de
fevereiro de 2016 o resultado operacional foi de R$ 119.784,74. Já a Recuperanda
WMW não apresentou receita operacional no mês de fevereiro/2017.

Abaixo segue gráfico demonstrativo da evolução da receita operacional

Receita Operacional
610.660,95

119.784,74

0,00 0,00

¡ANE!RO FEVEREIRO

mAÇ0NOBRE WMW
.

5. TRIBUTOS

O passivo fiscal das Recuperandas em Fevereiro/2017 perfaz a quantia de R$
113.246,65 (cento e treze mil duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e cinco
centavos), sendo
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RERERREEMBiR9BERRRE
AÇONOBRE
FEDERAL

RECElTA FEDERAL (IRPJ-CSLL-PIS-COFINS)

Pis ref. 02/2017 ....... saldo credor de 6.638,77 (+)
Cofins ref. 02/2017 ...... saldo credor de 30.578,58 (+)

TOTAL FEDERAL : .......................... R$ 37.217,35

ESTADUAL

Ref. ao mês de Janeiro/2017
ICMS Normal ...................................................................... R$ 76.029,30 (-)
ICMS ST............................................................................... R$ 0,0 (-)

TOTAL ESTADUAL......................................R$ 76.029,30 (-)

wMw

FEDERAL

RECElTA FEDERAL (SIMPLES NACIONAL) MGS DE Fevereiro/2017.....
R$ Não houve faturamento

5. CONCLUSÃO

Informamos que mantemos disponíveis para contato o e-mail profissional do
Administrador Judicial - filipe bpaadvogados.com.br, além disso, todas as

informações relevantes encontram-se no site - www.bpaadvogados.com.br.

Por fim este Administrador Judicial coloca-se à disposição do Juízo, do Ministério
Público e dos credores para outras informações que julguem necessárias ao
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J3D

desenvolvimento do processo.

Estas eram as informações que tínhamos a transmitir.

Nestes Termos,
É o Relatório.
Aparecida de Goiânia-GO, 15 de maio de 2017.

.... , , . .

FILIPE DENKI BELÉM ACHECO
OAB/GO- 34.021

ADMNISTRADOR JUDICIAL
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ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI
CNPJ:26.930.164/0001-01 NIRE:52600288601 em 24/06/201626/11/2008

ANÁLISEECONÔMICO-FINANCEIRA - 28 DE FEVEREIRO DE 2017 - BALANCD

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE 15.335.094,00 = 1,22
PASSIVO CIRCULANTE 12.618.947,62

A EMPRESA TEM R$ 1,22 PARA CADA R$ 1,00 DE DIVIDA.
. . .

Uquidez Corrente: representa quanto a empresa tem no ativo circulante para cada R$1,00 de passivo circulante. Quanto maior
for o índice de liquidez corrente, melhor é para a empresa. O índice de liquidez corrente é considerado o melhor indicador para
avaliar a situação liquida da empresa. Esse índice relaciona quanto de dinheiro disponível e conversivel imediatamente tem a

empresa em relação às dividas de curto prazo.

LIQUIDEZ SECA

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 13.275.042,41 = 1,05
PASSIVO CIRCULANTE 12.618.947,62

..

A EMPRESA TEM R$ 1,05 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

Liquidez Seca; representa quanto a empresa possui de ativo liquido para cada R$1,00 de passivo circulante (dividas a curto

prazo). Quanto maior for o índice de liquidez seca, melhor é para a empresa. O indice da liquidez seca é derivado da hquidez
corrente e demonstra a capacidade que a empresa tem de pagar suas dividas a curto prazo, mesmo que a empresa não
consiga vender seus estoques. Por exemplo, se o quociente for R$2,00 de direitos pa a cada R$1,00 de obrigações, significa
cue, mesmo sem vender seus estocues. a emoresa conseque çumprir com suas obriqacões de curto oraro.

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 15.335.094,00 = 0,95
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16.069.183,36

A EMPRESA TEM R$ 0,95 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

Liquidez Geral: representa quanto a empresa possui no ativo circulante e realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida
total. Quanto maior for a liquidez geral, melhor é para a empresa. Esse Indice representa a capacidade que a empresa tem em

pagar suas dividas a longo prazo. Se a resultado do índice for superior a R$1,00 significa que ela possui bens e direitos

suficientes para liquidar seus compromissos financeiros.

LIQUIDEZ IMEDIATA

DISPONIVEL 41.691,09 = 0, O
PASSIVO CIRCULANTE 12.618.947,62

A EMPRESA TEM R$ 0,00 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

Expressa o quociente entre as disponibilidades (caixa, banco e aplicações financeiras de liquidez imediata) e o passivo
circulante. É o índice menos utilizado pelos analistas. Revela a capacidade de pagamento no curtissimo prazo.
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M6

SOLVÖNCIA GERAL

ATIVO TOTAL 16.669.275,81 = 1,04
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16.069.183,36

A EMPRESA TEM R$ 1,04 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

O Indice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de
suas dividas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.

ENDIVIDAMENTO GERAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16.069.183,36 = 0,96
ATIVO TOTAL 16.669.275,81

CAPITAL DE TERCEIROS REPRESENTA 96% DO INVESTIMENTO TOTAL.

Participação do capital de terceiros sobre os recursos totais. Revela o percentual de capital de terceiros e, por dedução, o

percentual de capital próprlo que está financiando os ativos da empresa. Um percentual acima de 50% é considerado alto para
a renMarie bracilpien

IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMôNIO LÍQUIDO

INVESTIMENTOS + IMOBILIZADO + INTANGIVEL 992.915,68 = 1,65
PATRIMONIO LIQUIDO 600.092,45

. .

.

. . .

. . .

Esse índice mostra quanto dos investimentos, imobilizado e intangível da empresa são financiados pelo seu patrimônio liquido
e, portanto, a maior ou menor dependência de aporte de recursos de terceiros para manutenção dos seus negócios. Quando
esse percentual é menor do que 100%, denota a presença de Capital de Giro Próprio (CGP), que é a parcela do capital próprio
que financia o ativo circulante. Este indice revela quanto do Patrimônio líquido da empresa foi investido no Ativo Permanente

afirma que °quanto mais a empresa investir no Ativo Permanente, menos recursos próprios sobrarão para o Ativo Circulant

em consequência, maior será a dependência a capitais de terceiros para o financiamento do Ativo Circulante".
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ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26.930.164/0001-01 SETEC CONTABILIDADE
COntabilidade Geral

BALANCETE ANALITICO
01/01/2017 a 28/02/2017

Conta - Descriçäo Saldo Anterior D È B I T O C R E D I T O Saldo Final

1 • ATNO 16.670.073,36 5.800.611,69 801.409,24 16.669.275,81

1 1 . ATIVO CIRCULANTE 15.252.559,26 5.782.48243 5.699.947,29 15.335.D94,00

1.1.1.DISPONIVEL 6.564,55. 668.919,47 620.663,83 4t691.09

t1.1.01-CAIXA 25.563.49 151.637,53 160.150,69 17.050.63
1110t0001-CA XAGERAL 25563,49 151637.83 160.15069 17050.63

1.1.t02 - BANCOS CONTA MOVIMENTO 56.472,01- 517.281,64 460.513,14 296.49
1 1 102.0001 - BCO.DO BRASil AGc 5116.0/CC.: 16000 8 0,00 9.952.90 9 952.90 0.00
1 1102.0002 - BCO BRADESCO AG.: 3684 ! CC.: 2244-6 39.20 - 196.00 156.80 0.00
1 Lt02.0004 - SANTANDER AG.: 4531 / CC. 13.000432.6 644J9 - 139630 665,42 56,49
tt 102.0005 - BANCO ITAU SA - AG.3277/CC.2011S4 0.48 - 368.138,06 367.697,58 240,00
11 t02 0011 - C EF AGc2234!003 CCc 418.1 3.88 26.011.58 25£15,46 0.00
11102.0015-BCOSRADESCOAG 3684/CCc.2245-4 29.092J2. 58.135,44 29.092J2 0.00
1 1.102.0020 - BANCO SAFRA AG.: 19700 / CC 722.0 25.698JO - 53.410,96 26.712.26 0.00

11.LO3 - BLOQUEIOS JUDICIAIS 24.343,97 0,00 0,00 24.343,97
1 Lt03.0001-BLOQUEIOJUDICIAL 24343,97 0.00 000 24343.97

1.12.ClJENTES 7.1Tt179,54 492.885,10 554.12319 7.109.940.85

tt2.01 - DUPLICATAS A RECEBER 7,171.179,54 492.885,10 275.892,01 7.388c172,63
1 1 2.0t0001 - DUPUCATAS A RECEBER 7.171179,54 492.825.10 275.892,01 7 328 172.63

ti.2.02·(-)DUPUCATASDESCONTADAS 0,00 0,00 278.231J8 278.231J8
1 12.02 0001 - ( . ) OPIN AO S.A. . FACTORING 0,00 0,00 235.282,39 235 282.39
1.12.02 0002+ ) lZAB FACTORING 0.00 0,00 30 767.40 30.757 40 -

1.1 2020003÷ ) SCO S!FRA - FACTORING 0.00 0,00 12 181.99 12 151 99 .

t1.3 - OUTROS CRÉDITOS 5.935J94,27 359.827,91 172.211J1 6.123.410.47

tt3.01-BANCOSCONTAVINCULADA 0,00 58.819,63 58.819.63 0.00
1 1 3.0t0001 - CREDITOS A APROPRIAR 0,00 58.819,53 58.819.63 0.00

tt3.02 - TÍTULOS A RECEBER 3.59t172,82 0,00 0,00 3.59t172.82
f t3.020001 - CREDITOS INCOBRAVEIS 3.59t172,82 0.00 0,00 3.591 17282

ti.3.04 - CREDITOS OUTRAS OPERACOES 80.625.30 310,95 0,00 80.936,25
tt3.04.0002.WMWINOXACUECEDORESSOLARESLTDA 80.625,30 310.95 0,00 80936,25

. .

tt3.06 - ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 38.155,39 200.712,63 99.605J8 139.062,24
1.13 60001.ATACADAOFERRAGISTAE HlDRAVUCA 0,00 1042.28 0,00 1.042,28
1 L3 06.0002 - FEUPE DENKl BELEM PACHECO O00 10 000.00 10.000.00 0,00
tt3.060003.NICOLL INDUSTRIAPLASTICA LTDA 0.00 6.919,85 6919.85 0,00
t 1 3 06 0005 . RAC BORRACHAS RE!NALDO CITADINI 0,00 L445.50 343,00 1 102,50
1.1 3 06.0007 . ARSUFFI E GAZ20LA 0 00 296.31 290.31 0,00
1 L3.06 0010 - SOPRANO FECHADURAS E FERRAGENS 0,00 12.982,30 12.982,30 0,00
1.1 3.06 0011 - ACO !NOXIDAVEL ARTEX LTDA 0.00 1 849,21 1849.21 0.00
1 1.3 06 0012 . FORU SI FORJARIA E USINAGEM LTDA 0.00 1 446.50 1 446,50 0,00
1.13.060014 - TC TRANSCARPAL CARGAS E TRANSPORTES LTDA 0,00 208.25 208.25 C.00
tL306.0015- FORNECEDORESD1VERSOS.ADIANTAMENTO 38155,39 159.71955 65760.35 132114,59
113.000016.FERROBRAZINDUSTRIALLTDA 0.00 L123.04 0£0 1123,04
L L3 06.0017 - PAGANINI TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA 0,00 151.83 0.00 15t83
1.1.3.05.0018 - NOVA PIRAM!DALTHERMOPLASTICS SA 0,00 3.528 00 0,00 3.528.00

1t3.09 . TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 2.225.840J6 99 984JO 13.586,30 2.312,239,16
1L3.09.0001.lPIARECUPERAR 2.225840J5 4J15.04 0.00 2.230555.80
1 1 3 09 0008 - P!S A RECUPERAR D,00 165tC5 2 423 51 4 570 54
113090009-COFiNSARECUPERAR 0.00 78.275.61 1t162J9 67. °S2

TrOn Informática - FOne/Fax: 4002 - 9090 Folha 1

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 168 : 000168peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:56:51

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



J®
..

ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREL! - 26.930.164/0001 01 SETEC CONTA5tuDADE

Contabilidade Geral
BALANCETE ANALITICO
01/01/2017 a 28/02I2017

Conta - Descrição Saldo Anterior D É B t T O C R E D I T O Saldo Final

115-ESTOQUES 2.152.150.00 4.260.849,55 4.352947,96 2.060.051,59

1,1.5.01.MERCADORIAS PRODUTOSEINSUMOS 2.152.150.00 4.260-849,55 4.352947,96 2.060.051,59

115.010001- ESTOQUEPRODUTOS/MERCADORIAS/M.P. 0,00 4.260.84935 2.200397.96 2060.051.59

L15.01.0002-MATÉRIAS-PRIMAS 2.09E150.00 0,00 2.096.150.00 0,00

1 15.0t0005 - PRODUTOS ACABADOS 56.000.00 0,00 56 000.00 q00

1.2 - ATNO NA0 CIRCULANTE 331.036,00 18.129,66 7.899,53 34 L266.13

É 112-OllTROSCRÉOITOS 331.036,00 18.129,66 7899,53 341266,13

112.05 - API.lCAÇÕES FINANCEIRAS 33 t036,00 0,00 0.00 331.036,00

112 05.0001 - CONSORCIOS A INGRESSAR 33t 036.00 0.00 0.00 33t036.00

112.06 - DEPCSITOS JUDICIAIS 0,00 18.129,66 7.899.53 10.230,13

112.06 0001 - DEPOSITOS JUDICIAlS - ITAU 0,00 13.61t t6 5 640.28 7.970.88

112M0002 . DEPOSITOS JUDICIAIS - C.E.F. Oc00 4 518 0 2.259.25 2.25925

t3 - ATIVO PERMANENTE 1086.478,10 0,00 93.562,42 992.915.68

112-lMOBlLIZADO 1.086.478,10 0,00 93.562,42 992.915,65

112.01 - IMÓVEIS 180.000,00 0,00 0,00 180.000,00

1 31010001 - TERRENOS 180.000.00 0,00 0.00 180.000 00

.

13182 - MóVEIS E UTENSlLIOS 22.034,00 0,00 0,00 22.034,00

t31010001 - MOVElS E UTENSill0S - OPERAC!ONAL 22.034.00 0,00 0,00 22.034,00

112.03 • MÁQUINAS, EQUtPAMENTOS E FERRAMENTAS 2160387,98 0,00 0,00 2360387,93

t32010001-MAQUINASEEQUIPAMENTOS 2.402.287,90 0,00 0,00 1402287,90
3203.0002-COMPUTADORESEPERIFERCOS 93.153.15 02 0,00 9315115

3 2.03.0003- MAQUINAS E ACESSORIOS 265.346.93 0.00 0.00 261346.93

L3104 - VEICULOS 1.095.109,07 0,00 0,00 1095.109.07

L3.2A10001 -VEICULOS - OPERAOONAL LC95.109.07 0,00 0,00 t095 f09.07

13109 - (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT E EXAUSTOES ACUM 2.97t452,95 0,00 93 562,42 3.065.01537

132.09.0008-MDEPRECIACAODE BENS 2971452,95- 02 93.562.42 3065.0f5.37-

2 - PASSNO 16.670.073,36 716.056,41 715 58,86 16,669.275,81

2.1 - PASSN0 CIRCULANTE 12.530.557,73 395.714,95 484.104,84 12.618.94 7,62

213-FORNECEDORES 4J29,194,89 249.936J7 264,640J4 4143.898,86

2.1101 - FORMECEDORES NACIONA S 4J29.194,89 249.936,77 264.640J4 4343.898.86

2 1 3 01 0002 - VITRAL VIDROS PLANOS LTDA 0,00 4 103 60 4 601,00 49740

2 t1010003 - METALVRGCA SUL AMERICANA INO.COM LTDA 0.00 0,00 2.088.00 2.088,00

2.t3.010004 - POUPLAS SELANTES E ADESWOS UMITADA 0,00 0.00 2 30522 2.305.22

21101.0005-UNNARBRASíLLTDA 0.00 1133833 11738.33 0.00

2.t 3.01 0006 - FERR0NORTE INDUSTRIAL LTDA 419.066,30 96.567J1 52 179.92 384 678.51

2.1.3 01.0007 - AUANCA ALUMINIO LTDA 80tS7 7 888.90 7.087,33 0,00 .

213.01.000 CENTERSQLCOMEINDDEAQUECEDORSOLAR 0.00 2.800,00 5600,00 2.80000

2.110t0009-COBRESULMETA;SLTDA 0,00 1570.80 5.98689 231609

2.110t0010 - NICOLL INDUSTRiA Pl.ASTICA LTDA 1352,00 19.125,11 18.91524 1 54233

2110t0012-SOPRANOFECHADURASEFERRAGENSSA 80017.44 30336,30 30.736.30 80.017.44

2.12 Ot0013 - ACC INOX1DAVEL ARTEX LTDA 102.358,52 32154,50 46 933.40 116 537 42

2.1101 0014 - CRS COMERClO E REPRESENTACAO LTDA - EPP 0.00 609.30 104010 43t40

2.1 1010015 - CARBINOX lNDU$TRIA E COMERC10 LTDA 2 357,81 0,00 1 092. 3.450.48

2 1 3.01.0015 - ALUMIPLAST COMERQC DE METAIS UMiTADA-0005 0,00 0 00 5.25t . 5 25t75

2.1101 0017 - ALUM:PLAST COMERCIO DE METAiS U MI TADA-0006 02 0.00 1ES39 15 16 639,15

2.1 3.0t0018 - FORUSl FORJARIA E USINAGEM LTDA 0,00 4.339 50 4.339 50 0.00

.

t
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ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIREU - 26.930.164/0001-01 SETEC CONTABillDADE
. Contabilidade Geral

BALANCETE ANALITICO
01/01/2017 a 28/02/2017

Conta - Descrição Saldo Anterior O É B 1 T O C R E D 1 T 0 Saldo Final

2.13.010019-SHERWINWILUAMSDOBRASILECOM 924,69 277407 1849.38 0,00
2 110t0020 - CELG DISTRIBU CAO $ A. - CELG D 0,00 6.691,68 6.691,68 0.00
2 1.3 01.0021- TELEFONICA BRASIL S A 0,00 152 18 152.18 0,00
2.11010022-CTBCMULTIM101ADATANET SA 0,00 0,00 L599,99 t599.99
1110t0023 - ALGAR TELECOM S/A 0,00 2.17163 2.175,63 0,00
2.t3.01.0024-PAPELARIADiNAMICALTDA 0,00 0.00 15990 159.90
2.1101 0025 - G A SILVA CIA LTDA 0,00 0.00 409 0 409.00
2 1101.0026 - COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTOS RW LTDA 0.00 250,50 250.50 0,00
2 L3.0t0027 - AtE COMERCIO DE GAS LTDA ALE COMERCf0 DE 0,00 0 00 105 00 10540
213.010028-TGTRANSPORTES 0,00 428,19 42819 000
21301.0029-ATUAL CARGASTRANSPORTESLTDA L259,25 2903,79 2.418.73 774.19
2 1 3.010030 - TC TRANSCARPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE 75,26 557.04 717,56 22518
21.3.01.0031-RODONAVES-TRANSPORTESEENCOMENDASLTDA 0,00 53,67 260,76 20709
211010032-HERICKHEUORODRIGUESBARBOSA 535,20 535,20 0,00 000
2.13 10034 . TOTVS S.A 59.119.33 0,00 1501.36 E2 620.69
2 13.010035 - TBC SERVICOS 1007,58 0,00 0,00 1007 58
213010036-FORNECEDORESDESERVICOS 6100t45 0,00 0,00 E3.00t45
2 1 3 Ot0037 - ITALBRAS COMERCfC REPRES.LTDA 36,475.33 0,00 0,00 36.475.33
2.13010038-THRIND.COM.EMBALAGENSLTDA 1404.00 0£0 0,00 3404.00
2 1 3 010039 - AIR LIQU10E BRASIL LTDA 10,177,65 0,00 0,00 10.177.65
2 13.010040 - LUZTOL IND OUIMICA L TDA 27 791.66 0,00 0.00 27.79 t66
2.1 3.0t0041 -AÆL MATERiAIS ELETRICOS LTDA 9.614.60 0,00 0.00 9 614 60
2.1 3.01 0042- PNEUS V!A NOBRE LTDA 8.258.67 0,00 100 8 258 57
2 t3.0t0043 - PERFINASA PERFILADOS E FERRO NSA LTDA 33.712,81 0,00 0.00 33112.81
2.1101.0044 - ALC COMERCIO DE COMBUT IVEIS LTDA 24.750 95 0.00 0.00 24 750,95
2.t3.01.0045-V1ENAAUTOPOSTOLTDA 18,090,30 7.400.00 0,00 10.690,30
2 L3 010046 - GERDAU ACOS LONGOS SA 351851,23 0,00 0.00 35185123
2 11010047 - CLAVOlA DE PAULA GOMES 79.285,00 0£0 0.00 79.286 00
2 L3.0t0048 - ATS INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA 14.15!!,08 0.00 0.00 14 150.08
2 L 3 010049 - SOL INDUSTRIA DE PORTAS DE MADElRA LTDA 10 250,00 0.00 0,00 10 250.00
2.13.010050.LDCOMERCIODE TUBOSECONEXOESLTDA t032.542,60 0.00 000 t032542,60
21.3.010051-METAllS ALUMINUMIND.COM.LTDA 65.465,40 000 0 0 65.465.40
2.130t0052-VENEZACELULOSE IND.COM.EMBALAGENS 24125,46 0.00 000 24725A6
2.1 3 010053 - CARMEN APARECIDA V!L LA - ME 966 402.40 0,00 0.00 966 402A0
2.t3.010054-GOIASLUBRIFICANTESEIREU-ME 6.165A4 0,00 0 0 6165A4
2.1 3.01.0055 - 1BELQ iNST;TUTO BELTRAME DA QUAUDADE 4 967.66 0,00 0.00 4.967.66
2.1 3 Ot0056 - GRAFF COLOR IND.COM.ETiOUETAS EiREU - ME 10.599,73 0£0 0.00 10.59913
2.110t0057.COSMOSDISTRIBUIDORADEVIDROSLTDA 31942,52 0£0 0.00 33942.52
2.1 3.0t0058 - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 19.967,47 306.00 850.00 20 511A7
213.010059-LAMINACAODEMETAIS PAUUSTALTDA it930,14 0.00 0,00 it930.14
2.t10t0060-!NDUSTRIADE PLASTICOSMIRASSOLLTDA 6.380,16 1416,52 t416,52 6.380.16
2 L3010061-PARAPANEMAS!A 37.003,27 0£0 0£0 37.003.87
2 1 101 0062 - SOLVENTEX WD.QUIMíCA LTDA 118.448,18 0£0 0.00 lia 448.18
2 1 3.01.0063 - HAGANE FACAS E SERRAS INDUSTR!AIS LTDA 8.397.55 0 00 0 00 8 39L65
2 13.0t0064 - RSB PLASTICOS LTDA 87189 040 0£0 873.89
2.1 3 Ot0065 - METALUROICA SMLD L TDA 24,940,00 3 456£0 0,00 21 484,00
2 1 3.0t0066 - CENTER SOL COMlND.DE AQUECEDOR SOLAR 6.600,00 0,00 0.00 6.600.00
2.1101 0067 - HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNiCA LTDA 3 810,00 0£0 0.00 3.810.00
2.1 3 0 t0068 . IMPERIAL COM DE PARAFUSOS, FERRAMENTAS E MACU!NAS LTDA 7.128,00 0.00 040 7 128,00
2. t3.0t0069 - GA SILVA E CIA LTDA 3.272,88 0.00 040 3 272 88
2.t3.0t0070- PANEMAGRAFICAEEDrORALTDA 3910,00 040 0.00 3.910.00
2 110t0071 - NEWFiX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 3J42,00 0.00 0.00 3142.00
2 13 0t0072. FUSAN METALURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA S.134,52 0.00 0.00 6 134,52
2.1 3.01.0073 - LC DE MORAES FERRAMENTAS - ME 4.217.44 0.00 0.00 4 217A4
2. t 3.01 0074 - INCASOL IND.COM.DE AOUECEDOR SOLAR LTDA 5.100,00 0 00 0.00 5 100,00
21301.0075-EMBALAGENSDEPELLTDA 5.956,52 0£0 0.00 5956,52
2 1 3.0t0076 - COLORPLAC ETICUETAS METALICAS LTDA 4.525.20 0.00 0:00 4 525,20
2.1 3.01 0077 - FRONTEC IND.COMPONENTES FlXACAO LTDA 1404,00 0£0 0,00 3 404,00
2 1.301.0078 - UNIODONTO GOiANIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 5 101,35 0£0 0.00 5.101 35
2 t3 Ot0079 . PROMED ASSISTENCIA MEDiCA LTDA 37.483.55 0.00 0.00 37 483 55

2.1 3.010080 - PUMER EQUIPAMENTOS LTDA - ME 945,00 0.00 CA .

945 00

2.13.0t0081-UCPUSiNAGEMEPRESTACAODESERV!COSLTDA 410.00000 000 0 0 41000 00

2t3010082-DURANTE IMPORTADORAEXPORTADORALTDA 3.229,20 0.00 0.00 3.229.20
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ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26.930 64/0001-01 SETEC CONTABIUDADE
. ContaMidade Geral

BALANCETE ANALITICO
01/01/2017 a 28/02/2017

Conts - Descriçeo Saldo Anterior 0 E B i T O C R É 0 i T 0 Saldo Final

2.1 3,01.0083 - FULL QUAUTY iNDUSTRIA E COMERQO LTDA t077.15 0,00 0,00 t077,15
2.13.01.0084- JOVANIORAMOSPADll.HA 50.00 0,00 0.00 50,00
2 1 3 01 0085 - IHOX BRONZE LTDA 4 76 00 0.00 0,00 4 76.00
2 1 3.0t0086 - ALE COMERCIO DE GAS LTDA 210,00 0.00 0,00 210,00
2.1,3.0t0087 - EURCS REC.COM.DE MAQUINAS E ACESS.LTDA 1600.00 0.00 0,00 L500,00
2 1101 0088 - ITEC . INSTITUTO TEC.CONSTRUCAO CML L800.00 0.00 0,00 1.800,00
2.1 3.0t0089 - VCJ INJETAVEIS PLASTICOS LTDA 3,490,90 0,00 0,00 3.490 90
2 1 3.01.0091 - TRUCKS CONTROL - SERV1COS DE LOGISTICA LTDA 3.110.34 0.00 0,00 3.110,34
2 L3 01.0092 - AURORA MAT.PARA SOLDA E CORTE LTDA 628 45 0,00 0.00 628.45
2 110t0094 - SANDRA TEODORO GONCALVES ATHAIR 2,720 00 0,00 0,00 2 720.00
21.3010095-KiLOWATSPECASEACESSORICSAUTOMOTIVOS L242.00 651,00 207.00 798.00
2.1 3.01 0096 - COBRESUL METAls LTDA 12.184,20 0.00 0,00 12.184.20
2.1 3 Ot0098 - V!TROMAX MIRASSOL ARTEFATOS DE FERRO LTDA 1140.00 0.00 0,00 1 140,00
2.1.3 Ot0099 - EXPRESSO GEOMETR¼ E BATERIA LTDA 340,00 0,00 0.00 340.00
2.1 3.01.0100 - ENGECENTER EQUIPAMENTOS E SERV.INDL.LTDA 3.433,14 0.00 0.00 3.433.14
213.010101-MGCOMERC10DE MAQUINASE FERRAMENTASLTDA 437.67 0.00 0,00 437.67
2.1.301.0102-COPEN.ARSISTEMADEARCONDIQONADOLTDA L390.00 0.00 0,00 1390,00
21.30t0103-ELETROANHANGUERAMATERIA!SELETRICOSLTDA 1.216.50 0.00 0.00 121660
2.t3 010104 - FERNANDA DA StLVA LTDA 200.00 0.00 0,00 200 00
21.301.0105·UDER AUTOMACA03NDUSTRiAL LTDA L346.00 0.00 000 134600
213010106- AGUiADIESELCENTERLTDA 889,65 000 0.00 889.65
2 L 3 O t0107 · DAPP INOX PROD S DERURGICOS LTDA - ME 1.192,00 0.00 0 00 1192,00
2.14010108 - AGUìA COMERCIO LTDA - ME 108,80 819 78 2.073,78 1362 80
2.1 3.010109 - COMERCIAL DE TINTAS MJ LTDA - ME 390,00 0.00 0 00 390,00
2.11010110 - UPTECH SOLOCOES LTDA 362,67 0,00 0 00 352,67
213.010111-E.S.E.VOLTSRESISTENCAS LTDA 2270,00 0,00 0.00 2.270.00
2 t3.01 0113 · IDEAL TRUCK LTDA L159.97 0.00 0,00 1.159.97
213.010114-0BJETlVAEDICOESEMPRESARIAISLTDA 792.00 0,00 0,00 792.00
2.13.0t0115-CRSCOMERQOE REPRESENTACAOLTDA 1734,72 0.00 0,00 t?34.72
2 1 3 010116 - ViTOR BUONO LTDA 2.881.40 0.00 0.00 2.881 40
2 1 3 01 0117 - ALUMIPLAST COMERCO DE METAIS !.TDA 12.190.81 0,00 4.945.83 17.136.64
2 110LO118 - INTERSTEEL ACOS METAIS LTDA 692,75 0.00 0.00 692.75
2.1 3.01 0119 - UP EXPRESS BRASIL LTDA 5.200,00 0,00 0 00 5.200,00
2 1 3.010120 - SICALL CARGAS E ENCOMENDAS LTDA 1262,54 0,00 0.00 1262.54
2 t3 010121 - GLOBAL SERVICOS LTDA 114,35 0,00 0.00 114.35
2 1 3 010122 - TG TRANSPORTES GERAIS E D:STRIBU1CAO LTDA 503.08 0.00 0.00 503.03
21301.0123 - GLOBAL CENTRAL DE ESTAGOS LTDA 620.59 0 00 0,00 620.59
213 Ot0124 - SOUDA TRANSPORTES LTDA 261,52 0 00 0 00 261,52
21301.0125- RAP100TRANSPAULOLTDA L879,53 0.00 0.00 t879.53
2.1 3 01 0126 - PAPELARIA DINAMICA LTDA 2.107,81 0 00 0 00 2 107,81
2 L3.01.0127 - ROCCH10 SARAIVA E SOUSA LTDA - ME 3.200,00 0 00 0.00 3.200.00
2.1101.0128 - ASA COMERCIO PRODUTOS P!UMPEZA LTDA 3.776,87 0 00 0,00 3 776.87
2 L3 01.0129 · HIDRACL COMPONENTES HIDRAUUCOS LTDA 100,00 0,00 0.00 10Dh0
2.1 3 Ot0130 - FERROBRAZ INDUSTR!AL LTDA 154.98 1 278,02 1 123,04 0 00
2 1 3 Ot0131 · FORMULA PRODUTOS AUTOMOTfVOS LTDA 3 965,48 0,00 0.00 3 966,48
2 L3.010132 - HCHL MA0VINAS AGRICOLAS LTDA 900,00 040 0.00 900.00
213.0t0133 - MUND¼L CENTER ATACADISTA LTDA i826.65 0,00 0.00 t 826.65
2 130t0134 - SERRA DOURADA DIST.DE PECAS LTDA 315.04 0.00 0.00 315Di
2 11010135 . SOLDA MiG COM.E SERVICOS LTDA 600.00 0.00 0,00 600,00
2.1 3 01 0136 - MIRAS0lDA INDUSTRIA E COMERQO LTDA 440.00 0,00 0.00 440.00
2 1 3 010137 - PSM SOLUCOES EM IMPRESSOES EiREU - ME 21040 210.00 0 00 0.00
2.1 3 01 0138 - JR ROCHA E OA LTDA 550.00 0.00 0.00 550 00
2 L3.010139 - SOL BATERIA E AUTC ElETRICA LTDA 1 300,00 0.00 0,00 t300.00
213.010140-JLTUBOSECONEX0ESLTDA 759,00 0,00 0.00 . 759.00
2 1 3.01 0141 - NACIONAL SUPRIMENTOS ElREU 65,00 0.00 0,00 85hD
213.01 0142 - MOTO BRAS!L PECAS E ACESSORIOS LTDA 224.00 0,00 0,00 224.00
2. 1 3 Ot0143 - CTBC MULTifADIA DA NET SA 1477,94 0,00 040 1 477.94
2 1 3 01.0144 - COMERCIAL DE PRODUTOS AUMENTIC10S RW 173.00 0.00 0.00 173,00
213.010145- ECONETED;TORAEMPRESARIALLTDA 198.45 192,45 0.00 0,00
2 t 3 01.0146 - ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTOA 936,16 0.00 0 00 936.16
2 1 3.01 0147 - PRANOSCO DE ASS:S SILVA - MAQUINAS 1920,00 0 00 0 00 t920.00
213.0101dS- CFGRiOPRETOCOMERCOLTDA-EPP 112400 0.00 0.00 t 24,00
213.0t0149 - LOK LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 360,00 0 00 0.00 3r .00

.
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Jæo
A00NOBRE PRODUTOS METALURGICOS E!REU - 26.930.164!000t01 SETEC CONTABiUCADE
COntabilidade Geral

BALANCETE ANAliTICO
01/01/2017 a 28/02(2017

Conta - Descrição Saldo Anterior D É B i T O C R É D I T 0 Saldo Final

2.1.3.01.0150 - EXPRESS REFORMA E COM.DE PNEUS LTDA 391,00 0,00 0,00 391,00
2. t3.01.0151 - RODONAVES TRANSPORTES E ENCCf.!ENDAS 2.268.43 0,00 0.00 2.268,43
2 1 3 01 0152 - BMT INOUSTRIA C M E E E LTDA 2.750.25 0,00 0,00 2 750 25
21.3.01.0153- THERMACCONTROLESINDUSTRIA SLTDA 1.150,00 0,00 0.00 L150.00
2 1.3 01.0154 - POTENC¼ COM DE BORRACHAS LTDA 155.50 0,00 0,00 155.50
2.1 3.01 0155 - SAULO PERES DE CASTRO 1.560.00 0,00 0,00 1560,00
2 1.3.0t0156 - GILBERTO S!QUEIRA GAMA 400,00 0,00 0,00 400 00
2 1 3.01 0157 - MARCOS EUAS ARSUFFI - ME 866,25 t162.56 296.31 0,00
2 1.3 01 0158 - FCR SERVICO DE APOIO 25214 0.00 0.00 252J4
2.t3.010159-LABORATORIODEANAUSESCUNCA$PERFil 56044 1125J2 t410.57 5451)
2.1.3.010160 - ROLL CENTER ROLAMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 2.900.00 0.00 0,00 2 9002
2.13010161 - SODRANO ELETRO METALURGICA E HlDRAUUCA 369.226,16 0,00 0,00 369.226.16
2.13.010163-MARCOSEUASAR$UFFLME 0,00 0.00 1.152.56 1.162,56
2 1.3.01.0164 - REINALDO APARECIDO CITADINI PORTO FEUZ 0.00 0.00 343,00 343.00
213.01.0165-GLOBOFERRAGENSLTDAEPP 0,00 279.15 B79.15 0.00
2 134t0166 - VIACAO SAO LUIZ LTDA 0,00 0.00 78.22 78.22
2 1 3 Ot0167 - ASA - COMEROO DE PRODUTOS PARA UMPEZA 0,00 0 00 126.60 126.60
2 1 3 01 0168 SANEAGO SANEAMENTO DE GOIAS SA 0,00 167 57 167.57 0.00
2 1.3 01 0169 - ALGAR MULT!MID¼ S/A 0,00 0 00 1.645.32 t645,32

. 2.13.0t0170.EXPRESSOALINHAMENTOLTDA-ME 0,00 0,00 24000 2402
2.1 3.01.0171 - POUDATA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 0,00 0.00 420.00 420.00

2.t4 - OBRIGAÇOES TRIBUTÁRLAS 3119.931,63 113.246.65 102.352,88 3309,037.86

2.LLO1. IMPOSTOS E CONTRIBuiçoES A RECOLHER 3.719,93t63 113.246,65 102.352,88 3309.037.86
2.1 4.010002 - ICMS A RECOLHER t 587.030.47 76.029,30 63324J9 1 574.725,96
2 14.010003· lCMS S T. A RECOLHER 303.265 91 0.00 t094.51 304 360,42
2 1 4 010D05 - CSLL A RECOLHER 297.090,40 0 00 0.00 297 090,40
2.1 4 Ot0006 - IRPJ A RECOLHER 747.557.13 0 00 0.00 747 557.13
2.14.0t0008..lRRFARECOLHER 892t95 0.00 7313 E995.08
2 1 4 0t0009 - PlS A RECOLHER 264.394 31 6.63877 6.63617 284 394, 31
2.1401.0010 COFINSARECOLHER 49t67146 30.578.58 30578.57 491671.45
2 1 4 Ot0012. CSRF St TERCEIROS A RECOLHER 0,00 000 243 11 243.11

2.t5-0BRIGAÇÕES TRABALHISTASPREVIDENClÃR¼S 4.08t287.92 32.388,24 117.11122 4.166.010.90

2.1.5.01-0BRIGAÇÕESCOMOPESSOAL 812.075,69 32.385.24 84.881,29 864.568J4
2 LS 01.0001- SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 115165,15 251C6JB 58.843.91 148 902.28
2.15010002 . PRó.LABORE A FAGAR 24.673.88 6.657.62 15.?60.00 33176.26
2 L5 0t0004 . RESCISOES /ACORDOS A PAGAR 649.780.56 0.00 0 00 66780 56
215010005-13°SALARICAPAGAR 10.922J9 0,00 4.38297 15.305J6
2.1.5.010006 - FÉRIAS A PAGAR 7.406,49 23 84 5.894 41 13.277,06
2 L5 Ot0007 - PENSAO AUMENTICIA A PAGAR 443.22 000 0.00 443,22
2 1.5 01 0020 . HONORARIOS CONTABEl$ A PAGAR 3.083.50 OE Oc00 3.083,60

2.1.5.02 - OBRIGAÇÕES PREVIDENClÃR¼S 3.269.212,23 0,00 32.229,93 3.30t442.16
2 L5.02.0001 - INSS A RECOLHER 2.944 194.67 Oc00 24 835,39 2 969.030.06
2 L5 02 0002 - FGTS A RECOLHER 325.017.56 0,00 4.271,30 329 298 86

2 1 5.02.0003 - IRRF St SAlj®OS A RECOLHER 0,00 0,00 2 428.52 2.428.52
2.1.5.02 0004 - CONTR!BU!CAO S!NDICAL A RECOLHER 0,00 0 00 GM72 69412

2.t6-0VTRASOBRIGAÇÕES 14329 143,29 0,00 0.00

2.t6.02-CONTASAPAGAR 14329 14329 0.00 0,00
2.t6,02.0001-CONTASAPAGAR 143,29 143,29 0,00 000

2.2 - PASSNO NAO CIRCULANTE 3.340.808.84 121J27,12 23t154,02 3.450.235J4

2.2.1 - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 3.340.808,84 56.020J6 111198,14 3.396.586JO

2.2.t03 - FINANCIAMENTOS NACIONAIS 3.340.808,84 56.020,28 111398,14 .3.396.58 0

2.2103.0001.EMPRESTIMOSE FINANCIAMENTOS 3.282.472,26 13.56 cm .M2.458.c
2 2.1.03.0002 - OBRIGACOES COM CONSORCIOS A PAGAR 58 336.58 0.00 0.00 1 36.58

. . . . . .....
.
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ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELI - 26.930 164/0001-01 SETEC CONTABILIDADE
Contabilidade Geral

BALANCETE ANALITICO
01/01/2017 a 28/02/2017

Conta. Desençào Saldo Anterior D E B I T O C R É D I T 0 Saldo Final

22103.0005 - BANCOS CONTA GARANTIDA 0.00 56.006.72 111.798.14 55 79142

2 2A - PARCELAMENTOS E ADlTAMENTOS 0,00 65106.84 119.355,88 53.649,04

22.4.01.PARCELAMENTOSESTADUAlS 0,00 ESJ06,84 119.355,88 53.649,04
2,2.4,01.0001 - PARCELAMENTO SEFAZ NR.2742900 0,00 2.004,66 118.276.18 116.27tS2
2.2 4.0L0002 - ( - ) JUROS PARC.SEFAZ NR.2742900 0,00 63702.16 t079.70 E2.622A8 +

2.4-PATRIMONI0LÍQUIDO 798J06J9 198.814,34 0,00 600.092,45

2.4.1 - CAPITAL S0CIAL 708,000,00 0,00 0.00 708.000.00

2A.101.CAPITALSUBSCRITO 708.000,00 0,00 0,00 708.000,00
2 4 101 0001 - CAPITAL INTEGRAtlZADO 708.000.00 0.00 0,00 706 000.00

2.4.3-LUCROSOUPREJUiZOSACUMULADOS 90106JS 198.614,34 0,00 107.907,55+

2.4.3.01 - LUCROS OU PREJul20S ACUMULADOS 90106J9 198.614,34 0,00 107.907,55 +
2.4.3.01.0001 - LUCROS ACUMULADOS t750.370.02 0.00 0.00 1150.370.02
2.4.3 0t0002 - ( ) PREJU!ZOS ACUMULADOS 1659.663.23 + 0.00 0,00 t659.663.23 +

2 4 3 000003 . RESULTADO DO EXERClCIO EM CURSO 0.00 196,614,34 0.00 198 614.34 +

3-DESPESAS 0,00 9.201883,56 9.20t883,56 0,00

3.1-DESPESASOPERACIONAIS 0,00 284.876,17 284.876,17 0.00

3.ti - DESPESAS COM VENDAS 0,00 282.472,29 282.472,29 0.00

3.tt01-DESPESASCOMPESSOAL 0,00 120J18,84 120.718.84 0,00
3.1 1 01 0001 - SALARIOS E ORDENADOS 0,00 58.643 91 58.843 91 0.00

3.1t0t0002-PRO-LABORE 0.00 15160,00 15760,00 0.00
31101.0004-13 SALARIO 0.00 4.382,97 4.3B2.97 0.00
3.11.010005.FÉRIAS 0,00 5.894A1 5.894.41 0,00
3.110t0006.INSS 0.00 18.644.24 18544.24 000
3.1 1 010007 - FGTS 0,00 4 271,30 4.271 30 0.00 1

3.1 1.01 0009 - ASSISTÉNClA MÉDICA E SOCIAL 0,00 1503.00 1503 00 0.00
311010010-LANCHESEREFElÇÕES 0.00 7.56371 7553.71 0.00

31.1.010011.VALETRANSPORTE 0.00 3.855.30 3855.30 0,00

3,11,03 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 0,00 516 12 516.12 0,00
31103.0003-BONIFICAÇÕESCONCEDIDAS 0.00 516.12 516,12 0.00

3.tt04.DESPESASCOMENTREGA 0,00 1417,08 3A17,08 0,00
3.1 1 04 0002 - MANUTENÇÃO DE VElCULOS 0.00 1.977,00 1 977,00 0 00

3.1 1 04 0003 - COMBUSTlvEIS E LUBRIFICANTES 0,00 1440,08 1440,08 0.00

3.tt.06-DESPESASGERAIS 0,00 157.820J5 157.820,25 0,00

lt106.0002-MANUTENÇÃOEREPAROS 0,00 4.064,50 4064.50 0.00
3.t106.0003- TELEFONE 0,00 17.057,26 17057.26 0.00
3 1 1 06.0004 - DESPESAS POSTAIS E TELEGRAFICAS 0.00 138,65 138,65 0,00

31106.0005-DEPRECIAÇOESEAMORTl2AÇOES 0,00 92.009,87 92.009,87 0.00
3.11 06.0006 - SERViçOS PRESTADOS POR TERCEiROS 0.00 12432.69 12A32.69 0.00
31.106.0006-DESPESASCARTORARIAS 0,00 441.53 44tS3 000
3.1.1.06.0010-ENERGIAELETRICA 0,00 1947.27 t94727 0,00
3 1.1.06.0011 - AGUA E ESGOTO 0,00 2 318J9 2 318J9 0.00
3.1 1.05 0012 . MATERIAL DE HIG ENE E i IMPEZA 0,00 L128.25 1128,25 0.00
3.11.060013-HONORAR!OSCONTABEIS 0.00 4.685,00 4.685,00 0,00
3 U 06.0014 - UVROS, JORNAIS E PERIOD!COS 0.00 204.85 204.85 0,00

3.1 LOS 0015 - MATERIAIS PARA USO E/OU CONSUMO 0.00 1892.28 189228 CNO,00
3 1.1 06.0016 - ASSOCIAÇÕES DE CLASSE 0 00 3 134.00 3.13t00 0

3tim0017-ASSISTENCAJUR!DiCA 030 16365.31 16.365.31 0.0
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... -
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Aparecida de Goiânia, de de 2019.
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ACONOBRE PRODUTOS METALURG1COS ElRELi - 26.930.164/00014)1 SETEC CONTABlUDADE
Contabilidade Geral

BALANCETE ANAllTICO
01/01/2017 a 28/02/2017

Conta - Descrição Saldo Anterior D 1 B l T O C R È 0 i T O Saldo Final

312-DESPESASADMINISTRATIVAS 0,00 2.403,83 2.403.88 0,00

11.2.05 - DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 2,403,88 2.403As 0,00
3.12.05 0001 - JUROS E MOLTAS BANCARIAS 0.00 253.25 253.25 0.00
3.12.05.0005.JUROS/MULTASDEMORA 0,00 1096.69 1.096.69 000
3.1205.0005.DESPESASBANCARIAS 0,00 1.048.30 1.048.30 0.00
3 12 05.0007 4.0.F. 0.00 5.64 5.64 0.00

13-CUSTOS 0,00 8.917.007,39 8.917.007,39 B,00

111-CUSTOSDEPRODUCAO 0,00 8.917.007,39 8.917,007,39 0.00

3.3101 - CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 0,00 301209,88 301209,88 0,00
3.3101.0002 - COMPRA DE MERCADORIA A PRAZO 0,00 16.773,29 16.773,29 0=00
3.3 1 Of 0003 - COMPRA DE MATERIA PRIMA A PRAZO 0.00 212.631.38 212.631.38 0 00
3 3101.0006 - ENERGIA ELETRICA 0.00 19 792,50 19.792.50 0.00
3 3.1.01.0007 - ( - ) ICMS St COMPRAS 0.00 21.455.30 21.455,30 0 00
3 3.1.01.0010 - ( - ) BONIFICACOES E DOACOES 0.00 516,12 515,12 0.00
3.31010011.(-)lPIS/COMPRAS 0.00 4715,04 4715.04 0.00
3 3 1 01.0015 . ( - ) PIS LEl 10.637102 0 00 4.215,26 4 215,26 0.00
3 3.1 01.0016 . ( . ) COFiNS LEI 10.883/03 0,00 19.415.79 19.415J9 0.00
33101.0017-FRETESECARRETOS 0,00 3.695.20 3.695,20 0.00

3.3102 - CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 8-611797,51 8.611797.51 0,00
3 3 1.02.0001 - ESTOQUE INICIAL DE MERCADORIAS Oc00 4.352.947 96 4 352.947.% 0.00
3.3 1.02 0025 - ESTOQUE FINAL DE MERCADORIAS 0.00 4.260.849.55 4250.549 55 0.00

. . . .

4 - RECElTAS 0,00 610.600,95 610,600,95 0,00

4.1.RECElTASOPERAC10NAl8 0,00 610.600,95 610.60095 0,00

411 - RECElTA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 492.885,10 492,885,10 0,00

4.1101 - RECElTA BRUTA DE VENDAS DE PROD E MERC 0,00 492.885,10 492.885,10 0,00
4 1 1.01.0001 - VENDAS DE PRODUTOS - A PRAZO 0.00 488.0M32 488 034.82 0 00
4 1.1 01.0002 - VENDAS DE MERCADORIAS - A PRAZO 0,00 4.850.28 4.850 28 0.00

412 - (-) DEDUÇÕES DA RECElTA BRUTA 0,00 117.715.85 117J15,85 0,00

412.01 - (-) CANCELAMENTO E DEVOLUQ0ES 0,00 15.679,21 15.679,21 0.00
4 1 2 01 0001 - ( - ) DEV VENDAS DE PRODUTOS 0.00 15.679.21 15.679,21 0.00

4.1.2 03 - (.) IMPOSTOS INCIDENTES S VEN E SERVlçO 0,00 102.036,64 102,036,64 0,00
4 .1.2 03.0002 - ( - ) lCMS S/ VENDAS 0.00 63 724.79 63.724,79 0,00
412 03 0003 - ( - ) COFiNS Si VENDAS 0,00 30.578.57 30.578,57 0.00
4 12.030004 - (- )PIS S VENDAS 0.00 5.638J7 6635,77 0,00
41203.0005-(-)lCMSS.T.S/VENDAS . 0,00 1094.51 1.094,51 0.00

REG JUNTA COMERCIAL 52600288601EM02M1991
PARECIDA DE GOfANIA. 28 de FEVEREIRO de 2017 ..

LENE LVES PEDRO SE RGIO ALVES CARNElRO
SOClO ADMINISTRADOR Técnico(a) em Contabilidade CRC: 8935 - GO

. . . . . . .

TrOn InfOrmática - Fone/Fax: 4002 - 9090 FOlha 7
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Jæ2
-

.

W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME
CNPJ:10.516.534/0001-29 NIRE:52202589440 em 26/11/2008

ANÁLISILECDNÖMICO.-EINANCEIRA -.28 DE FEYEREIRO DE 2017 -..BALANCO

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE 184.327,05 = 0,09
PASSIVO CIRCULANTE 2.108.555,69

A EMPRESA TEM R$ 0,09 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

Liquidez Corrente; representa quanto a empresa tem no ativo circulante para cada R$1,00 de passivo circulante. Quanto maior
for o indice de liquidez corrente, melhor é para a empresa. O índice de liquidez corrente é considerado o melhor indicador para
avaliar a situação liquida da empresa. Esse indice relaciona quanto de dinheiro disponível e conversível imediatamente tem a
empresa em relação às dividas de curto prazo.

LIQUIDEZ SECA

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 184.327,05 = 0,09
PASSIVO CIRCULANTE 2.108.555,69

A EMPRESA TEM R$ 0,09 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

IJguidez Seca: representa quanto a empresa possui de ativo liquido para cada R$1,00 de passivo circulante (dividas a curto
prazo). Quanto maior for o indice de liquidez seca, melhor é para a empresa. O índice da liquidez seca é derivado da liquidez
corrente e demonstra a capacidade que a empresa tem de pagar suas dividas a curto prazo, mesmo que a empresa não consiga
vender seus estoques. Por exempio, se o quociente for R$2,00 de direitos para cada R$1,00 de obrigações, significa que, mesmo
sem vender seur estoques. a emoresa consecue çymprir com suas ofrigações gig çyrto orazo.

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 184.327,05 = 0,08
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 2.190.415,84

A EMPRESA TEM R$ 0,08 PARA CADA R$ 1,00 DE DIVIDA.

Liquidez Gerai: representa quanto a empresa possui no ativo circulante e realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida
total. Quanto maior for a hquidez geral, melhor é para a empresa. Esse indice representa a capacidade que a empresa tem em

pagar suas dividas a longo prazo. Se o resultado do índice for superior a R$1,00 significa que ela possui bens e direitos
suficientes para hquidär seus compromissos financeiros.

LIQUIDEZIMEDIATA

DISPONIVEL 184.327,05 = 0,09
PASSIVO CIRCULANTE 2.108.555,69

A EMPRESA TEM R$ 0,09 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

Expressa o quociente entre as disponibilidades (caixa, banco e aplicações financeiras de liquidez imediata) e o passivo circulant .

É o indice menos utilizado pelos analistas. Revela a capacidade de pagamento no curtissimo prazo.
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SOLVÉNCIA GERAL

ATIVO TOTAL 988.511,69 = 0,45
PASSIVO CIRCULANTE y PASSIVO NÂO CIRCULANTE 2.190.415,84

A EMPRESA TEM R$ 0,45 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.
O indice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de
suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.

ENDIVIDAMENTO GERAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 2.190.415,84 = 2,22
ATIVO TOTAL 988.511,69

CAPITAL DE TERCEIROS REPRESENTA 222% DO INVESTIMENTO TOTAL.

Participação do capital de terceiros sobre os recursos totais. Revela o percentual de capital de terceiros e, por deduçào, o

percentual de capital próprio que está financiant o os ativos da empresa. Um percentual acima de 50% é considerado alto para a
conwndo nennoirn

IMOBILIZAÇAO DO PATRIMONIO LIQUIDO

INVESTIMENTOS + IMOBILIZADO + INTANGIVEL 102.708,34 = 0,06-
PATRIMONIO LIQUIDO 1.797.473,26-

Esse indice mostra quanto dos investimentos, imobilizado e intangivel da empresa são financiados pelo seu patrimônio liquiOO e,
portanto, a maior ou menor dependência de aporte de recursos de terceiros para manutenção dos seus negòcios. Quando esse

percentuai é menor do que 100%, denota a presença de Capital de Giro Próprio (CGP), que é a parcela do capital próprio que
financia o ativo circulante. Este indice revela quanto do Patrimônio líquido da empresa foi investido no Ativo Permanente afirma
que quanto mais a empresa ïnvestu no Ativo Permanente, menos recursos próprios sobrarào para o Ativo Circulante e, em

consequência, maior será a dependência a capitais de terceiros para o financiamento da Ativo Circulante"
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JB
W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME - 10.516534/0001-29 SETEC CONTABluDADE
Contabilidade Geral

BALANCETE ANAllTICO
01/02/2017 a 28/02/2017

Coma. Descríçáo Saldo Anterior 0 É B i T O C R E D I T 0 Saldo Período Saldo Final

1-1-ATIVO 991.532,52 0,00 3.020,83 3,020,83- 988.511,69

2-11-ATIVOCIRCULANTE - 184,327,05 0,00 0,00 000 184.327,05

3-141.DISPON EL 184.327,05 0.00 0,00 0,00 184.327.05

4-1.1.1.01-CAIXA ... 184.327,05 0,00 0,00 0,00 184.327,05
-1.t10L0001-CAiXAGERÁL 18432E05 0.00 0.00 0.00 184.32705

79 - 1.2 - ATNO NAC ClRCÚLANTE 105129.17 0,00 3.020,83 3.020,83 - 102308,34

542 - 1.2.3 - IMO91LilA00 105J29,17 0,00 3.020,83 3.020,83 - 102308,34

551. t2.3.04 - VEtCUí.0S 145.000,00 0,00 0,00 0,00 145.000,00
552 - 1 2 3 04 0001 VEICULDS 145000 00 0.00 0 00 0,00 145 000.00

553 • 1.2.3.09 q - ) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 39.270,83 - 0.00 3.020,83 3.020,83 - 42.291,66 -

554-12.3090001.HDEPREC:AÇ0ESOEvEiCULOS 3927093 0.00 3020.83 3.02083 4229t65

528 - 1 9 - CONTAS DE COMPENSAÇÃO 701.476,30 0,00 0,00 0,00 701.476.30

529·t9.f-COMPENSAÇÃOATNA 70t476,30 0,00 0,00 0,00 701476,30

530 - 1.9.101- VALORES EM PODER DE TERCE!ROS 70t476,30 0.00 0,00 0,00 701476,30
531.191010001-fNDUSTRIALíZACAOPORENCOMENDA 70147530 0.00 0.00 000 70147630

. .

. . .

196-2-PASSNO 1048.343,10 4196,62 50,872,40 46.075JS 1.094.418.88

197 - 2.1 - PASS IVO CIRCULANTE 2.063.304,42 4396,52 50.047,89 45,25127 2.108.555,69

220 - 2 13 - FORNECEDORES 33 458,69 0,D0 0,00 0,00 33.458,69

221-2.13.01-FORNECEDORES NACIONAIS 33,458,69 0,00 0,00 0.00 33.458,69
222-2t30t0001-FROMEDASSISTENCIAMEDICALTDA 31.774.34 0.00 0.00 0.00 31774,34
32 213010002-LABORATO®00E ANAUSE CLIN!CAPEI 166435 000 0,00 0.00 654.35

225-2.14·OBRIGAçoES TRIBUTÁRIAS 603.331,24 0,00 397,00 397.00 50332824

226 - 2.1A.01 - IMPOSTOS E CONTRIBUlÇÕES A RECOLt ER 503.33t24 0,00 397,00 397.00 503128,24
23?-21A010011 $IMPLESNACIONALAPAGAR 48t909.21 000 0.00 000 481.90921
238 . 2. t 4 01,0012 . iRRF Si SALARiO3 A PAGAR 21 422.03 0.00 397.00 397 00 21 819 03

239-2.t5-OBRlGAÇÕES TRABALHISTAS PREVIDENCIARt/ t503.923J7 4396,62 49.650.89 44.854,27 1548178.04

240.2.15.01 OBRIGAÇÕESCOM0PESSOAL 358314.34 4J96,62 30308,50 25.911.88 384.626,22
241 - 2 1.5 01 0001 SALÁ©0S E ORDENADOS A PAGAR 143 029 99 4.693.55 29171.50 25077.95 168 107 94
242-215010002-PRO-LAacREAPAGAR 3666.08 103.07 937.00 83393 4490.01
244 . 2 1 Ot0004 - CONTRiGU:CAO SiNO!CAL A PAGAR 35.41 0.00 0,00 G,00 35A1

53b211010005iCONM!SOICACASSiSTENGALAPAGAf 376.52 0,00 0.00 0.00 37562
536. 2.1 5.01 000 RESCISOES ACOROOS A PAGAR 204 450,58 0.00 0.00 0.00 204 450.58
539.2150 00103ERASAPAGAR 7.165.56 0.00 000 0.00 7165.66

245 - 2.t$,02 - OBRIGAÇÕES PREVIDENClÃRIAS L115380,96 0,00 13.938,34 13,938,34 1.129319,30
246.2.15.020001-tNSSARECOLHER 83917957 0.00 1t556.62 11556,62 051336A9
247-2tS020002·FGT$ARECOLHER 276001.09 0.00 236172 2,381J2 278362.61

$9 - 2,t5,03 - PROVISOES 29,428.47 0,00 5.004,05 5.004,05 34.432,52
250 - 2 1.5 03 0001 - PROV!SÄO PARA FE RiAS 274.01 0.00 7860.65 2 8604S 3.134 e6

Š1 - 2 1 5 03.0002 . PROV!SÃO PARA 1 3° SALARO i 3 254 58 0.00 2.143 40 2.143 40 15 398.08
537 - 2 1 5 03.0000 . HONORARiOS CONTA BEi5 A PAGAR 15 B99 78 0.00 0 00 0.00 15 8

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 1
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ggd
W M W NOX ACUECEDORES SOLARES LTDA - ME - 10.516.534/0001-29 SETEC CONTABlUDADE
Contabilidace Geral

BALANCETE ANALITICO
01/02/2017 a 28/02/2017

Conta- Descriçáo . Saldo Anterior 0 É B i T 0 C R £ D I T 0 Satdo Periodo Saldo Final

255-2.1.6-00TRASOBRIGAÇÕES 22.590J2 0,00 0,00 0,00 22.590J2

266 - 2 1.6.06 - 00TRAS OBRIGACCES 22.590J2 0,00 0,00 0,00 22.590J2
267 d1.6.06 0001 . CONTAS A PAGAR 22 590 72 0,00 0,00 0.00 22.590J2

281.2.2-PAS$N0ltA001RCULANTE 81.035,64 0.00 824,51 824.51 81.B60,15

282 - 2.2.1- EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 81.035,64 0,00 824,51 824,51 81.860,15

283 - 2.2 1.01 ylNANCIAMENTO ATIVO FIX0 80,625.30 0,00 0,00 0.00 80.625.30
284.221310001-ACONOBREPR00VTOSMETITDA 60.62530 0.00 0.00 0.00 S0625.30

.. 285.2.2,1.02-EMPRÉ$TIMOBAf0NCl0NARIOS 410.34 0,00 824,51 82451 1.234,85
286 . 2 2.1 02 0001 - EMPRÉ TíMO CONS GNADO iTAU - EMP 410.34 0,00 824,51 B24 51 1 234.85

311 - 2,4 - PATRIMONIO LIQUIDO 1.797.473,26 + 0,00 0,00 0.00 1J97,473,26 •

312 - 2.4.1 - CAPITAL SOCIAL 50.000,00 0,00 0.00 0 00 50.000,00

313 - 2.4. f.01 - CAPITAL SUBSCRITO 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000A0
314.241010001-CAPITALSOCIAL!NTEGRAUZADO $0.000.00 0,00 0,00 0,00 50.000.00

336 - 2.4.3 - LUCROS DU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.847.473,26 + 0,00 0,00 0 00 1.847,47325+

337 - 2-4 3.01 - LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 1.847.473.26 + 0,00 0,00 0,00 1.847.47326 +

338 2433i0001 LUCROSSUSPENSOS 1183655.98 0.00 000 0,00 138355598
339 . 2 4.3 01 0002 · ( - 1PREJUi205 ACUYULADCS 663 617 2S 0 00 0 00 0.00 663 817 2°

555- 2.9 - CONTAS DE COMPENSAÇÃO 701.476,30 0.00 0,00 0,00 701.476,30

$$6 - 2.9 1 - COMPENSAÇÃO PASSNA 701A76,30 0,00 0,00 0,00 701A 76,30

557 - 2.9.1.01 - VALORES EM PODER DE TERCEIROS 701A76,30 0.00 0.00 0,00 701.476,30
568,2.9i010001-!NDUSTRtAUZACAOPORENCOMENDA 70147630 0.00 0,00 0.00 701476.30

342-3-DESPESAS 56.810.58 49796,23 699,62 49.096,61 105.907,19

343-11-0ESPESASOPERAC10NAIS 56.810,58 49196,23 699,62 49,096,61 105.907,19

344.3.1.1-DESPESASCOMVENDAS 56.810.58 49196,23 699,62 49.096A1 105,907,19

. 345.3.1.1.01.0ESPESASCOMPESSOAL 54.01515 46375.40 449.62 46.325JB 100.341,53
342.3:10i.0001.sALARiGSE0HDENADOS 25587.31 29771,50 25.00 29746.50 5633381
347 31101000 PRÓ.LABORE 93 00 937.00 0.00 93700 1874.00
349 3.1 † 01 0004 13° SALÁRIO 2 247.54 2 143.40 0,00 2 143.40 4 390.94
350-31101000± FERes 1279US 2.860,65 000 265055 15.657.83
351 - 3.1 1 01.0006 NSS 9 480.34 8 681,13 0.00 8.681,13 18 161.47
352 - 3 1 1 0 L 0007 FGTS 2 S36 17 2 361 72 0.00 2 39112 4.917.89
354 . 3 i 1 01.0009 ASS!S TÉNC(A MEDICA E SOCIAL 307.52 - 0.00 0,00 0.00 307.62 -

355.31t010010. ALE TRANSPORTE 25627. 000 424,62 424.62· 68089
(

367 - 3.1.1.05 - DESPESAS COM VIAGE NS E REPRESENTACÉ 226.00 • 0,00 250.00 250.00 - 476.00 -

371-31.1050004 REFE!COES 22600- 0.00 250.00 250,00- 476.C4

373 - 3.1,1,06 - DESPESAS GERAls ! 3.020,83 3.020 83 0.00 3.020,83 6,041,66
3 8 3.1.1.00000 .DEPRECtAÇÕESE AMORTfZAÇÕES 3D2033 302083 0.00 3.020.83 S.0416S

Tmn inferrnáhca - Fone!Fax 4002 9090 Folha 2
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W M W !NOX ACUECEDORES SOLARES LTDA - ME - 10 516.534!0001-29 SETEC CONTAB!UDADE.

Contabi!!dade Geral
BALANCETE ANALITICO
01/02/2017 a 28/02/2017

Conta. Desuição Saldo Antenor D E B i T O C R É D 1 T 0 Saldo Periodo Saldo Final

.

.

G. JUP O É RCIAL: 52202589440 EM 2 t 1 2008
APA C1 EGO:AMA,28deFEVEREiROde2017

MAR NE,AdES PEDß6 NElRO
SOClO ADMINISTRADO( Técnico(a) em Contabilidade CRC: 8935

ron Informátca - Fone/Fax 4002 - 9090 Folha 3
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 28 VARA CIVEL DA
COMARCA DE APARECIDA DE GOlÃNIA-GO

PROCESSO: 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)
NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE: AÇONOBRE PRODUTOS METÁLICOS ElREll E OUTRO

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
201602817310

4

FILIPE DENKI BELÉM PACHECO, advogado, inscrito na

OAB/GO sob o n° 34.021, honrosamente nomeado administrador judicial nos

presentes autos, comparece à ínclita presença de Vossa Excelência, para em

cumprimento ao despacho retro informar e requerer o que segue:

I - DA OBJEÇÃO APRESENTADA PELA PARANAPANEMA
S/A

Conforme r. despacho este Administrador Judicial foi
intimado para manifestar acerca da objeção ao plano de recuperação judicial
apresentado pela Paranapenema S/A (fts. 1298/1.303).

Assim como a credora Paranapanema S/A, apresentaram
objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelas Recuperandas, os

credores, Caixa (fls. 998/999), Luztol (fis. 1.002/1.028), Banco Bradesco (fis.
1.078/1.081).
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J29

A apresentação de objeção de qualquer credor ao plano
de recuperação judicial tem como consequência a convocação de assembleia

geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação judicial nos termos

do art. 56 da LFRE.

De acordo com a decisão (fts. 1.064/1.065) Vossa

Excelência em razão da apresentação de objeção ao plano determinou a

convocação de assembleia geral de credores.

Este Administrador Judicial já manifestou no sentido de

intimar as Recuperandas para que informem o local, data e horário para que

providencie a publicação do edital de convocação da assembléia geral de

credores.

Assim este Administrador informe a Paranapanema S/A e

demais credores que deverão aguardar a realização da assembléia geral de
credores para deliberação do plano.

Por fim reitero o pedido para intimar as Recuperandas
para informar o local, data e horário para a realização da Assembléia Geral de

Credores, ressaltando que não poderá ultrapassar o prazo de prorrogação
concedido por Vossa Excelência.

Termos em que,
Pede deferimento.

Aparecida de Goiânia-GO, 17 de maio de 2017.

, , ,.

FILIPE ENKI BELÉM PAdHECO
OAB/GO- 34.021

ADMNISTRADOR JUDICIAL
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Aut.: 24B759EA-B9322863-0E24DCB3-2105A1EB Solicitante: 5414 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D22) P

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA

CERTIDÃO DE PUBLICA$ÃO

Processo
PROTOCOLO NR : 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)
AUTOS : 983
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
ESCRIVANIA : 2A VARA CIVEL
REQUERENTE : ACONOBRE PRODUTOS METALICOS EIRELI
CREDOR : WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA

BANCO DO BRASIL S/A
BANCO BRADESCO S/A
ACO INOXIDAVEL ARTEX LTDA
TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA
FRANCISCO DE ASSIS SILVA MAQUINAS-ME
THR INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA
CLAUDIA DE PAULA GOMES EIRELEI-ME
PARANAPANEMA S/A
LUZTOL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
ACO INOXIDAVEL ARTEX LTDA
JOCELIO SILVA LIRA
CARBINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

REPRESENTANTE : MARIA SUELENE ALVES PEDRO
ADMINISTRADOR : FILIPE DENKI BELEM PACHECO
ADV REQTE : MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO

RONAN JOSE DE SOUSA MIRANDA
RODRIGO FLEURY CARDIM

ADV CREDOR : MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
SERVIO TULIO DE BARCELOS
JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
MARIA KEYLA DOS SANTOS
FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO
TATIANE CRISTINE TAVARES CASQUEL
RODRIGO FLEURY CARDIM
WANDERLEY ROMANO DONADEL
MARILDA PEREIRA DA SILVA ALVES
CRISTIAN COLONHESE
RODRIGO GOMES DA SILVA
JAIR MARCILIO GONCALVES
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
ANNA LUIZA SANTOS ALLAGE
SERGIO DE PAULA GOMES
PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES
TIAGO AUED
FABIO CARRARO
FERNANDA THAIS LOPES JUNQUEIRA
AUGUSTIANE CARVALHO MAGALHAES
TATIANE MOREIRA GUIMARAES

ADV ADMINISTRA : FILIPE DENKI BELEM PACHECO
JUIZ (A) : VANDERLEI CAIRES PINHEIRO

Data do Expediente: 16/05/2017
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Aut.: 7917D822-88C789C9-92C3872D-5F63313E Solicitante: 5414 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D22) P

, .

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA

CERTIDÃO DE PUBLICA$ÃO

Diário da Justiça : 00002271

página do D.J. : 00000

Disponibilizado em: 18/05/2017
Publicação : 19/05/2017
Folhas : O

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

APARECIDA DE GOIANIA , 22 de maio de 2017 .
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CERTIDÃO

C E R T I F I C O e dou fé que não há petição para ser juntada,
conforme consulta efetuada no Sistema de Primeiro Grau - SPG.

Aparecida de Goiânia, 22/05/2017

a/Gabriel Gonçalves
Escrivã

CONCLUSÃO

Aos 22/05/2017
faço conclusos os presentes autos

ao MM. Juiz de Direito.
p/Gabriel Gonçalves

Escrivã
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Poder Judiciário
Comarca de Aparecida de Goiânia
2a Vara Cível

...

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 2 ° VOLUME

(Protocolo n°: Salfoa6 /7MO )

...
.

Nesta data procedi o ENCERRAMENTO do 1° volume dos autos
relativos a ação com o número acima indicado, nas fls.m

Aparecida de Goiânia, // de (« de de 2017
v

a abriella
Escri ão

(Rob ndim Filho)
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Poder Judiciário
de justiça Comarca de Aparecida de Goiânia
enmacap 28 Vara Cível

Autos n°: 983/2016
Processo n°: 201602817310

Vistos etc.,

1- Defiro o requerido àsfis. 1398;

2- Determino a intimação das Recuperandas
para informar o local, data e horário para a realização da
Assembleia Geral de Credores.

Intime-se e cumpra-se.

Aparecida de Goiânia, 22/05/2017.

Vanderlei Ca es Pinheiro
Juir de Dr .ito

•

RECEBIMENTO EXTRATADO

Em, 2

Escriv Escriv
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tribunal Poder Judiciário
de justiça Comarca de Aparecida de Goiânia
cw»de 4s 28 Vara Cível

.

TERMO DE ABERTURA DO 8 ° VOLUME

(Protocolo n° QOlf,o 6 G3 10 )

Nesta data procedi a ABERTURA do ° volume dos autos
relativos a ação com o número acima indicado, a partir das fls.h.

Aparecida de Goiânia, d4 de o de 2017

aria a riella
Es ©

ao

(Roberto Gondim Filho)
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EXCELENTÍSSIMO SENllOR DOtrf0R JUIZ DE DIREITO DA 2 VARA
CIVfjl DA COMARCA DE APARECIDA DI GolÀNIA ESTADO DE
GOIAS.

Autos n. 201602817310 (0181731-19.2016.LO9.001I)
RecuperaçãoJudicial

AÇONOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS ElRELI. e WMW INOX AQUECEDORES
SOLARES LTDA.. representadas na forma de seus atos constitutivos, ambas

já qualiticadas nos autos da presente RECUPERAÇÃO JUDICIAL. processo
em epígrafe. por seus adsogados signatários. vêm respeitosamente à presença
de Vossa Excelência. nos termos do artigo 1.018. §2 do Código de Processo
Civil, comunicar a interposição de Agravo de Instrumento em face das
decisões de ils.1356 e 1402. sob o n. 5176117.36.2017.8.09.0000, que
determinou a suspensùo das ações e execuções em liice das Recuperandas pelo
período de 90 dias, sob pena de convolação em lidùncia. bem como que
determinou a intimaçào das recuperandas para oferecimento de data. local e

horário para designaçùo da Assembleia Geral de Credores.

Requer. pois. a juntada de cópia da petiçùo do
agravo e das respectivas razòes protocolizadas. intbrmando que o recurso foi
instruído com os seguintes documentos:

Cópia da petiçùa inicial:

Cópia da petição ensejadora das decisùes agravadas

Cópia das decisões agravadas:
.

Cópia da certidùa de intimação das deci ùes agravadas:
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C pia da procuração e substabelecimento onn»·gada aus

advogados das agravantes:

Declaração de inexistüncia de Contestação e Procuração das

partes agravadas:

Custas devidamente recolhidas:

/ Demais peças necessárias e facultativas para a formação do

presenteinstrwnento.

Outrossim, caso Vossa Exceléncia julgue
digno, poderá retratar-se da decisiin ora agravada. nos termos do artigo 1.018.

§1 do Código de Processo Civil.

Termos em que.
Pede e espera de ferimento.

São José do R P eto, l $ de j inho de 2017.

. .

MARC JUM1 .. A N KA )
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Processo N°: 5176117.36.2017.8.09.0000
1.Dados Processo
Juízo...............................: 4° Câmara Cível
Prioridade.......................: Pedido de Liminar
Tipo Ação.......................: Agravo de Instrumento ( CPC )
Segredo de Justiça.........: NÃO
Fase Processual.............: Conhecimento
Data recebimento...........: 09/06/2017 19:21:34
Valor da Causa...............: R$ 10.000,00
Classificador...................: AUTOS CONCLUSOS AO RELATOR

2. Partes Processos:
Promovente(s)
ACONOBRE PRODUTOS METALURGiCOS LTDA
WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME

Prðmovida(s)
JUSTlçA PUBLICA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR
PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE GOIÁS. o
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OBJ. Agravo de Instrumento

Processo de Origem n° 201602817310 (0281731-19.2016.8.09.0011)
Recuperação Judicial - 2° Vara Cível da Comarca de Aparecida de
Goiânia/GO

AÇONOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS EIRELI, com sede social na Avenida Prefeito João de
Paula Teixeira Filho, s/n, Qd.15, Lts 11 e 12, Bairro Ilda, CEP: 74935-810,
Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob
o n 26.930.164/0001-01 e aindaWMW INOX AQUECEDORES SOLARES
LTDA., com sede social na Rua Dona Juracy de Paula Teixeira, Qd,21, Lts.
08, 09 e 10, Bairro Ilda, CEP 74.935-640, devidamente inscrita no CNPJ/MF:
10.516.534/0001-29, representadas neste ato por Maria Suelene Alves Pedro,
brasileira, solteira, empresária, portadora do RG n 1.604.328 SSP/GO e do
CPF/MF: 197.709.951-34, residente e domiciliada à Alameda do Bosque, Qd
6C, Lote 16, Jardins Mônaco, Bairro Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiânia,
Estado de Goiás, autoras do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
processo de origem em epígrafe, por seus advogados signatários, com
escritório profissional na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, n. 680, conjunto
162, Jardim Paulista, na cidade de São Paulo/SP e na Rua Dr. Presciliano Pinto,
n. 3194, Jd. Alto Rio Preto, cidade de São José do Rio Preto/SP, local onde
recebem intimações, notificações e demais comunicações a serem feitas no

presente processo, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com
fulcro no artigo 1.015, inciso II e 1019, I, ambos do Código de Processo
Civil, inconformados com as decisões de fis. proferidas pelo Exmo. Dr. Juiz de
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- 8

z ag
Direito da 2° Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, interpor, °

C

tempestivamente, o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO a fim de ver

reformadas referidas decisões, pelas anexas razões, requerendo a Vossa
Excelência se digne em recebê-lo e processá-lo, distribuindo o presente a uma

das Colendas Câmaras deste Egrégio Tribunal, sendo que, após regular
processamento, requer-se ao Excelentíssimo Desembargador Relator:

5: o

• Conhecimento do Recurso, haja vista sua tempestividade e pertinência,
conforme artigo 1015 do CPC, recebendo-o na modalidade de o
INSTRUMENTO.

o
I

• A Concessão de EFEITO SUSPENSIVO, com fundamento no artigo
1019, I c.c. 995, ambos do CPC, suspendendo-se o cumprimento da
decisão até o pronunciamento definitivo da Câmara, uma vez que a

demora poderá causar aos agravantes lesão grave e de dificil reparação,
tendo em vista que a decisão ora agravada, se mantida, poderá implicar 3
na decretação de falência das Recuperandas. Logo, necessário se faz o

imediato deferimento do efeito supradescrito.
• A distribuição do presente a uma das Colendas Câmaras deste Egrégio

Tribunal.

Outrossim, de acordo com o que dispõe o artigo
1.017 do Novo Código de Processo Civil, anexa os documentos abaixo
relacionados, para a devida formação do instrumento

Cópia da petição inicial;

Cópia da petição ensejadora das decisões agravadas

Cópia das decisões agravadas;

Cópia da certidão de intimação das decisões agravadas;

Cópia da procuração e substabelecimento outorgada aos

advogados das agravantes;
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:n o
Declaração de inexistência de Contestação e Procuração das

partes agravadas;
o

Custas devidamente recolhidas;

Demais peças necessárias e facultativas para a formação do
presente instrumento.

8
Assim, requer a formação do instrumento de F

agravo, com a juntada das anexas razões de recurso, acompanhada das peças
processuais acima mencionadas.

Em atendimento ao disposto no artigo 1.016,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, as agravantes informam os

nomes e os endereços completos de seus advogados constituídos·

Marcio Jumpei Crusca Nakano, OAB/SP 213.097;
Pedro Henrique Nossa Bergamasco, OAB/SP 351.996;

Endereço: Rua Dr. Presciliano Pinto, n. 3194, Jd. Alto Rio Preto, CEP:
15.020-000 - São José do Rio Preto/SP.

Importante mencionar que não estão sendo
informados os dados dos advogados da parte agravada, tampouco estão sendo
anexadas as cópias das procurações dos respectivos advogados e eventuais
contestações, uma vez que não existem tais documentos nos autos, por se

tratar de PROCEDIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, figurando
como parte agravada o Juízo.

No entanto, apresentamos o nome e endereço
do Administrador Judicial nomeado pelo Juízo a quo, para que seja intimado a
se manifestar.

Dr. Felipe Denki Belém Pacheco, OAB/GO 34.021;
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FEndereço: Rua 05 - Q. C04, 1t.16/19, sala 1.912 - Setor Oeste - Ed. The
Prime Tamandaré - Goiânia/GO - CEP:74.125-070 - Fones:62-3281.33.33,
62-98148.4489, 62-3434.6373

Requer ainda que sejam anexados aos autos os

comprovantes do recolhimento do valor atinente ao regular processamento do
presente agravo de instrumento, conforme determinações deste Egrégio
Tribunal de Justiça, pugnando para que eventual recolhimento a menor seja
integralmente corrigido no prazo a ser concedido por Vossa Excelência, não
incorrendo às agravantes em deserção em razão de eventual recolhimento a

menor.

oAssim, pugna a formação do instrumento de
agravo, com a juntada das anexas razões de recurso, acompanhada das peças
processuais acima mencionadas.

Os documentos que instruem o presente
recurso são declarados autênticos pelos Advogados que subscrevem.

Isto posto, requer se digne Vossa Excelência
em receber o presente recurso de agravo de instrumento, nas anexas razões de
recurso, determinando seu processamento e CONFERINDO-LHE EFEITO
SUSPENSIVO para que, após os tramites legais, dele tome conhecimento esse

Egrégio Tribunal e lhe dê provimento.

Requer por fim que todas as publicações sejam
realizadas exclusivamente em nome do Advogado MARCIO JUMPEI
CRUSCA NAKANO - OAB/SP 213.097, sob pena de nulidade.

Termos em que,
A. Deferimento.

.

São Paulo/SP, 9 de junho de 2017.

MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
OAB/SP 213.097

PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO
OAB/SP 351.996
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MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO rn

O
Processo Origem n° 201602817310 (0281731-19.2016.8.09.0011)
Recuperação Judicial 2" Vara Cível da Comarca de Aparecida de
Goiânia/GO

O c
.

Agravantes: AÇONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS EIRELI; WMW
INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA.

..
- O

Agravado: Juízo de direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Aparecida de
Goiânia/GO

EGRÉGIO TRIBUNAL
.

COLENDA CÂMARA

CONSPÍCUOS JULGADORES

c

I - DA TEMPESTIVIDADE

De acordo com o artigo 1.003, §5°, do Novo
Código de Processo Civil, o prazo para interposição de Recurso de Agravo de
Instrumento é de 15 (quinze) dias.
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No presente caso, a primeira decisão ora

agravada, foi publicada no DJE aos 19/05/2017 (sexta-feira), iniciando-se o .

prazo quinzenal aos 22/05/2017 (segunda-feira) e encerrando-se em
09/06/2017 (sexta-feira).

Já a segunda decisão, em complemento da 8
primeira, foi publicada no DJE aos 29/05/2017 (segunda-feira), iniciando-se
o prazo quinzenal aos 30/05/2017 (terça-feira), e encerrando-se em

20/06/2017(terça-feira).
0

Ainda cabe ressaltar que, como previsto pelo
artigo 219 do Novo Código de Processo Civil, os prazos processuais devem
ser computados somente em dias úteis.

Diante do exposto, resta comprovada a

tempestividade do presente recurso de Agravo de Instrumento.

II - DOS FATOS

Na data de 09 de Agosto de 2016, em virtude
da grande crise financeira em que se encontravam e se encontram até os dias de
hoje, potencializada pelas dificuldades politicas e econômicas que o país
atravessa, as Agravantes ajuizaram pedido de recuperação judicial, o qual foi
distribuído perante a 2° Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO.

Os autos foram autuados sob o n.

201602817310 (0281731-19.2016.8.09.0011), tendo sido deferido o seu

processamento. Em tal decisão o Magistrado de 1° grau determinou ainda a

suspensão de todas as ações e execuções em face das Recuperandas, pelo
período de 180 dias, conforme determinação do artigo 6° da lei 11.101/05

O processo de Recuperação caminhou
naturalmente, tendo as Recuperandas adotado todas as medidas para o sucesso
de referido procedimento, com o claro intuito de soerguimento.

No entanto, não obstante o esforço das
Recuperandas com a aplicação das diversas medidas administrativas de
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xr-El g

reorganização e busca por aumento do faturamento (doc. anexo), o prazo
inicialmente concedido pelo M.M. Juízo a quo se expirou. 5 -a

th O
Assim, considerando o atual estágio da

Recuperação Judicial, o espírito da lei pela busca da preservação da empresa, c

bem como no caso concreto a necessidade premente das Recuperandas no
desenvolvimento e amadurecimento das novas estratégias adotadas, fora O

pleiteado ao Magistrado de primeira instância a prorrogação do prazo previsto
no artigo 6° da Lei 11.101/05 (doc. anexo), hipótese atualmente plenamente
admitida pelos Tribunais Superiores.

»O
Na mesma linha de raciocínio, as

Recuperandas pleitearam também pela designação da Assembleia Geral de
Credores ao final do segundo período de suspensão, de forma a conseguir
maior fôlego e fortalecimento para referida assembleia, eis que a tomada das
medidas de restruturação ainda estavam - e estão - em sua fase embrionária,
sendo o tempo requisito essencial para o sucesso da Assembleia Geral de
Credores.

Assim, não obstante restar tais pedidos
plenamente justificados, o M.M. Juízo assim decidiu:

Autos 983/16: Vistos. 1) Conforme fis.1096, o credor
requereu a distribuição por dependência, porém o

protocolo fez a juntada aos autos, o que é incorreto,
porém não pode haver prejuízo ao credor. Desapensem-
se e desentranhe-se a peça mencionada, e protocolize
como impugnação e após ouçam-se os interessados; 2)
Quanto o pedido de objeção de fis.1298/1303, ouça-se o

administrador judicial; 3) Quanto ao requerimento de
fis.1263/1271, defiro a prorrogação pelo prazo máximo
de 90 dias, improrrogável, sob pena de convolar em

falência. Intime-se e Cumpra-se.

Alguns dias após, determinou a intimação das
recuperandas para informar o local, data e horário para realização da
assembleia geral de credores:

Vistos Etc. - 1- Defiro o requerido às fls. 1398; 2 -

Determino a intimação das Recuperandas para
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informar o local, data e horário para a realização da
assembleia geral de credores. Intime-se e cumpra-se.
Aparecida de Goiânia, 22/05/2017. Vanderlei Caires
Pinheiro. Juiz de Direito.

Assim, não obstante o respeito ao
entendimento exarado pelo Douto Juízo, tem-se que este não pode nem deve 8

zprosperar. p
o e

a

Assim, conforme abaixo se explana, as F S
Recuperandas fazem jus à prorrogação do chamado Stay-Period, bem como à
pela designação da assembleia Geral de Credores apenas ao final de tal
período.

OO
I

III- DO CABIMENTO DO
PRESENTE RECURSO

Conforme previsto no artigo 1.015, inciso II
do NCPC, se admite a interposição de Recurso de Agravo de Instrumento
contra decisões que envolvam o mérito do processo.

As decisões proferidas pelo M.M. Juiz a quo
não se tratam de simples despachos ordinatórios, envolvendo análise de mérito,
qual seja, o deslinde da Recuperação Judicial, portanto, desafiando a

interposição de Agravo de Instrumento.

O Assim, resta comprovado que na hipótese dos
autos, a decisão recorrida enseja a interposição de agravo de instrumento,
sendo indiscutível o cabimento deste recurso, com seu consequente
recebimento e total provimento, pelas razões a seguir expostas.
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IV - DAS RAZÕES DE REFORMA e o

DAS DECISÕES: " Mä -s.

co e
Nas decisões recorridas fora concedida a

prorrogação do Stay Period de forma parcial, sob pena de ultrapassado tal
prazo sem realização da Assembleia Geral de Credores, ser decretada a falência z

das empresas Agravantes.
. u

o

Fora ainda determinado às Agravantes que
designassem horário, dia e local para realização da AGC.

$
Ocorre, Excelências, que as Recuperandas

promoveram todos os atos necessários ao perfeito andamento do procedimento
Recuperacional, realizando publicações de editais, recolhendo custas e

despesas, manifestando-se o mais rápido possível quando instada a tanto,
apresentando seu Plano de Recuperação Judicial dentro do prazo legal, e

atendendo a todas as solicitações e atos necessários para auxiliar o Sr.
Administrador Judicial.

Muito embora tenham sido realizados todos
os atos indispensáveis ao perfeito andamento do procedimento de Recuperação
Judicial, não foi possível a apreciação do Plano de Recuperação Judicial pela
Assembleia Geral de Credores dentro do prazo de 180 dias, conforme prevê o

parágrafo 4°, do artigo 6°, da Lei 11.101/2005.

Assim, Excelências, o prazo de 180 dias
previsto no parágrafo 4°, do artigo 6°, da Lei 11.101/2005, se esgotou
recentemente, não sendo portanto suficiente para o amadurecimento da
Recuperação das Agravantes, se mostra extremamente necessária a sua

prorrogação, a fim de que as Recuperandas continuem concentrando esforços
para o perfeito atendimento às normas contidas na Lei de Recuperação Judicial.

Importante mencionar que, apesar de a Lei
11.101/2005 dispor expressamente que o referido prazo de 180 dias não deve
ser prorrogado em hipótese alguma, nossos Tribunais Superiores vêm
decidindo pela prorrogação de tal prazo de forma uníssona.
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8

Desse modo, em respeito ao Princípio da 5 -

Razoabilidade e da Preservação da Empresa, bem como em respeito a Fn
própria Lei de Recuperação Judicial e Falência, a qual prima pela superação da 5
crise econômico-financeira enfrentada pela empresa, nossos Tribunais
Superiores vêm admitindo a prorrogação do mencionado prazo por mais 180
dias.

Neste sentido, tomamos a liberdade de
transcrever várias decisões proferidas em casos análogos ao presente caso:

P 8
O

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO
JUDICIAL - DECISÃO QUE PRORROGOU O PRAZO
DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES
MOVIDAS EM FACE DA .2
RECUPERANDA.ALEGAÇÃO DE QUE O PRAZO DE
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES É
IMPRORROGÁVEL - IMPROCEDÉNCIA -

POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO
ANTE OS PRINCÍPIOS DA PRESERVAÇÃO E DA
FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 17"
C.Cível - AI - 1455717-4 - São José dos Pinhais - Rel.:
Rui Bacellar Filho - Unânime - - J. 04.05.2016)".

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - PEDIDO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL AVIADO EM FAVOR DA DEVEDORA -

SUSPENSÃO DA AÇÃO - PRAZO DE 180 DIAS -

PRORROGAÇÃO - POSSIBILIDADE -

JURISPRUDÊNCIA DO STJ - APREENSÃO DE BENS
NECESSÁRIOS À ATIVIDADE DA EMPRESA -

IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo de suspensão das ações
envolvendo sociedade em recuperação judicial, consoante
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não é
absoluto e pode ser prorrogado segundo as

especificidades de cada caso concreto. 2. É inviável a

busca e apreensão de bem imprescindível para o
desenvolvimento das atividades produtivas da sociedade
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oy
z a

em recuperação, consoante a exceção disposta no art. 49,
§ 3°, da Lei n.° 11.101/2005. (TJMG- Agravo de
Instrumento-Cv 1.0290.14.011592-1/001, Relator(a): Š il
Des.(a) Wagner Wilson , 16° CÂMARA CIVEL,
julgamento em 18/05/2016, publicação da súmula em

31/05/2016)".
8

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA-RECUPERAÇÃO
JUDICIAL -JUIZO DO TRABALHO E JUIZO DE
FALÉNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS - F 8
PRAZO DE 180 DIAS PARA A SUSPENSÃO DAS
AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA
EMPRESA EM DIFICULDADES -PRORROGAÇÃO -

POSSIBILIDADE -ADJUDICAÇÃO, NA JUSTIÇA DO
TRABALHO, POSTERIOR AO DEFERIMENTO DO
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL
-1-0 prazo de 180 dias para a suspensão das ações e

execuções ajuizadas em face da empresa em dificuldades,
previsto no art. 6°, § 3°, da Lei 11.101/05 , pode ser

prorrogado conforme as peculiaridades de cada caso

concreto, se a sociedade comprovar que diligentemente
obedeceu aos comandos impostos pela legislação e que
não está, direta ou indiretamente, contribuindo para a

demora na aprovação do plano de recuperação que
apresentou. 2-Na hipótese dos autos, a constrição
efetuada pelo Juízo do Trabalho ocorreu antes da
aprovação do plano de recuperação judicial apresentado
pela suscitante e após o prazo de 180 dias de suspensão
do curso da prescrição e de todas as ações e execuções
em face do devedora. AGRAVO REGIMENTAL A QUE
SE NEGA PROVIMENTO. (STJ -AgRg-CC 111.614 -

(2010/0072357-6) -2° S. -Rel" Min Nancy Andrighi -

DJe 19.11.2010 -p. 260)".

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL -SUSPENSÃO DE
AÇÕES E EXECUÇÕES, POR 180 DIAS -ART. 6° § 4°
DA LRF -PRORROGAÇÃO DEFERIDA MANTIDA -

Prazo prorrogável em situações excepcionais, em que a

demora na realização da assembleia de credores não pode
ser imputada à recuperanda. Recurso desprovido. (TJSP -

AI 2121646- 55.2014.8.26.0000 -Campinas -1"
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n

å -

C.Res.DEmp. -Rel. Teixeira Leite -DJe 19.01.2015 -p.
3531)".

o

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE SUSPENSÃO DE 180 DIAS QUE TRATA
O § 4°, DO ART. 6°, DA LEI N° 11.101/05
ADMISSIBILIDADE, NO CASO NÃO ESTÁ 8
DEMONSTRADA DESÍDIA OU DESINTERESSE OU
INTENÇÃO DA RECUPERANDA EM DIFICULTAR
O ANDAMENTO DA RECUPERAÇÃO ATENUAÇÃO F
DO RIGOR DA LEI QUE CONTA INCLUSIVE COM
PRECEDENTE DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA RELATOR SORTEADO VENCIDO, NOS $

o -4
TERMOS DO VOTO INCORPORADO AO ACÓRDÃO
-RECURSO IMPROVIDO. (TJSP -AI 0126213-
03.2013.8.26.0000 -Barueri -2° C.Res.DEmp. -Rel
Ligia Araújo Bisogni -DJe 28.02.2014 -p. 1701)".
"AGRAVO REGIMENTAL -Insurgência contra r.

decisão que concedeu efeito suspensivo em agravo de
instrumento. Prejudicado o julgamento do agravo
regimental em razão do julgamento do agravo de
instrumento. AGRAVO DE INSTRUMENTO -

RECUPERAÇÃO JUDICIAL -Decisão singular que
indefere a prorrogação do prazo de suspensão das ações e

execuções. Minuta recursal que defende a necessidade
prorrogação. Voto vencido do Relator Sorteado
entendendo improrrogável o prazo de 180 dias contado
do deferimento do processamento da recuperação
(inteligência do disposto no § 4° do artigo 6° da Lei n°
11.101/2005 ). Maioria, entretanto, que anota a

possibilidade da prorrogação Agravo provido.
Dispositivo: Deram provimento ao recurso, por maioria
de votos. Voto vencido do Relator que negaria
provimento ao agravo de instrumento. Com esse

resultado, julgam prejudicado o agravo regimental.
(TJSP -AgRg 2027236-39.2013.8.26.0000 -Ribeirão
Preto -2° C.Res.DEmp. -Rel. Ricardo Negrão -DJe
27.05.2014 -p. 1279)".

"SUSPENSÃO DO PROCESSO -EXECUÇÃO POR
TÍTULO EXTRAJUDICIAL -RECUPERAÇÃO
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K
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JUDICIAL DA DEVEDORA -PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE 180 DIAS -POSSIBILIDADE, CASO NÃO
COMPROVADA A DESIDIA DA DEVEDORA NO
CUMPRIMENTO DO PLANO -PRECEDENTES -1-A
extrapolação do prazo de 180 dias previsto no art. 6° , § c

4° , da Lei n° 11.101/2005 não causa o automático R 8
prosseguimento das ações e das execuções contra a 8
empresa recuperanda, senão quando comprovado que o
retardamento da homologação do plano de recuperação o

decorreu de sua desídia. Precedentes. 2-Recurso
desprovido. . (TJSP -AI 2147828-78.2014.8.26.0000 -

São Paulo -14" CDPriv. -Rel. Melo Colombi -DJe
05.02.2015 -p. 1678)".

"SUSPENSÃO DO PROCESSO -EXECUÇÃO POR
TÍTULO EXTRAJUDICIAL -RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DA DEVEDORA -PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE 180 DIAS -POSSIBILIDADE, CASO NÃO
COMPROVADA A DESIDIA DA DEVEDORA NO
CUMPRIMENTO DO PLANO -PRECEDENTES -1-A
extrapolação do prazo de 180 dias previstono art. 6° , § 4°
, da Lei n° 11.101/2005 não causa o automático
prosseguimento das ações e das execuções contra a

empresa recuperanda, senão quando comprovado que o

retardamento da homologação do plano de recuperação
decorreu de sua desídia. Precedentes.2-Recurso
desprovido. . (TJSP -AI 2147828-78.2014.8.26.0000 -

São Paulo -14 CDPriv. -Rel. Melo Colombi -DJe
26.11.2014 -p. 1497)".

"PROCESSUAL CIVIL -Execução de título extrajudicial
lastreada em contrato de locação. Executada em

recuperação judicial. Determinação emanada pelo MM.
Juízo da execução, de prosseguimento do feito e

deferimento da penhora, porquanto decorrido o prazo de
180 dias previsto no artigo 6°, § 4°, daLei n° 11.101/2005
. Prorrogação desse prazo que é de competência absoluta
e exclusiva do MM. Juízo da ação de recuperação
judicial. Cabível, porém, em atenção aos princípios da
razoabilidade, da proporcionalidade e da preservação da
empresa, obviar provisoriamente a prática de
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determinados atos processuais executórios até que haja
provocação (em prazo certo) e, em caso positivo,
deliberação a respeito da questão pelo juízo
absolutamente competente. RECURSO PROVIDO EM
PARTE. (TJSP -AI 2179480-16.2014.8.26.0000 -Santos
-27° CD.Priv. -Rel. Mourão Neto -DJe 19.01.2015 -p.
4135)". È 8

. 8Ou seja, conforme exaustivamente
demonstrado, é perfeitamente cabível a prorrogação do prazo de suspensão das
Ações e Execuções que tramitam em face das Recuperandas, uma vez que
tornou-se nítido a impossibilidade do cumprimento de tal prazo em virtude de
vários fatores.

Esta medida se faz totalmente necessária ao

regular andamento do processo de Recuperação Judicial, possibilitando as
Recuperandas continuar focando seus esforços em promover o bom andamento
do negócio, notadamente pelo atual momento de crise econômica que
passamos.

Assim, vê-se que a decisão que conferiu às
Recuperandas a prorrogação parcial de tal período, sob risco de
CONVERSÃO EM FALÊNCIA se mostrou totalmente desarrazoada.

Por outro lado, com a a prorrogação do
chamado Stay Period na presente Recuperação Judicial, também se faz
extremamente necessário que seja postergado eventual agendamento da
assembleia geral de credores, que deverá ser designada apenas ao final do
segundo período de suspensão, ao contrário, portanto, do entendimento do
Digno Magistrado.

Explica-se.
Desde o início da Recuperação, ambas

empresas vêm passando por difícil fase, tanto no que concerne as questões
econômicas quanto às questões de gestão.

Visando amenizar tais dificuldades, as

Recuperandas aplicaram recentemente grande projeto organizacional,
reestruturando seus setores internos, de modo que, no início de fevereiro do
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corrente ano, fora realizada a contratação de profissional do ramo de
Consultoria e Gestão.

o
Assim, diversas estratégias estão sendo

aplicadas.

Após a chegada deste profissional, fora 8
possível as Recuperandas ter acesso a linhas de crédito que finalmente
possibilitaram o incremento de faturamente, e a clara demonstração ao mercado o

e em especial aos credores, a possibilidade efetiva do soerguimento das
Recuperandas, o

À título de exemplo resume-se o pacote de
medidas que foram definidas e estão sendo aplicadas pelas Recuperandas: -

Busca de novos parceiros financeiros; - compra recente de grande volume de
insumos; - restruturação da meta de faturamento; - readequação operacional da
empresa e do mix de produtos; - revisão dos preços e custos; - captação de
mercado; - consultoria de marketing, com a busca e reconquista de antiga
clientela; - estudos de viabilidade para novos investimentos no mercado de
equipamento solar.

Importante destacar que fora também
realizado pedido de venda de alguns bens como meio de levantar capital de
giro e aplicação dos valores em setor específico (sendo que independe disto o
faturamento já cresceu).

Logo, como se vê Digno Desembargadores, as

Recuperandas vêm demonstrando seu engajamento junto ao sucesso da
presente Recuperação.

Não obstante, para que referido procedimento
realmente tenha êxito, é plenamente necessário que toda esta gama de reajustes
e tomada de novas medidas de gestão sejam realizadas a seu tempo, para que
sejam cultivadas com perfeição. É necessário, portanto, período de
amadurecimento no desenvolver das novas estratégias.

Logo e em contrapartida, ocorrendo a

designação da AGC, conforme determinou o magistrado, certamente não
restará tempo para que referidas medidas se desenvolvam em sua forma
plena, de modo que as Recuperandas poderão ir para referida Assembleia
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:o a ofragilizadas, o que certamente implicará em prejuízos na votação do Plano 5 -4

de Recuperação.
Ora, certamente que, estando as Recuperandas

em pleno funcionamento, com todo o rol de medidas tomadas em ação, e

apresentando bons resultados, com certeza terão maior margem para
deliberação e negociação acerca do Plano de Recuperação. 8

z

Além do que, com o crescimento do o

faturamente, por óbvio iniciou-se novamente uma grande soma em compra de
insumos, que foi realizada por óbvio também de credores da presente
recuperação, tais credores agora são apoiadores incondicionais do projeto de
soerguimento, haja vista que estão vivenciando o efetivo amadurecimento das

. estratégias adotadas.

Agora, quanto mais tempo tivermos, mais
apoio iremos conseguir, tornando plenamente viável a aprovação do Plano de
Recuperação, mas o que pede neste autos, nada mais é o que hodiernamente
tem sido concedido as empresas em recuperação, ou seja, a prorrogação do stay
period por mais 180 dias.

Todas essas informações poderão ser
corroboradas pelo Sr. Administrador Judicial que acompanha de perto todo o
desenrolar de fatos que foram narrados.

Como dito, referido pacote de medidas de
readequação das empresas iniciou-se recentemente, uma vez que o consultor
previamente contratado foi substituído em fevereiro (06/02/2017) doc. anexo,
estando em fase inicial de revisão e implementação, para constante progresso,
tudo com vistas a gerar maior faturamento e fortalecimento organizacional.

Assim, para que a negociação do Plano de
Recuperação Judicial com os credores obtenha sucesso, se faz necessário que a

Assembleia Geral de Credores seja designada em momento posterior, onde
ambas as recuperandas certamente estarão solidificadas e melhor estruturadas,
podendo demonstrar com mais clareza toda a sua capacidade produtiva.

Tais medidas são indispensáveis ao bom
andamento da Recuperação Judicial.
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Não obstante tais fatos terem sido colocados

às claras para o Juízo de primeiro grau, este entendeu que a Recuperação
deve terminar o mais breve possível, em total contrassenso com o espírito .

da lei 11.101/05.

Excelências, tais decisões fogem dos
princípios inerentes à Recuperação Judicial, em especial ao Princípio da
Recuperação da Empresa, eis que fulminariam as possibilidades de superação
desta atual crise econômico financeira. O

Ressalta-se que os princípios da
proporcionalidade, razoabilidade, equidade e modicidade devem ser

aplicados ao presente caso, a fim de viabilizar a recuperação das mesmas,
de acordo com o que preconiza o artigo 47 da Lei 11.101/2005 abaixo
transcrito:

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-financeira do
devedor, afim de permitir a manutenção dafonteprodutora, do
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função
social e o estímulo à atividade econômica.

Ou seja, na hipótese de tais princípios não serem
observados na apreciação do procedimento de Recuperação Judicial, será
ocasionado um verdadeiro contrassenso ao objetivo da lei, que foi
promulgada para possibilitar a recuperação das empresas que passam por crises
econômico financeira, mantendo sua função social, e não para potencializar a

dificuldade financeira da empresa, o que, no caso em comento, ocorrerá caso

seja mantidas as decisões.

Na remota hipótese deste E. Tribunal validar
as decisões recorridas, todo o procedimento da recuperação judicial poderá ser

prejudicado, tendo em vista que na decisão recorrida resta evidente o desacerto
do Juízo a quo.

Ora Excelências, importante mencionar que
referido pedido encontra guarida nos artigos e princípios da Lei 11.101/2005,
isso porque se busca por meio da Recuperação Judicial a superação da crise
econômico financeira das Recuperandas com intuito de fomentar a manutenção
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šd 8

das atividades empresariais como fonte produtora de empregos e tutelando o
interesse de todos os credores.

8 -a
Já r. decisão agravada demonstra um

verdadeiro contrassenso à exegese da lei, na medida que a sua manutenção
implicará em dano irreparável às Agravantes, contrariando a função social das 8
empresas e o objetivo da lei de recuperação judicial, o qual consiste na

superação da crise econômico financeira em situações críticas como a das
Agravantes

. ca
O O

Portanto, merece TOTAL PROVIMENTO o

presente agravo de instrumento, impondo a atribuição do efeito suspensivo ao

recurso, determinando que a r. decisões agravadas, sejam suspensas até a

decisão definitiva deste E. Tribunal e, ao final, seja determinada a

prorrogação pelo período de 180 dias, a fim de viabilizar o processo
recuperatório das Agravantes, determinando ainda que a AGC seja
marcada apenas ao final de tal período.

V - DA TUTELA RECURSAL:
EVIDENTE NECESSIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO.

Conforme expressamente previsto no inciso I do
artigo 1.019 do Novo Código de Processo Civil, em casos de urgência e que a

questão recorrida pode ocasionar dano de difícil ou incerta reparação, é
possível a atribuição de efeito suspensivo ao Recurso de Agravo de
Instrumento.

Pois bem, como exaustivamente demonstrado
nestes autos, em caso de manutenção da r. decisão agravada, o risco de ser
inviabilizada a Recuperação Judicial é sensivelmente potencializado.

Conforme já explanado, diversas medidas
foram recentemente tomadas, medidas tais com o intuito de dar maior fôlego às
Recuperandas, aumentando seu fluxo de caixa e rendimentos. Ocorre que tais
medidas precisam ser levadas à seu tempo, eis que o mercado industrial não
muda seu cenário de maneira tão célere.

Página 18 de 21

. .

E SÃOPAUI.0/5P-AlamedaJoaquimEugêniodeLima,680-conj.162-Jd.Paulista-ŒP01.403-900-Fone+55114063.7317
E 5..L DO RIO PRETO/5P - Rua Presciliano Pinto, 3194 - Jd. Alto do Rio Preto -GP 15.020�00 - Fone +55 17 3216.4004

vmmnakano.adv.br

. .

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/06/2017 19:21:35
ssinado por PEDRO HENRIQUE NoSSA BERGAMASco

. alidação pelo código: 101052224915, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 178 : 000178peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:56:58

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Processo: 5176117.36.2017.8.09.0000
Movimentacao 1 : PETICAO ENVIADA
Arquivo 1 : 01.Agravoa%C3%A7onobre.pdf

NAKANO
N lN SOCIEDADE DE ADVOGADOS

n

z = -
E O

o å
Na realidade, a manutenção da decisão agravada

representará verdadeira incongruência jurídica, tendo em vista que O

impossibilitará a superação da situação de crise econômico-financeira das
Agravantes, contrariando ao previsto pelo artigo 47 da Lei 11.101/2005, Lei de c

Recuperação Judicial.
o
O

Oportuno mencionar também que a

jurisprudência, em casos análogos ao em comento, entende pela atribuição do
efeito suspensivo aos Recurso de Agravo de Instrumento, privilegiando a

manutenção da atividade empresarial e contemplando a exegese da Lei de
Recuperação Judicial, como se confinna no julgado abaixo:

o

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇAO
JUDICIAL CORTE NO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA. FUNCIONAMENTO
INVIABILIZADO. AUSANCIA DE FATO OU
ARGUMENTO NOVO. 1. O agravo regimental deve ser

desprovido, quando a decisão recorrida estiver
satisfatoriamente fundamentada e apoiada em

entendimento dominante desta Corte, e o agravante não
apresentar argumentos capazes de demonstrar a

ocorrência de prejuízo, a ponto de motivar sua

reconsideração ou justificar sua reforma. 2. A concessão
ou não da antecipação dos efeitos da tutelajurisdicional
está adstrita ao prudente arbitrio e ao livre
convencimento do juiz, em observância aos requisitos
legais (CPC, art. 273), razão pela qual a modificação
dos seusjulgados somente é comportável quando houver
abuso de autoridade ou decisões teratológicas,
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO (TJ/GO - AI
n° 353706.71.2015.8.09.0000 - 4° Cam. Cível - Rel.
Des. CARLOS ESCHER)

Diante do exposto, pugna pelo concessão de
efeito suspensivo, com a consequente suspensão das decisões até a decisão
definitiva deste E. Tribunal acerca da prorrogação do Stay Period por mais
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cento e oitenta dias, com o consequente agendamento da Assembleia Geral de
Credores ao final de tal período. m

u n

VI - DO PREQUESTIONAMENTO
Tendo em vista as alegações contidas no

presente agravo, já faz-se uso deste para prequestionar toda a matéria ventilada, p
especialmente no que diz respeito aos artigos 6°§§1° ao 8°; 47°; 49°; 61°; 62°; F,
63°; 154° e 155°, todos da Lei 11.101/2005, além de prequestionar todos os F 8
outros dispositivos citados na presente minuta de agravo de instrumento. o

Além disso, serve o presente também para
prequestionar os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, equidade,
modicidade, preservação da empresa, dentre outros princípios aplicáveis ao

procedimento recuperatório das Agravantes, para que eventual discussão com
relação ao quanto aqui informado possa ser discutido em sede de nossos
Tribunais de Superposição.

Portanto, toda a matéria aqui discutida fica,
desde já, prequestionada para que possa ser discutida em sede de nossos
Tribunais de Superposição.

VII - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, convocando os lúcidos
suplementos jurídicos dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes deste Egrégio Tribunal, as Agravantes interpõem o presente
Recurso, com fulcro no artigo 1.015, inciso II, do Novo Código de Processo
Civil, esperando que seja conhecido e provido, para a reforma das decisões
agravadas, nos seguintes termos:

a) Seja deferido efeito suspensivo ao presente Agravo de
Instrumento para que não haja descumprimento das decisões que
se guerreia, até o julgamento do presente recurso;

b) Ao final, pugna pelo TOTAL PROVIMENTO deste recurso na
ocasião do julgamento definitivo, concedendo às Recuperandas a
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prorrogação da suspensão de todas as ações e execuções pelo
período de 180 dias, conforme previsto em lei, bem como para
determinar que a Assembleia Geral de Credores seja marcada Š .

apenas ao final de tal período, possibilitando, assim, às
Recuperandas a continuidade de sua atividade empresarial, com a

consequente superação da crise econômica financeira que as

assolam;
z

Requer a juntada da guia de custas devidamente
recolhidas, sendo certo que caso tenham sido recolhidos valores a menor, as

Agravantes devem ser intimadas para complementar o recolhimento, não
havendo qualquer tipo de deserção em razão deste fato.

o
Tennos em que,
A. Deferimento.
São Paulo/SP, 09 de maio de 2017

MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
OAB/SP 213.097

PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO
OAB/SP 351.996

,.
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NAKANO 5B
gags sociEDADE DE ADVOGADOS

.
.

. 3

Ü8 a
m "O Bi
z 2
O o.

gaOcUnACKOADJUDKMBTRATR4
m ..,

o

.
OUTORGANTE(S):- AÇONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° z

26.930.164/0001-01, sediada a Avenida Prefeito João de Paula Teixeira Filho,

S/N, Quadra 15, Lotes 11 e 12, Bairro Ilda, CEP: 74.935-790, cidade de

Aparecida de Goiânia/GO e WMW INOX AQUECEDORES SOLARES
LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°

10.516.534/0001-29, sediada à Rua Dona Juracy de Paula Teixeira, S/N, è

Quadra 21, Lotes 08, 09 e 10, Bairro Ilda, CEP: 74.935-640, na cidade de

Aparecida de Goiânia/GO, ambas neste ato representadas na forma de seus atos

constitutivos por M.aria Suelene Alves Pedro, brasileira, solteira, empresária,
portadora do RG n° l.604.328 SSP/GO, inscrita no CPF/MF sob o n°

197.709.951-34, residente e domiciliada à Alameda do Bosque, Quadra 6-C,

Lote 16, Jardins Monaco, Bairro Cidade Vera Cruz, CEP: 74.934-706, cidade

de Aparecida de Goiânia/GO.

OUTORGADO(S):- MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO, brasileiro,

casado, portador do RG 30.885.871-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°

274.354.418-05 e.na OAB/SP sob o n° 213.097, RONAN JOSE DE SOUSA

MIRANDA, brasileiro, solteiro, portador do RG 34.161.448/8 SSP/, inscrito no

CPF/MF sob o n° 307.693.388-44 e na OAB/SP sob o n° 339.527, MARINA

SARAIVA PEZOLITO, brasileira, solteira, portadora do RG 47.782.615-5

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 408.807.318-50 e na OAB/SP sob o n°

350.998 e VINICIUS BORGES NAVARRO, brasileiro, solteiro, advogado,
portador do RG n° 41.803.921-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°

352.784.588-79 e na OAB/SP sob o n° 376.309, todos com endereço

profissional na Rua Dr. Prescíliano Pinto, n° 3194, Jd. Alto Rio Preto, CEP:

11020-000 - São José do Rio Preto/SP e na Alameda Joaquim Eugênio de

Lima n° 680, conjunto 162, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo, Estado

de São Paulo.

PODERES;- Por este instrumento particular e na melhor forma de direito,

constitui(em) e nomeia(m) seu(s) procurador(s), neste Estado de SEo Paulo e

onde mais preciso for, o(s) outorgado(s) supra, ao(s) qual(is) confere(m) os ·

poderes contidos na cláusula "AD JUDICIA ET "EXTRA" para representá-
lo(s) em qualquer instância ou Tribunal, como autor(es), réu(s), assistente(s) ou

oponente(s), com os mais amplos e ilimitados poderes, para o foro em geral,
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NAKANO
Eggt SOCEDADE DE ADVOMDOS o =

8
o

o

inclusive os de receber e dar quitação, transigir, inventariar, notificar, adjudicar,
desistir, acordar, renunciar, concordar com as avaliações, variar de ação,
requerer preventivas, preparatórias ou incidentes, retirar autos, arrolar

testemunhas, reconvir, receber e dar quitação ou recibo em qualquer repartição
pública, protestar títulos de crédito em geral, firmar acordos ou compromissos,
requerer recuperações judiciais e falências, receber intimações, levantar
mandados de pagamento, representar o outorgante em Assembléia Geral de

Credores, proferindo voto, representar o outorgante em qualquer repartição o

pública ou privada, dando tudo por bom, firme e valioso, agir em conjunto ou

separadamente, podendo, ainda, substabelecer esta a outrem com ou sem

reserva de iguais poderes.

CLÁUSULAS ESPECIAIS: L Em caso de renúncia dos poderes expressos
nesta procuração e para este exclusivo fim, o advogado MARCIO JUMPEI
CRUSCA NAKANO representará todos os que venham a ter poderes
conferidos por substabelecimento com reserva de iguais poderes, podendo
praticar todos os atos necessários a renúncia; 2. Os Outorgados nomeados no

presente instrumento ou por substabelecimento com reserva de iguais poderes e

que pertençam a este escritório, poderão agir somente enquanto integrarem o

escritório NAKANO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, considerando-se
automaticamente revogados, independentemente de qualquer notificação, os

poderes daqueles que por qualquer motivo deixarem de integrar referido
escritório; 3. Esta com fim específico d uizar Recuperação Judicial

S -SP, 29 de julho de 2016

n

AÇONOBRE PR T ÚRGICOS EIRELI
CNPJ 2 .93 .16 0 - 1

WMW INOX QUE S SOLARES LTDA-ME
.516.534/0001-29
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NAKANO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

h 8
o

.-

SUBSTABELECIMENTO
z 3

......
--

8
8

8 E
eMARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO, brasileiro, casado. advogado. inscrito naOAB/SP sob o n 213.097, portador do RG n 213.097. portador do RG N 30.885.871- oSSP/SP e do CPF/MF sob o n 274.354.418-05 SUBSTABELECE COM RESERVADE GUAIS POp RES, os poderes ue the foram outorgados por $Á¡a fl£Hi s. v/el 5 . 43M¾UMW

, nos autos n 90f( d2 M410.. - Tuh,n . em trâmite perante aÚ fAtw (1 A h. CDmwnca (souvrus - T1(po .

por meio da procuração presente neste autos, ao Adv gado PEDRO IIENRIQUENOSSA BERGAMASCO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB SP sob o
n 351.996, todos com escritório na Alameda Joaquim Eugênio de Lima. n 680.
conjunto 162, Jardim Paulista. na cidade de Sào Paulo e na Rua Dr. Presciliano Pinto,
n 3194, na cidade de Sao José do Rio Preto, Estado de São Paulo - SP.

.,

São José do Rio Preto/SP, () c7/09/ 2

r-

/ •

e L

M Cl C USCA NAKANO
OAB/S 213.097

,. .
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ALTERACAO CONTRA1UAL PORTRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE o .8
LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA(EIRELT) z
o

B
c n
m
z

ACONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA o .M o

n c
m -.i

o
o

MARIA SUELENE ALVES PEDRO, brasileira, solteira, empresária, portadora da CI
de af 1.604.328 SSP-GO e do CPF de st 19UO9.951-34, nascida aos 19/07/1959, » z

residente e domiciliada Alameda do Bosque, Qd. 6.C. Lt. 16, Janlins Mônaco, Bairro
Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiania-GO, CEP: 74934-706, §

0 o
....

Única s6cia da Sociedade Empresária Limitada ACONOBRE PRODUTOS .°"
METALÚRGICOS LTDA. Com sede e estabelecimento na Avenida Prefeito Joao de "..-•
Paula Teixeira Filho, SN. Qd. 15, Lts. II e 12, Bairro Ilda, Aparecida de Goi nia-GO, .-".
CEP: 74935-810, com contrato social arquivado na JUCEO sob o n° 5220089I637 e

°
o

CNPJ de n° 26.930.I64/0001-01, consoante a faculdade prevista ma instruç5o Normativa :•: - :
• 117, Capitulo 3.2.14 de 2011 do DNRC, resolve; •

. ".
-.: :

CLAUSULA PRIMEIRA- Fica transformada esta Sociedade Limitada em EMPERFKA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA(EIRELI). sob o nome
empresarial de ACONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS EIRFI.T com sub
rogaç$o de todos os direitos e obrigaç5es pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA- O acervo desta sociadada, no valor de R$
708.000,00(setecensos e oito mil reais), representado poruma cota de igual valor nominal,
passa a constituir o capital da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABTr.TnADE
LIMITADA (EIRELI) mencionado na cláusula prirneira.

Para tanto, firma nesta mesma data, neste mesmo ato, a solicitaçao de sua inscriçao
como EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA(EIRELI), mediante sto ma«titutivo da mesma a seguir.

. .

Certenco que este documento da empresa ACONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS ElREL1, Nire: 52 60028360-1 . foi defendo e arques ado na Junt.

Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juccg so sov br/ c informe; N° do protocolo 16/087803-9 e o codigo de segurança
79Y3M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29A16/2016 l$ 36 12 por Paula Nunes Lobo - SecretAria Geral.
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ATO CONSTITUTIVO PORTRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE
LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIT.TDADE .°

LDGTADA(EIRELI)
o m
C
m "U Eli

ACONOBRE PRODUTOSMETALÚRGICOS s•myr.t

. c

MARIA SUELENE ALVES PEDRO, brasileira, solteira, empres ria, portadora da CI o
de n° l.604.328 SSP-GO e do CPF de n° 197.709.95144, amecida aos 19/07/1959, n
ra•idada e domiciliada Alameda do Bosque, Qd. 6.C, L .. 16. Jardins Mônaco. Bairro
Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiania-GO, CEP: 74934-706, constitui EMPRESA o
INDIVIDUAL DE RESPONSABut mADE LIMITADA(EIRELI), mediante as o e
seguintes cláusulas e condiçoes: " o

• : m. (a

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa girará sob o nome empresarial: ACONOBRE ••• o
PRODUTOS METALÚRGICOS EIRELI, e tem como nome de rardnein- .

•
!e z

ACONOBRE, •"• §
•••.

CLAUSULA SEGUNDA - A empresa tem sua sede Avenida Prefeito Joao de Paula
Teixeira Filho, SN, Qd. 15, Lts, 11 e 12, Bairro Dda, Aparecida de Goiania-GO, CEP: ;•;•
74935-810. 1 • •

. ...

. CLÅUSULA TERCEIRA -O capital da empresa é de RS 708.000,00(setecentos e oito .

mil reais) representado por uma cota de igual valor nominal, já inte8ralizado, sendo R$
528.000,00(quinhentos e vinte e oito mil reais) em moeda corrente do pais e RS
ISO.000,00(cento e oitema mil reais) em imóveis.

CL1USULA QUARTA - A empresa tem por objeto: Indústria, Comércio, Importaç50 e
Exportaç5o de Produtos Metalúrgicos.
CLAUSULA QUINTA -A empresa iniciou suas atividades em 10/03/1991, e seu prazo
de duraçao é indeterminado.

CLÅUSULA SEXTA - O encerramento do exercicio duoe-A em 31 de dezembro de
cada ano, quando será feito o balanço geral, sendo que os lucros ou prejuízos serzo
suportados pelo seu titular.

CLAUSULA SÉTIMA - A administraçEo da empresa sert exercida pela sua titular
MARIA SUELENE ALVES PEDRO, a qual assinará e representar a empresa só para
assuntos de interesse da mesma

CLÁUSULA OITAVA - Eu MARIA SUELENE ALVES PEDRO, declaro que nRo
participo de nenhuma outra empresa da modalidade EIRELI.

Cenifico que este documento da empresa ACONOBRE PRODUTOS METALORGICOS ElREl 1. Nire $2 60028860-1 . foi de ferido e arqui vado na Junta
Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento. acesso blip://www.juceg.so.gov.br/ c informe N•do protocolo 16/087803-9 e o codigo de segurança
79Y3M. Esta c6pia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2016 i S:36.12 por Paula Nunes Lobo - Secretària Geral
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CLAUSULA NONA - A administradora declara, sob as penas da lei, que nEo está
impedida de exercer a administraçao da empresa, por lei especial ou em virtude de 2! ¤

condenaçao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que o
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçEo,
peita ou subomo, concussto, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema o
financeiro nacional contra normas de defesa da concorrencia, contra as relaç5es de
consumo, fil pública eu propriedade.

e m
CLAUSULA DÉCIMA -A empresa poderå, a qualquer tempo, abrir, alterar e extinguir
filiais e outros estabelecimaatos no Pais ou fora dele, mediante deliberaçao do titular.

zCIlVSULA DÉCIMA PRUdEIRA - Para dirimir quaisquer divergencias ou 2
controvérsias relativas a interpretaçao na execuçao do presente instrumento constitutivo, O
fica eleito o FORO de Aparecida de Goiania-GO, para o exercicio e o cumprimento dos . o
direitos e obrigaçoes resultantes deste instrumento constitutivo. •• a
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Oc ico que este documento da empresa ACONOBRE PRODLif0$ METALÚRGICOS hlRELL Nire: 52 60028860.t , foi deferido e arquivado na Junta
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
5W 8
z "r- 3 gm •

WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME 2 R
ZI o -
ö E
c a m
m "U Ei

WEVERSON ALVES QUIXABEIRA, brasileiro, casado com separaç5o total de bens,
empresário, portador da CI de n° 4838850 DOPC-GO e do CPF de n° 011.075.901--08,
nascido aos 20/10/1986, residente e domiciliado à Alameda do Bosque, Qd. 6-C, Lt. 16,
Jardins Mônaco, Bairro Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 74934-706,
e;

o
WENISKLEY ALVES QUIXABEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI O
de n° 4221134 DGPC-GO e do CPF de n° 719.770.741-20, nascido aos 06/11/1981, p
residente e domiciliado a Alameda do Bosque, Qd. 6-C, Lt. 16, Jardins Mônaco, Bairro
Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 74934-706.

Únicos sócios da empresaWMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME, o
com sede à Rua Dona Juracy de Paula Teixeira, SN, Qd. 21, Lts. 08/09 e 10, Bairro Uda,

. Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 74935-640, registrada naJUCEG sob o n° 52202589440
e CNPJ de n° 10.516.534/0001-29, resolvem de comum acordo, procederem com a

Alteraç50 Contratual, que regerá com as seguintes cláusulas e condições. a
o tn

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio WEVERSON ALVES QUIXABEIRA cede e °"°"
transfere o total de suas cotas ou seja 25.000(vinte e cinco mil) cotas para a sócia ora • °,
admitida MARIA SUELENE ALVES PEDRO, brasileira, solteira, empresária, ,e •,
portadora da CI de n° 1604328 2° via SPTC-GO e do CPF de n° 197.709.951-34, nascida ,,,,°,
aos 19/07/1959, residente e domiciliada à Alameda do Bosque, Qd. 6-C, Lt. 16, Jardins a ° E
Mônaco, Bairro Cidade Vera Cruz, Apamcida de Goiania-GO, CEP: 74934-706 e ,•:",
WENISKLEY ALVES QUIXABEIRA cede e transfere o total de suas cotas, ou seja
25.000(vinte e cinco mil) cotas para a sócia ora admitida AÇONOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS EIRELI, com sede à Avenida Prefeito Joao de Paula Teixeira Filho,
SN, Qd. 15, Lts. 11 e 12, Bairro Ilda, Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 74935-810,
registrada naJUCEG sob o n° 52600288601 e CNPJ de n°26.930.164/0001-01, neste ato
representada pela sua titular MARIA SUELENE ALVES PEDRO, acima qualificada.
Os sócios que cedem e transferem cotas, consideram quitadas as mesmas.

Com esta alteraçao o capital ficará assim distribuido:

SÓCIOS COTAS % VLR. EM R$
MARIA SUELENE ALVES PEDRO 25.000 50,00 25.000,00
AÇONOBRE PROD. METALÚRGICOS EIRELI 25.000 50,00 25.000,00
TOTAL 50.000 100,00 50.000,00

..

J

. . .
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CLÁUSULA TERCEIRA - A administraçao da sociedade será exercida pela sócia era

admitids MARIA SUELENE ALVES PEDRO, que assinará isoladamente e

representará a empresa só para assuntos de interesse da mesma, .

:r o 9
CLÁUSULA QUARTA - A administradora declara sob as penas da Lei, que nao está ö -- ô
incursa em nenhum dos crimes previstos, que a impeça de exercer a Administração da
Sociedade, z ,3 â

O o.
o

As demais cláusulas não atingidas por esta, continuam em pleno vigor.
. CD C

o
CONSOLID AÇÃO

z

WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA -ME
8

E
NIRE: 52202589440 CNPJ: J0.516.534/0001-29

MARIASUELENE ALVES PEDRO, brasileira, solteira, empresária, portadora da CI
de n° 1605328 2" via SPTC-GO e do CPF de n° 197.709.951-34, nascida aos 19/07/1959, a

residente e domiciliada à Alameda do Bosque, Qd. 6-C, Lt. 16, Jardins Mônaco, Bairro .....

Cidade Vera Cruz, Apamcida de Goiânia-GO, CEP: 74934-706, e; ,
• 3

.....

AÇONOBRE PRODUTOSMETALÚRGICOS EIRELI,com sede àAvenida Prefeim 3"".
João de Paula Teixeira Filho, SN, Qd. 15, Lts, 11 e 12, Bairro Ilda, Apa ecida de Goiânia- .... .

GO, CEP: 74935-810, registrada na JUCEO sob o n° 52600288601 e CNPJ de n°
26.930.164/0001-01, neste ato representada pela sua titularMARIA SUELENE ALVES ." .

PEDRO, acima qualificada.
CLÁUSULA PRIMEIRA- DENOMINAÇÃO SOCIAL E DOMICÍLIO
A sociedade gira sob a nome empresarial de WMW INOX AQUECEDORES
SOLARES LTDA - ME, sendo a sede social e FORO em Aparecida de Goiânia, na
EstMo de Goiás, à Rua Dona Juracyde Paula Teixeira, SN, Qd.21, Lts. 08/09 e 10, Bairra
Ilda. Apa-ecida de Goiânia-GO, CEP: 74935-640, ficando desde já autorizada a abrir

.

filia s, esmitórios de representação em qualquer parte do território nacional e do exterior.

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETIVO DA SOCIEDADE
A scciedade tem como objetivo a exploração do ramo de: Fabricação de Esquadrias de
Metalicas: Tanque, CaixaD água, Reservatórios Metálicos e Caldeiras paraÁquecimente
Central; Coménio Atacadista de Materiais para Construção, de Produtos Metalúrgicos e
Comércio Varejista de Material para Construção.

. . . . . . .

.
. .
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21 m .
rn g. oCLÁUSULA TERCEIRA - FILIAIS fle g
o E.o

A sociedade possui uma filial no endereço: Rua Dona Juracy de Paula Teixeira, Qd. 21, r 8
Lt. 14, Bairro Ilda, Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 75935-640, com os mesmos z iiLE
objetivos da matriz. registrada na JUCEO sob o n° 52900550085 e inscrita no CNPJ sob .°-
o n° 10.516.534/0002-00.

o a

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL
T , O capital social é de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais), dividido em 50.000(cinquenta .

mil) cotas no valor nominal de RS 1,00(um real) cada uma, totalmente integralizadas em
moeda corrente do pais, e assim distribuído:

o
SÓCIOS COTAS % VLR. EM R$ o

z
MARIA SUELENE ALVES PEDRO 25.000 50,00 25.000,00 oo r-
AÇONOBRE PROD. METALÚRGICOS EIRELI 25.000 50,00 25.000,00 o c

TOTAL 50.000 100,00 50.000,00 o
e

..

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE SOBRE O CAPITAL SOCIAL :o"

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos responde
solidariamente pela integralizaçao do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
.

A administração da sociedade é exercida pela sócia MARIA SUELENE ALVES
PEDRO, que assinará isoladamente e representará a empresa só para assuntos de .....

interesse da mesma. .", .

Parágrafo Único - Mediante a provaçao em reunião dos sócios, desde que representem
a maioria absoluta do Capital Social, a sociedade poderá conceder garantias, endossos e ....

. avais em favor de terceiros, nos termos da referida deliberação. "

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO CONTRATUAL

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e o inicio de atividades se

deu no dia 17 de novembro de 2008.

CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS
A titulo de Pró-labore, o sócio Administrador, terá direito a uma retirada mensal de acordo
com o limite permitido pela legislação do imposto de renda, em vigor e a concordancia
dos sócios.
CLÁUSULA NONA - ANO SOCIAL E BALANÇO CERAL
O ano social financeiro é encerrado em 31 de dezembro de cada ano civil, quando será
levantado o balanço geral, sendo que os lucros ou perdas, serão divididos ou suportados
pelos sócios na proporçao de suas cotas de capital social.

.
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CLAUSULA DÉCIMA - DIVISÃO DAS COTAS o a go o

As cotas são indivisiveis, e não poderão ser vendidas sem a autorização de todos os sócios, 2

tendo os mesmos a preferencia na sua aquisição se postas à venda. z
o -

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FALECIMENTO
m 5 Ei

Com o falecimento de qualquer um dos sócios. a sociedade nao se dissolverá, e proceder- 2 ,° S
se-á de acordo com as Leis vigentes, continuando com os seus herdeiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO c
m -.i

A administradora. declara sob as pelas da Lei, que nao estå incursa em nenhum dos
crimes, que a impeça de exercer a Administração da Sociedade.

z
E por estarem justos e contratados. assinam a presente em Via Única. p

o c
vs

.

cida de iân 30 de junho de 2016.

MARI • ALVES PEDRO
O

.
..

.....

.....

.....

ACONOBRE P O METALÚRGICOS EIRELI .

......

Neste ato representada por

MARIA SUELENE ALVES PEDRO

VER UIXA

ENISKLEŸ ALVES QUlÑABEIRA
---¬----- ---¬,. ...- yJUNTA C0hlERGALb0 ESTADO DE G0145 a.

cenTncoonso .. osamnose
. . sonowomeno ..

. . .
. sa soesseer g.

- Protocolo: -
, .

. . 16/095899.7 R
= =Ÿ a sou e z.rom - =..-dfd

. . ...

. ... .

. . . . .

. .

Dr Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
• E-- - Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/06/2017 19:21:35

ssinado por PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO
alidação pelo código: 101252284919, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

. .

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 178 : 000178peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:56:58

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



. .

Processo: 5176117.36.2017.8.09.0000
Movimentacao 1 : PETICAO ENVIADA
Arquivo 5 : 05.contratosocialwmw.pdf

..

É
o

O o

. 8
= -

o if 9
o $
c o

I $
o

6 -..s o o

....,. .
· niiÉ i E íós ... ,

E O157ò z
. p/ Sp -

" o ., oNoB UTOS METALU..tGICoé O
O

d énr a e ue ocu fe = d6 ue ocu fe o
v raè lâ70 e- hi 2018, 11:38:0 .

· 5. , . ñß 201 11138:28. ..
-

.

,

Sil.AS J 10 É LIVE Á ESCRÉVENT JUNI E:Ol;lÝEl SCREVENTE . ET
... . .. .2W . . . .... .... .. .· ...

---- -- --
- -- ". . . / O

nie

t . o

. ER a
.. . SUELE VE""- 1.8da auxxnas c••

..•••
. .( a út d (s) e giothave C

... • e
. . . iñiñii iiFeó que dou fe.

• • 1ÈdeTJul 16 11:34f59.
....... .

.JOÑI DE:OUlÝElftÃESCREVENTE
• ®

--- ...
-. .. ...... .

.;-n.
. .

G

. .

.;

.

.... -

-- Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
-. i Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/06/2017 19:21:35

ssinado por PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO
. .) alidação pelo código: 101252284919, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

. . . . . .

.

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 178 : 000178peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:56:58

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Processo: 5176117.36.2017.8.09.0000
Movimentacao 1 : PETICAO ENVIADA
Arquivo 6 : 06.peticaoinicial.pdf

NAKANO
soclEDADE DE ADVOGADOS o.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA, ESTADO DE .

GOIÁS.

E E 8
:s o

CÓPIA
:s a
9 1 0
9 M ill
B V

gi o -4

URGENTE!!! 3 8
.?

AÇONOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS EIRELI, com sede social na Avenida Prefeito João de

.

Paula -Teixeira Filho, s/n°, Qd. 15, Lts 11 e 12, Bairro 71da, CEP. 74935-810,
Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob
o n° 26.930.164/0001-01 e ainda WMW INOX AQUECEDORES
SOLARES LTDA., com sede social na Rua Dona Juracy de Paula Teixeira,
Qd. 21, Lts. 08, 09 e10, Bairro Ilda, CEP: 74.935-640, devidamente inscrita no
CNPJ/MF 10.516.534/0001-29, representadas neste ato por MARIA SUELENE
ALVEs PEDRO, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG n° 1.604328
SSP/GO e do CPF/MF 197.709.951-34, residente e domiciliada à Alameda do
Bosque, QD. 6C, Lote 16, Jardins Mônaco, Bairro cidade Vera Cruz,
Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, por seus advogados signatários, com
escritório profissional na Alameda Joaquim Eugênio de Lima n. 680, conjunto
162, Jardim Paulista, na cidade de Sao Paulo/SP, local onde recebem
intimações, notificações e demais comunicações a serem feitas no presente
processo, vem mui respeitosamente à presença Vossa Excelência, com

fundamento nos artigos 47 e 48 da Lei I L101/05 apresentar seu pedido de

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:
-.

. . .

. . . ..

.
:. .

. . .. . .

5 SÃOPAul.Q/5P-SamedajoaquimEugëolodet.ima,680-cori.162-Jd.Paubta-CEP.01A03.900-Fone+55114063.7317
5 11DOROPRETO/5P-RuaPresc1ianopintg 3194-Jd.AltodoRioPreto-CEP15.020400-Fone+55.17321£4004
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I
Da Recuperação Judicial

NO PIANO DAS REIAÇÕES JURÍDiCAS
ECONÔMICAS, A IDEIA DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES LEVA À AFIRMAÇÃO DE
UMA NECESSÁRIA SOLVABILIDADE DO PATRIMÔN10 DO DEVEDOR, OU SEJA, É
PRECISO HAVER BENS E DIREITOS EM VALOR SUFICIENTE PARA PERMITIR O 2

PAGAMENTO DAS OBRIGAÇÕES, NOMOMENTOEMQUE ESTEJAM VENCIDAS.

A atual situação financeira das requerentes não
corresponde ao conceito de solvencia acima descrito, pois assim conio grande
parte do setor siderurgico, as requerentes estão atravessando uma grave crise
econômico-Snanceira, a qual compromete a sua situação patrimonial e a sua

capacidade imediata de honrar os compromissos financeiros.

No nosso ordenamento jurídico, a crise
econômico-financeira de uma empresa é tratada como um desafio passível de
recuperação, ainda que essa atividade seja regida pelo direito privado.

Ao tratar de recuperação judicial de empresas,
ensina Gladston Mamede em Direito Empresarial Brasileiro, editora Atlas, 4°
Ed, 2010, pg.29:

(...) as obrigações civis do empresário ou sociedade
empresaria são atraídas para o juízo universal. Abandona-
se o individualismo das relações diáticas, ou seja,
relações juridicas duais ou bilaterais (credor/devedor),
para que seja estabelecido um foro comum, submetendo
os interesses e direitos individuais aos interesses
coletivos.

Assim, determina o artigo 47 da Lei 11.101/05
acerca dos objetivos desse procedimento:

Art. 47. A recuperaçEo judicial tem por objetivo
viabilizar a superação da situação de crise econômico-
financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da
fonte pædutora, do emprego dos trabalhadores e dos
interesses dos credores, promovendo, assim, a

E5ÅOPAULQf5P-AlamedaJoaquimEugênlodeLima,680-con).162-Jd.Paulista-EP01A03-900-Fone+55114063.7317
EiJ.DORIOPRETO/SP-RuaPrescEanoPinto,3194-Jd.AlindoFuoPreto-CEP15.020.000-Fone+5S173216A004
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NAKANO
soCIEDADE DE ADVoGADOs

preservação da empresa, sua função social e o estimulo à
atividade econômica.

Este é o princípio basilar do processo
recuperacional, pois recuperando a empresa, não estamos recuperando o

empresário e sim toda uma coletividade que guarda estreita relação com a

empresa, nestes incluídos seus funcionários juntamente com suas famílias, a

fonte produtora de renda e tributos que ajudam a fomentar a vida em sociedade.

Esse procedimento se desenvolve pela
apresentaçåo, nos autos da ação de recuperação judicial, de um plano de
reestruturação e reerguimento, o qual, aprovado pelos credores e homologado
pelo Juízo, implica em novaçao dos créditos anteriores ao ajuizamento da
demanda e obriga a todos os credores a ela sujeitos.

Destaca-se ainda da doutrina de Gladston
Mamede em Direito Empresarial Brasileiro, editora Atlas, 4a Ed, 2010, pg. 29
que:

"Portanto, a submissão obrigatória do patrimônio do
insolvente ao concurso de credores não se limita ao

empresário ou sociedade empresária, mas alcança todos
aqueles que com ele mantem relações jurídicas, sejam
seus credores ou devedores".

- Para tanto, é necessário realizar o

levantamento do ativo (bens e direitos) e o levantamento do passivo para
solucionar o impasse criado pelo afluxo das pretensões dos credores em receber
seus créditos sobre um patrimônio bruto insuficiente.

O
..

8 Dada a viabilidade econômico-financeira das

einpresas requerentes, por se tratar de situação transitória e passível de
reversão, caso deferido o pedido de recuperação que ora se formula, permitir-

8 se-á a reestruturação de suas atividades empresariais, o saneamento da crise e o

8 reerguimento das empresas, fato este que resultará .em beneficio à todos
(credores, trabalhadores, economia do pais).

Deferido o pedido de recuperação judicial, as

empresas requerentes permanecerão sob supervisão judicial até que se

cumpram todas as obrigações previstas no plano (art. 61 da Lei 11.101/05)
c z

.

o
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Portanto, nos termos da presente petição q E.
inicial, necessário se faz o deferimento do presente pedido de recuperação Si
judicial, para que seja viabilizada a recuperação das empresas requerentes.

co e
Para tanto, encontram-se cumpridos todos os g g

requisitos exigidos pela Lei 11.101/2005, os quais poderão ser efetivamente
verificados nos documentos aqui colacionados.

O C
Assim, de rigor o deferimento da presente (., 8

recuperação judicial, por ser medida da mais absoluta justiça.
o

t
Segundo o Ilustre Jurista José da Silva

Pacheco a recuperaçãojudicial envolve os interesses:

a) do empresário ou da sociedade empresária;

b) dos empregados, que com seu trabalho dão vitalidade a empresa;

c) dos sócios, que aplicam suas economias e recursosfinanceiros, em prol
do seu desenvolvimento;

d) dos credores que, confiantes nos seus produtos, duo crédito a empresa
em recuperação;

e) das Instituições Financeiras, que dão financiamento a recuperanda,
atentas não só à segurança das garantias, mas também a permanência
crescente das atividades empresariais;

f) da Fazenda Publica, que sempre almeja a capacidade econômica do
contribuinte, só possível com o estímulo e revitalização da empresa;

g) do Município, da Região, do Estado e do próprio país, que só se
desenvolve como o desenvolvimento das atividades econômicas
organizadas para aprodução ou a circulação de bens e serviços;

h) da Ordem Econômica em geral que, de acordo com o preceito do artigo
170 da Constituição Federal, funda-se na valorização do trabalho e da
livre iniciativa, afim de assegurar a todos existência digna, conforme
os ditames dajustiça social, observados os princípios dafunção social
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NAKANO
NKN SoCIEDADE DE ADVoGADoS

da propriedade, da defesa do consumidor, da reduçüo das
desigualdades regionais e sociais, e da busca dopleno emprego;

i) dos consumidores e da coletividade em geral.
Portanto, Excelência, fica claro a necessidade

do deferimento da presente recuperação judicial, uma vez que através de
referido procedimento, poder-se-á fazer com que as requerentes retomem seu
crescimento com vista a manutenção da sua atividade produtiva.

II
Dos Requisitospara o ajuizamento da Presente
RecuperaçãoJudicial

Conforme verifica-se dos documentos em

anexo, as requerentes atendem aos requisitos elencados no artigo 48 da Lei
11.101/05, uma vez que exercem, regularmente, suas atividades há muito mais

que dois anos; jamais foram falidas; não obtiveram a concessão de recuperaçEo
judicial anteriormente; seus administradores e ou sócios jamais foram
condenados por crime algum.

Referidos requisitos estão estampados no

artigo 48 da Lei 11.101/2005, a qual tomo a liberdade de transcrever:

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor
que, no momento do pedido, exerça regularmente suas

atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos

seguintes requisitos, cumulativamente:
•

8 I - não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas,
por sentença transitada em julgado, as responsabilidades
daf decorrentes;

IL- não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão
de recuperação judicial;

88
o

. .

. . .
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-

III - não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão
de recuperação judicial com base no plano especial de
que trata a Seção V deste Capítulo;
IV - não ter sido condenado ou não ter, como
administrador ou sócio controlador, pessoa condenada
por qualquer dos crimes previstos nesta Lei.

§ 1° A recuperação judicial também poderá ser requerida
pelo cônjuge sobrevivente, herdeiros do devedor,
inventariante ou sócio remanescente. (Renumerado pela o
Lei n° 12.873, de 2013) c m

$ 5
§ 2° Tratando-se de exercicio de atividade rural por
pessoa juridica, admite-se a comprovação do prazo
estabelecido no caput deste artigo por meio da
Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa
Jurídica - DIPJ que tenha sido entregue tempestivamente.
(Incluído pela Lei n° 12.873, de 2013)

Como se vê, Excelência, todos os requisitos
exigidos pelo artigo 48 da Lei de Recuperação Judicial se fazem presentes no
caso em análise, podendo as requerentes ajuizarem o presente pedido para
verem restabelecidas as condições de suas atividades.

Ademais, conforme verifica-se, referida
recuperação é extremamente necessária à continuidade das atividades das
requerentes e, consequentemente, é extremamente necessária à manutenção da
fonte de emprego gerada pelas requerentes, uma vez que as mesmas passam
por extrema dificuldade financeira e o não ajuizamento do presente
procedimento recuperatório certamente causaria a bancarrota das empresas
requerentes, sem contar na falta de adimplemento das inúmeras dívidas
contraídas pelas requerentes.

Portanto, extremamente necessário o
ajuizamento do presente procedimento recuperatório, o qual deverá ser
deferido para que seja possibilitado às requerentes a completa recuperação das
mesmas, a manutenção de sua atividade produtiva, com a consequente
manutenção da fonte de emprego, além de propiciar aos credores o
recebimento dos valores que lhes são devidos, nos termos do plano de
recuperação judicial que será apresentado no prazo legal.
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III
Da Competênciapara o Processamento do Feito

.

A competência material para propositura do

presente pedido, é estabelecida no artigo 3° da Lei em aplicação e determina o

Juízo do local do principal estabelecimento do Grupo Econômico, como se

observa:

Art. 3° È competente para homologar o plano de

recuperação extrajudicial, deferir a recuperaçao judicial
ou decretar a falência o juízo do local do principal
estabelecimento do devedor ou da filial.de empresa que
tenha sede fora do Brasil.

É necessário, inicialmente, buscar na doutrina
a definição do conceito de principal estabelecimento.

Ensina o renomado processualista Nelson
Nery Junior:

Competente para o pedido de falência é o juízo onde se

situa o principal estabelecimento da empresa comercial
ou a filial de empresa situada fora do país. É o lugar onde

,...
está concentrado o comando e de onde irradiam os

negócios da empresa, isto é, o lugar de onde emanam as

ordens que mantém a empresa em funcionamento. O
principal estabelecimento é aferivel por circunstancias de

o ° fato. Se o comando da empresa não se localiza no lugar
3 8 em que o contrato social e os registros da empresa

indiquem como sede, o principal estabelecimento não é o
que os documentos, de direito, apontam, mas aquele que

o os fatos determinam como sendo o lugar do qual a

empresa é efetivamente comandada. A alteração do
domicílio da empresa durante o período crítico de sua

insolvabilidade não implica necessariamente a alteração
da competência do juízo da falência. Se a alteração
domiciliar foi feita em fraude, continua competente o

-

o E
•

c o o
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z a
°... Ejuízo do anterior domicilio. Pela prevenção se fixa o juízo o

competente para a falência, quando vários existirem no
foro competente (LF, art 6°, parágrafo 8°)". (CódigoCivil Comentado, 3° edição, Editora RT, pg. 1.140).

o
Segundo o ilustre jurista Fabio Ulhoa Coelho

entende-se como estabelecimento principal:
"Não a sede estatutária ou contratual da sociedade
empresária devedora, a que vem mencionada no
respectivo ato constitutivo, nem o estabelecimento maior,
fisica ou administrativamente falando. Principal
estabelecimento, para fins de definição de competência
para o direito falimentar, é aquele em que se encontra
concentrado o maior volume dos negócios da empresa; é
o mais importante do ponto de vista econômico".
(Comentários à Nova Lei de Falências e de Recuperação
de Empresas, 2 Edição, Editora Saraiva, pg. 28).

Tais lições encontram respaldo em decisões
como a do STJ, que pede-se vênia para transcrever:

;

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL -

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL AJUIZADO
NO DISTRITO FEDERAL - DECLINAÇÃO DA
COMPETÊNCIA PARA O RIO DE JANEIRO - RJ -

PRINCIPAL ESTABELECIMENTO - ARTS. 3° E 6°, §
8°, DA LEI N° 11.101/2005 - VIOLAÇÃO NÃO
CARACTERIZADA - INDISPONIBILIDADE DE
BENS E INATIVIDADE DA EMPRESA - POSTERIOR
MODIFICAÇÃO DA SEDE NO CONTRATO SOCIAL
- QUADRO FÁTICO IMUTÁVEL NA INSTÂNCIA
ESPECIAL - ENUNCIADO N° 7 DA SÚMULA DO STJ
- 1- O quadro fático-probatório descrito no acórdão
recorrido não pode ser modificado em recurso especial,
esbarrando na vedação contida no Enunciado n° 7 da
Súmula do STJ . Em tal circunstância, nao produzem
efeito algum neste julgamento as alegações recursais a
respeito da suposta atividade econômica exercida nesta
Capital e da eventual ausência de citação nos autos do

:. ·
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. ·

pedido de falência referido pela recorrente, aspectos que
nem mesmo foram enfrentados pelo Tribunal de origem.
2- A qualificação de principal estabelecimento, referido
no art. 3° da Lei n° 11.101/2005 , revela uma situação
fática vinculada à apuração do local onde exercidas as

atividades mais importantes da empresa, não se

confundindo, necessariamente, com o endereço da sede,
formalmente constante do estatuto social e objeto de
alteração no presente caso. 3- Tornados os bens
indisponíveis e encerradas as atividades da empresa cuja
recuperação é postulada, firma-se como competente o

juízo do último local em que se situava o principal
estabelecimento, de forma a proteger o direito dos
credores e a tornar menos complexa a atividade do Poder
Judiciário, orientação que se concilia com o espírito da
norma legal. 4- Concretamente, conforme apurado nas
instâncias ordinárias, o principal estabelecimento da
recorrente, antes da inatividade, localizava-se no Rio de
Janeiro - RJ, onde foram propostas inúmeras ações na

Justiça comum e na Justiça Federal, entre elas até mesmo
um pedido de falência, segundo a recorrente, em 2004,
razão pela qual a prevenção do referido foro permanece
intacta. 5- Recurso especial improvido. (STJ - REsp
1.006.093 - (2006/0220947-8) - 4° T. - Rel. Min. Antonio
Carlos Ferreira - DJe 16.10.2014 - p. 1620)
Consoante entendimento jurisprudencial, respaldo em

abalizada doutrina, "estabelecimento principal é o local
onde a atividade se mantém centralizada", não sendo, de
outra parte, "aquele a que os estatutos conferem o titulo
principal, mas o que forma o corpo vivo, o centro vital

o das principais atividades do devedor (STJ-2° Turma, cc

32988-RJ, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, J.
14.11.2001, DJ 04.02.2002).

8 a Este também é o entendimento dos nossos
Tribunais Superiores, a saber:

.-
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -

PEDIDO .DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

.1 z INCOMPETENCIA ABSOLUTA - ARTIGO. 113 DO
,

e

o
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=-
o °CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MATÉRIA NÃO is!

SUJEITA À PRECLUSÃO - LOCAL DO PRINCIPAL " M
.

ESTABELECIMENTO DA DEVEDORA - ARTIGO 3°
DA LEI N° 11.101/05 - LOCAL ONDE SÃO
EXERCIDAS AS PIUNCIPAIS ATIVIDADES DA
EMPRESA - PRECEDENTES DO STJ - 1- Dispõe o

artigo 113 do Código de Processo Civil , que a

incompetência absoluta deve ser declarada de oficio e 8 p
pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de P 5
jurisdiçåo, independentemente de exceção. Tal significa
dizer que, enquanto o processo estiver tramitando, o
inexiste vedação para abertura de novas discussões acerca
da incompetência absoluta do foro, ainda mais tratando-
se da via eleita, conflito de competência, promovido por
julgador que ate entao, não havia se pronunciado nos

autos sobre o tema. 2- De acordo com a leitura do
artigo 3° da Lei n° 11.101/05 , "é competente para
homologar o plano de recuperação extrajudicial,
deferir a recuperação judicial ou decretar a falência o

juízo do local do principal estabelecimento do devedor
ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil",
devendo ser levado em consideração que "(...) a

qualificaç§o de principal estabelecimento (...) revela
uma situação fática vinculada à apuração do local
onde exercidas as atividades mais importantes da
empresa, não se confundindo, necessariamente, com o

endereço da sede." (STJ, RESp 1006093/DF). 3-
Restando evidenciado nos autos que todas as

empresas do GRUPO CORAL, com exceçao de uma,
estão sediadas em Aparecida de Goiânia, em especial,
aquelas que possuem ativos financeiros mais
avantajados, maiores despesas com ordenados,
salários, gratificações e outras remunerações a

empregados, sendo ainda responsáveis pelo
faturamento dos contratos de asseio, portaria,
refeiçao e segurança, outra não é a providência senão
declarar a incompetência absoluta do foro da comarca
de Goiânia, local em que se processa o pedido de
recuperaçao judicial. 4- A regra da competência
absoluta, ao contrário daquela observada na

competência relativa, não pode ser alterada por

.
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conexão/continência, não admitindo prorrogação
pelas partes. Sendo assim, equivocado o ajuizamento ,

da ação de falência por conexão à ação cautelar pois,
tratando-se de competência absoluta, em razão da
matéria, devem ser observados os termos do artigo 3°
da Lei de regência . 5- CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA CONHECIDO. REMESSA DOS
AUTOS AO FORO DA COMARCA DE APARECIDA
DE GOIÂNIA. PRESERVADOS TODOS OS ATOS
DECISÓRIOS JÁ PRATICADOS NO FEITO, EM
OBSERVÂNCIA AOS TERMOS DO ARTIGO 122 DO
CPC E AO PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO

.

DO PROCESSO. (TJGO - CC 201491496088 - 18 S.Cív.
- Rel. Des. Orloff Neves Rocha - DJe 13.11.2014 - p.
104) Grifo Nosso.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO
DE FALÊNCIA - COMPETÊNCIA PARA
PROCESSAR E JULGAR A CAUSA - ARTIGO 3°, DA
LEI N° 1L101/2005 - DESPEJO DA EMPRESA DA
SEDE PIUNCIPAL - FILIAL NA COMARCA DE
GOIÂNIA - 1- Nos termos do artigo 3°, da.Lei n°
11.101/2005 (REGULA A RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, A EXTRAJUDICIAL E A FALÊNCIA DO
EMPRESÁRIO E DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA), é
competente para homologar o plano de recuperação
extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a

3 falência o juízo do local do principal estabelecimento do
devedor ou da filial de empresa que tenha .sede .fora do
brasil. 2- In casu, conforme consta. da certidão
simplificada da junta comercial do estado de goiás, a

empresa demandada possui filial nes.ta capital (FL. 07), e

em tendo desocupado o imóvel situado na comarca de

8 aparecida de goiânia, onde não mais exerce atividade, o

juízo desta capital passa a ter competência para processar
e julgar o pedido falimentar em questão, em atenção ao

disposto no artigo 3° da Lei n° 11.101/2005 . Conflito
conhecido e. provido para, declarar. competente o juí7..o

u suscitado. (TJGO - CC 201492845426 -.1° S.Cív. - Rela
Des Maria das Gracas Carneiro Requi - DJe 21.10.2014 -

p. 26)

..
. . ..... . ...
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APELACAO - ACAO DE BUSCA E APREENSAO
PELO DECRETO LEI 911/69 CONVERTIDA EM
DEPOSITO - CONTRATO FIRMADO COM A
MATRIZ - FORO CONTRATUAL CDC - FILIAL -

INCOMPETENCIA ABSOLUTA - NULIDADE -

REMESSA AO JUIZO COMPETENTE - 8 9
RECUPERACAO JUDICIAL - VIA ATRATIVA - 1- O
foro de rio verde-go, sede da filial, e absolutamente
incompetente ao ajuizamento da acao, mormente quando " o
eleito no contrato, firmado com a propria matriz, aquele
da comarca onde e estabelecida, ou seja, abelardo luz-se
em consonancia com o cdc e arts. 100, IV, a, b e d , e 94, »

do cpc . 2- Nao e razoavel a extincao do processo sem
julgamento de merito, comportando apenas a nulidade
dos atos decisorios e a respectiva remessa ao juizo
competente de abelardo luz-sc, ainda mais por se
encontrar a empresa em processo de recuperacao judicial
na referida circunscricao judiciaria, sede de seu principal
estabelecimento, circunstancia que recomenda a
observancia do principio da via atrativa, previsto na lei
11.101/05 , que embora nao absoluto, aconselha que a
solucao seja condizente com os demais fatores que
concorrem para o exito do plano de œcuperacao. Apelo
conhecido e parcialmente provido. (TJGO - AC
200901020987 - l C.Civ. - Rel. Des. Leobino Valente
Chaves - DJe 28.01.2010 - p. 168)
PEDIDO DE FALÊNCIA - EXCEÇÃO DE
INCOMPETÉNCIA - ESTABELECIMENTO
PRINCIPAL - FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
ATIVIDADES NEGOCIAIS NA CAPITAL DO
ESTADO - FORO COMPETENTE - COMARCA DE
ESCADA - 1- O foro competente para decretar a falência
é o juízo do local do principal estabelecimento do
devedor, entendendo-se, assim, aquele em que se
encontra concentrado o maior volume de negócios da
empresa. No entanto, não havendo comprovação de atos
negociais prevalentes ou filiais em outra Comarca,
prevalece o foro da sede da empresa. 2- Atualmente todas

B SÃOPAuLO/SP-AlamedaJoaquimEugêniodeuma.680-cori.162-.kl.Paulista-CEP01.403-900-Fone +55114063.7317
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. .

as atividades da empresa estao restritas ao Município de
Escada/PE, isto é, no local onde se encontra a sede da
Agravante. 2- Agravo de Instrumento provido por
maioria de votos. (TJPE - AI 0008339-80.2012.8.17.0000
- 4° C.Civ. - Rel. Des. Francisco Manoel Tenorio dos
Santos - DJe 05.09.2013 - p. 141)

NO CASO EM TEIA, O PRMCIPAL
ESTABELECSTENTO DAS REQUERERTES ATUAM SOB O MESMO TETO, TENDO
APENAS ENDEREÇOS NA MESMA QUADRA, MAS FAZENDO USO DE UM CNICO
PRÉDIO 1NDUSTRTAL.

AS SEDES TAMBÉM SÃO EM UM ÚNICO
MUNICÍPIO, OU SEJA, APARECIDA DE GOIÅNIA, SENDO PORTANTO ESTE O
FORO COMPETENTE PARA PROCESSAMENTO DESTE PED1DO DE

RECUPERAÇÃOJUDICIAL.
É NESTE LOCAL ONDE TRABALHAM SEUS

ADMINISTRADORES E ONDE SÃO TOMADAS AS DECISÕES ESTRATÉOICAS DAS
REQUERENTES E DO GRUPO ECONOMICO COMO UM TODO, DA QUAL AS
MESMAS FAZEM PARTE E, A1NDA, ONDE SE LOCALIZAM TODOS OS
DEPARTAMENTOS CORPORATIVOS (FMANCElRO, COMERCIAL, CONTÁB1L) E

INCLUSIVE ONDE FUNCIONAMSEUS CENTROS DE DISTR1BUIQÃO E ESTOQUE.
.

. Destarte, da subsunção do fato a norma, tem-
.. se que nao há dúvidas sobre a competência deste Juízo para processar o

presente Pedido de Recuperação Judicial.
n: a
o
4 5

-

IV
Do litisconsórcio ativo e do Grupo Econômico

O
È Para a superação da crise econômica

financeira porque passam as requerentes, necessário será a recuperação. de todo
2 o Grupo Econômico, neste incluido ambas as empresas requerentes.

o E -
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Veja Excelência que as empresas requerentes
são intrinsecamente ligadas, uma vez que possuem quadro social comum, além
de ter o mesmo administrador. 8 .

m .,

As empresas requerentes são uma garantidora
da outra em várias operações financeiras; as atividades exercidas pelas mesmas
sao complementares uma da outra, ou seja, são duas empresas que trabalham
conjuntamente para uma finalidade comum. 8 9? 8

0 0
Fica claro portanto a relação de

interdependência gerada pela formação de um grupo econômico de fato, que 2 O

somente tornará viável a recuperação de todas em conjunto, vez que as

obrigações de uma acabam por se tornar obrigações da outra.

Além disso, Excelência, as decisões tomadas
para o exercício das atividades de ambas as empresas suo tomadas
conjuntamente, tendo ambas a mesma gestão.

Por esse motivo, a única forma de a divida
contraída pelas requerentes ser efetivamente negociada e paga ocorre com o

ajuizamento comum da presente recuperação judicial.
O ajuizamento do pedido conjunto está, ainda,

em conformidade com a jurisprudência dominante em nosso pais que
consolidou o entendimento de que o litisconsórcio ativo é admissível em

pedidos de Recuperação Judicial, nao havendo razão para não aceitá-lo no caso
do presente pedido.

Veja-se:

Agravo de instrumento. Recuperação judicial.
Litisconsórcio ativo. Possibilidade. Precedentes desta
Câmara que reconheceram a possibilidade, em tese, de
pedido de recuperaçEo judicial em litisconsórcio ativo,
desde que presentes elementos que justifiquem a

apresentação de plano único, bem como a posterior
aprovação de tal cúmulo subjetivo pelos credores. Pedido
formulado por três sociedades empresárias distintas,
detidas direta ou indiretamente por dois irmãos. Grupo
econômico de fato configurado. Estabelecimento de uma

E SÃOPAUI.0/5P-AlamedajoaquimEugêniodel.ima,680-con .162-Jd.Paulista-CEP01.403-900-Fone+55114063.7317
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NAKANO
SocIEDADE DE ADYoGADOS

. .
.

das sociedades em cidade e estado diversos. Irrelevância
no caso concreto, principalmente em razão desta empresa
não possuir empregados. Ausência de credores
trabalhistas fora da Comarca de Itatiba. Administrador
judicial que demonstra a relação simbiótica das empresas.
Pedido de litisconsórcio ativo que atende à finalidade
última do instituto da recuperação judicial (superação da
crise econômico-financeira das empresas). Decisao

.

reformada. Agravo provido.
-a

Também a doutrina já se pronunciou pelo
cabimento do instituto processual nos processos de recuperação judicial:

A formação do litisconsórcio ativo na recuperação
judicial, a despeito da ausência de previsão na Lei no

11.101/2005, é possível, em se tratando de empresas que
integrem um mesmo grupo econômico (de fato ou de
direito). Nesse caso, mesmo havendo empresas do grupo
com operações concentradas em foros diversos, o
conceito ampliado de empresa (que deve refletir o atual
estágio do capitalismo abmngendo o grupo econômico ),
para os fins da Lei no 11.101/2005, permite estabelecer a

competência do foro do local em que se situa a principal
unidade (estabelecimento) do grupo de sociedades. O
litisconsórcio ativo, formado pelas empresas que
integram o grupo econômico, não viola a sistemática da
Lei no 11.101/2005 e atende ao Princípio basilar da
Preservaçao da Empresa (...)"3.

O
a

8 å Desse modo, o processamento em

O litisconsorcio do presente pedido de Recuperação Judicial deverá ser admitido
por este MM. Juízo, uma vez que somente assim poder-se-á propiciar as

8 requerentes a superação da crise econômico-financeira que as assolam.

..

. y
Das Características das
Empresas Requerentes -

U
s n

2:

o b.
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A primeira requerente AÇONOBRE
PRODUTOS METALÚGICOS EIRELI, foi constituída em 06 de março de 8 Hi
1991, conforme consta em seu contrato social.

a

Conforme informado, a sociedade possui sede
na Avenida Prefeito João de Paula Teixeira Filho, s/n°, Qd. 15, Lts 11 e 12,
Bairro Ilda, CEP. 74935-810, Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás.

Foi fundada para atuar no setor de comércio
atacadista de resíduos e sucatas metálicas.

0
Atualmente o capital social da empresa é de R$

708.000,00 (setecentos e oito mil reais), representado por cotas de igual valor
nominal, já integralizado, sendo R$ 528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil
reais) em moeda corrente do País e R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
em imóveis.

A administração é exercida exclusivamente
pela empresária MARIA SUELENE ALVEs PEDRO.

O objeto social da Requerente é o
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS,
RESIDUOS E SUCATAS METÁLICAS.

Seu foco de atuação é a fabricação de portas e

janelas para a construção civil, possuindo diversas certificações que trazem aos
seus produtos diferencial de mercado sem precedente.

Atualmente, empregam juntas
aproximadamente 80 funcionários, sendo responsáveis pelo sustento de
inúmeras pessoas.

Entre seus inúmeros pontos positivos, a

empresa possui estrutura para entregas rápidas, qualidade dos materiais,
transporte próprio, grande estoque de equipamentos e funcionários
qualificados.

Já a segunda requerente WMW INOX
AQUECEDORES SOLARES LTDA., foi constituída na data de 17 de
novembro de 2008.

..

E SÃOPAULC/5P-AlamedaJoaquimEugêniodeUma,680-coqi.162-ALPaulista-CEP01.403-900-Fone+55114063.7317
N!L.LDOMOPRETC/$P-RuaPresalianoPinto,3194-.kLAltodoRioPreto-CEP15.020·000-Fone+55173216A004

Pãolna 16 de 29 wwdnakano.adv.bram»;w

.

.

I B Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/06/2017 19:21:35

p+-g ssinado por PEDRO HENRIQUE NOsSA BERGAMASCo
.4 alidação pelo código: 101352224913, no endereço: https://projudLtJgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 178 : 000178peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:56:59

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



.

eoitqndelouepuedfaq-snto6 3· pn oad/f:sdaly :o5esepue ou £L6tZZZ9£L0b :o6!pço oted og5ep e

OOSVINVOMEG VSSoN EnOlHNEH OMOEd Jod opeulss
SE: br:6L ¿LOZl90/60 me etuewlet 6 a opeo qnd e opeulssy oluemnooa

seloc op opels3 op e5 isnr ep jeunqµ

•.

NAKANO
SOCIEDADE DE ADYoGAooS

.. .· ..

O objetivo social desta requerente é a

exploração do ramo de fabricação de esquadrias metálicas, tanques, caixas
d água, reservatórios metálicos, caldeiras para aquecimento central, comércio
atacadista de material para construção e comércio varejista de material para
construção.

Atualmente seu capital social 6 de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em cotas no valor de R$ 1,00 (um
real), cada uma integralizada em moeda corrente do País totalmente subscrito e

integralizado, suas cotas são divididas em 50% para AÇONOBRE
PRODUTOS METALURGICOS EIRELI e 50% para MARIA SUELENE
ALVES PEDRO.

Seu fato positivo é que o setor de energia solar
tem crescido exponencialmente, notadamente por conta das necessidades de
energias alterriativas, como também menos poluentes e com baixo custo.

Assim, após breve demonstração das
atividades das requerentes, atendendo ao disposto no artigo 51 da Lei
11,101/05, passa a expor as razões de seu momentâneo desequilibrio
financeiro, conforme os tópicos que se seguem.

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será
instruída com:

N
I - a exposição das causas concretas da situação
patrimonial do devedor e das razões da crise econômico-
financeira;

e- o

5 S

VI. .
Das Causas da Crise
EconômicoFinanceira

o O setor siderárgico sofre os problemas
decorrentes da grande crise econômica em que se encontra o País, ou seja,
retração da econômia do Brasil nos anos de 2015 e 2016; o risco· Pais e o

aumento dos juros; alta do dólar que impactou o custo do produto vendido;
aumento da inflação e dos custos de produção, inadimplência, variação
cambial, aumento da concorrencia, com a consequente redução dos preços
médios praticados, afetando as margens operacionais, restrição do crédito por

o ..J z
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§ -
o is O

parte dos agentes financeiros e também por parte dos fornecedores, e por fim, Ei
elevada alavancagem financeira. "

o a

Em 2012, o Brasil era o 9° maior produtor de
aço do mundo, o que o colocou em uma posição estratégica no cenário Si
mundial. Neste mesmo ano, foram produzidos cerca de 34,5 milhões de
toneladas de aço, e o setor foi responsável por 4% do PIB do País.

Já em 2013, com a diversificação da planta
industrial, a Requerente Açonobre conseguiu ampliar suas atividades
comerciais para as regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste e Sudeste do país, o

com forte participação nos Estados do Pará, Maranhão, Amapá e Mato Grosso.
O

No ano de 2014, houve uma queda acentuada
de receita, por conta da diminuição das atividades da construçâo civil, redução !!
dos repasses para o programa Minha Casa Minha Vida, seguimento este que
representava mais de 30% do faturamento bruto das reqùerentes

Contudo, o cenário econômico mudou, sendo
que nos anos de 2013 e 2014, o crédito posto à disposição das empresas
requerentes ficou demasiadamente oneroso, prejudicando a continuidade das
atividades das empresas requerentes.

As linhas de créditos disponíveis para as

requerentes que já tinham sido aprovadas, mas ainda não tinham sido
utilizadas, foram abruptamente cortadas, levando a empresa a buscar outras
linhas de créditos para continuar sua atividade.. Porém, referidas linhas de
crédito possuem custo extremamente elevado, imputando maiores dificuldades
às requerentes.

Assim, devido a todos estes fatores, as

empresas requerentes se viram obrigadas a se socorrerem de financiamentos
leoninos para suportar o giro de suas atividades, tendo majorado seus
endividamentos e não conseguindo cumprir com seus compromissos.

ASSIM, NÃO TENDO AS REQUERENTES MAIS
CRÉDITO COM fûRNECEDORES PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA E
INSUMOS, MAS, MESMO COMPRANDO A VISTA, SÃO "OBRIGADAS A VENDER A

PRAZO, O QUE VEM DIIAPIDANDO SEU FLUXO DE CAIXA, COMPROMETENDO
INCLUSIVEA PRÖPRIA ATIVIDADE INERENTE A REFERIDAS EMPRESAS,

.
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NAKANO
KN SOCIEDADE DE ADVoGADOs

. .

Em razão destes fatos, Excelência, o fluxo de
caixa das requerentes foram diretamente afetados, não sendo suficiente para o

cumprimento de suas obrigações, implicando atrasos nos pagamentos dos
fornecedores e instituições financeiras.

Excelência, nos anos de 2013 a 2014 a

empresa apresentou um crescimento em sua Receita Lfquida, atingindo o
valor total de R$30.617.127,82 (trinta milhões, seiscentos e dezessete mil e
cento e vinte e sete reais e oitenta e dois centavos), sendo que nos anos de 2015
e parcial de 2016 esse crescimento se converteu em um brusco declínio.

Apesar das dificuldades enfrentadas pelas
empresas, sua administradora e funcionários estão trabalhando com afinco
buscando soergue-las, certamente, um plano de ação que contemple, sobretudo,
redução de custos, revisão de preços e margem de lucro dos produtos
industrializados e talvez até a venda de alguns ativos, serão suficientes para que
o grupo possa se reerguer.

Desde 2005 inúmeras empresas vem

atravessando um período de grande dificuldade financeira, aliás, não é só as

requerentes que enfrentam dificuldades, basta atentar as notícias veiculadas
pelos órgãos de comunicação, para se verificar que as dißculdades financeiras
são gerais, chegando a atingir grandes conglomerados, a título de exemplo
citamos aqui empresas como Varig, Vasp, Parmalat, Bombril, Eucatex,
Panashop, Círio, Sansuy, Hikari, Samelo, BRA, Àguas Lindóia, Arantes
Alimentos, Frigorífico Independência, Agrenco, Companhia Brasileira de
Açucar e Àlcool, Parapuã Agro Industrial, Grupo Una, Usina Bom Jesus,
Denusa, Grupo João Lira, Grupo Alvorada, Infinity, Campestre, Decasa, Rede
Zacarias, Borcol, Oi, etc.

o
O pedido de recuperação judicial é parte de

um plano de reestruturação e recuperação da empresa que foi iniciado em 2016,
com a intenção de diminuir custos e buscar uma maior rentabilidade nos
resultados, além de buscar a incorporação das empresas e auxilio de
profissionais de mercado para prestar consultoria para implantaçao de sistemas
de qualidade com melhores praticas comerciais e de gestão.

8 A recuperação judicial, bem s.e sabe, não é a

soluçâo para todos os problemas apresentados. No entantò, permitirá às
... Ô requerentes, uma vez autorizada pela ass.embleia de credores, fazer.uso .dos
o .

c z .

. . . .
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meios recuperacionais propostos pela Lei 11.101/2005 para conseguir a

superação da crise econômico-financeira.

A entrada de valores em caixa, sem que
tenham de ser destinados imediatamente a compromissos financeiros que não
implicam em aquisição de matéria prima, destinada a movimentação da
atividade produtiva, com a concessão de carência para os pagamentos,
possibilitará a retomada do curso de sucesso reforçada pela qualidade de seus 8 p
produtos e de sua marca. ? 5

0 plano de recuperação não é apresentado o

neste momento, tanto que se requer, ao final, a concessão do prazo legal de 60
dias para sua apresentação, mas pode-se antecipar que as medidas a serem

apresentadas e que encontram-se em fase de elaboração e estudos de
viabilidade, uma vez aprovadas pela assembleia de credores (estes os maiores
interessados), efetivamente atenderão o fim da presente lei, que é a manutenção
da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à
atividade econômica.

Destaca-se que são inumeros empregos diretos
mantidos pela requerente, conforme relação apresentada em anexo e que
dependem da continuidade da empresa requerente para o seu sustento e não
merecem ver seus empregos e suas verbas sucumbirem em um processo
falimentar.

Os próprios credores, chamados a assembleia
respectiva, terão a oportunidade de discutir as propostas apresentadas e
deliberar sobre sua viabilidade, demonstrando, assim, o efetivo espirito da atual
legislação.

Portanto, Excelência, a presente recuperaçåo
judicial é totalmente plausivel para a recuperação das empresas requerentes,
cumpre todos os requisitos previstos em lei, sendo o seu deferimento a

oportunidade para que as mesmas continuem a exercer suas atividades,
mantendo sua fonte de produção e a sua função social

Tal como amplamente demonstrado acima, o

Grupo Alves Quixabeira, constituído pelas requerentes é viável, seu negócio é
bem recebido pelo mercado, goza de credibilidade com seus clientes e
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funcionários e sobre tudo possui produtos reconhecidos no mercado pela sua

qualidade.

Assim, as requerentes para que lhes sejam
permitido readequar as atividades sociais e o giro dos negócios se lança ao

desafio de se valer de um favor legal representado pelo ajuizamento da

presente recuperação judicial acreditando que este instituto jurídico, fundado
na ética da solidariedade possa ajudar a sanear a crise econômico-financeira
pela qual vem atravessando, com a finalidade de preservar os negócios sociais
e estimular a atividade empresarial, garantir a continuidade do emprego e

fomentar o trabalho respeitando a dignidade da pessoa humana, assegurando a

satisfação, ainda que parcial e em diferentes condições, dos direitos e interesses
de seus credores.

VII
Do Arresto

Um fato muito grave e importante a

mencionar, que acabou ocasionando a necessidade do ajuizamento da presente
medida, é que no dia 29 de julho (sexta-feira), foram arrestados, por meio de
uma açao judicial que tramita na 4" Vara Cível de Aparecida de Golflñia, em
que figura como autor o Banco Bradesco, um grande número de equipamentos
utilizados para atividade fabril das requerentes, além de um caminhão utilizado
para o trarisporte de matéria prima e entrega de produtos acabados.

Portanto Excelência, é de extrema necessidade
que seja· deferida a Recuperação Judicial das requerentes,. uma vez que,.caso
isso não ocorra, a empresa poderá perder boa parte de seus equipamentos
utilizados na sua produç§o, compromentendo assim o desenvolvimento de suas

atividades.
8 a

Saliente-se que referido arresto foi
co determinado nos autos do Processo n. 255319-51.2016.8.09.0011, em trâmite

na 4° Vara Civel da Comarca de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, em
que sEo partes BANCO BRADESCO S/A. e uma das requerentes.
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Excelência, a ordem de arresto é uma medida

emergencial, baseada no poder de cautela do Juiz, sendo conversivel em
penhora ou n3esmo cancelada considerada seu caráter cautelar.

No caso em tela, existe a presença de fato
novo, qual seja um posível deferimento da recuperação judicial das
requerentes, o que ocasionará a prevenção deste Juízo para vários assuntos,
entre eles toda a decisão relevante sobre o patrimônio da empresa recuperanda, p
tudo com base na jurisprudência sobre o tema.

A respeito do tema, confiram-se os seguintes Š
julgados:

VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP. EMPRESA EM
., RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LEI N° 11.101/05. NOVA

METÓDICA. DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
ARRESTO. Com a disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada a

figura jurídica da "recuperaçao judicial". As empresas que estejam
sob os auspicios desse novo instituto, cujo relevo prático-jurídico
alçou-o ao mesmo nível de importância da falência, terão
necessariamente suspensos o curso da prescriçâo, das ações e das
execuções em andamento contra ela, conforme preleciona o art. 6°,
combinado com o art. 52, III, do mencionado diploma. Ademais, os

créditos dessas ernpresas, apurados perante a Justiça Especializada
Trabalhista, serão inscritos em um quadro-geral de credores, ou seja,
devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores. E,
por assim dizer, o crédito trabalhista obedecerá à ordem de
classificação definida no plano recuperat6rio, isto é, dependerá
daquilo que o Comitë de Recuperação deliberar; motivo pelo qual
não se justifica pretender que um bem seja arrestado somente para
salvaguardar a posição de um crédito em uma execução que ainda se

processará, pois, certamente, não haverá uma penhora a ser

efetivada, mas, sim, uma habilitação de crédito a ser observada no
momento apropriado. (TRT14" R. - RO 01024.2005.003.14.00-1 -

Rel. Juíza Maria do Socorro Costa Miranda - DJ 16.06.2006)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. AGRAVO. ESPÉCIE POR
INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA ARRESTO.
PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.
PROCURAÇÃO DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.
CITAÇÃO. INEXISTÊNCIA ATÉ A INTERPOSIQÃO DO
RECURSO. INTELIGÊNCIA DO ART. 525, INC. I, DO CPC.
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AÇÃO CAUTELAR TlPICA. ARRESTO. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL EMPRESARIAL. SUSPENSÃO DAS AÇÕES.
POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 6° DA LEI 11.101/2005.
MEDIDAS DE URGÉNCIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO. Recurso
desprovido. 1. Procuração do agravado. Ausência. Inicial citaçåo.
Inocorrência. Se a circunstância do processo aponta para a certeza de
inexistência de procuração ao advogado do agravado, porquanto este
ainda não foi citado, desnecessária a exigência de juntada da peça,
que inexiste, ou mesmo de certidão do cartório que venha a atestar o
que já se concluiu como certo. Inteligência do art. 525, inc. I, do
CPC. 2. Processamento da recuperaçao judicial. Suspensão das ações
e execuções. O "caput" do art. 6°, da Lei 11.101/05 dispõe que "a
decretação da falência ou deferimento do processamento da
recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as

ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos
credores particulares do sócio solidário 3. Princípio da Continuidade
da Empresa. Deve-se interpretar o art. 6° desse diploma legal de
modo sistemático com seus demais preceitos, especialmente à luz do
princípio da preservaçao da empresa, insculpido no art. 47 que
preconiza:" A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a

fun de permitir a manutençåo da fonte produtora, do emprego dos
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo,. assim, a

preservaçEo da empresa, sua função social e o estímulo à atividade
econômica." No caso, o destino do patrimônio da empresa-re·em
processo de recuperação judicial não pode ser atingido.por decisões
prolatadas por juízo diverso daquele da recuperação, sob pena de
prejudicar o funcionamento do estabelecimento, comprometendo o

sucesso de seu plano de recuperaçao, ainda que ultrapassado o prazo
legal de suspensão constante do §4° do art. 6° da Lei 11.101/05, sob
pena de violar o princípio da continuidade da empresa. (TJPR - AI

o 0646925-0 - 15° C.Cív. - Rel. Desemb. Jurandyr Souza Junior - DJ
19.04.2010)

o

S 8
. Assim, com o deferimento do processamento

da presente recuperação, com vistas a viabilizar a própria recuperação da
o empresa, faz-se necessário que os BENS antes arrestados pelo BANCO

BRADESCO S/A, permaneçam na posse das Requerentes para que não
prejudique a atividade fabril das empresas e possibilite a Recuperação aqui
almejada. .
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Desta forma, com base no mesmo poder de is §

cautela já mencionado, requer a Vossa Excelência que oficie à 4 Vara Cível da "

Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, para que suspenda atos expropriatórios
com relação ao patrimônio das requerentes, até que seja decidido sobre o
deferimento ou não do processamento da presente Recuperação Judicial.

O cVIII e 8
.. .

Dos Documentos !i O
h!

Considerando a premente necessidade do
ajuizamento da presente medida, notadamente para que fique claro a S O
fornecedores e parceiros a seriedade da situação econômica da requerente,
ajuiza o presente feito, colacionando seus contratos sociais e o instrumento de
procuração.

Esclarece, também, que os demais
documentos, elencados nos artigos 48 e 51 da Lei 11.101/2005, estão sendo
desde já anexados, comprovando toda a lisura do procedimento a ser deferido
às requerentes, bem como sua intenção de adimplemento dos credores e

parceiros comerciais, salientando-se que posteriormente serão anexados
quaisquer outros documentos requeridos pelo administrador judicial a ser

nomeado, podendo ele, inclusive, ter acesso a todos os documentos constantes
na empresa.

As certidões tributárias, notadamente a
certidão de tributos federais, vai colacionada aos autos, cumprindo assim a

determinação legal.
Caso seja necessário as recuperandas também

poderão fazerjus a parcelamentos tributários para poder equacionar as questões
relativas a tributos.

IX
Do Plano de Recuperação Judicial

Nos exatos termos do artigo 53 da Lei de
Recuperação de Empresas, o plano de recuperação judicial será apresentado no

.
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prazo de 60 dias contados da intimação da decisão que deferir o processamento
do pedido de recuperação judicial.

"Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo
devedor em juízo no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o

processamento da recuperação judicial, sob pena de
convolação em falência, e deverá conter:

I - discriminação pormenorizada dos meios de
recuperação a ser empregados, conforme o art. 50 desta
Lei, e seu resumo;

II - demonstraçaio de sua viabilidade econômic,a; e

III -·· laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens
e ativos do devedor, subscrito por profissional legalmente
habilitado ou empresa especializada.

Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital
contendo aviso aos credores sobre o recebimento do
plano de recuperação e fixando o prazo para a

manifestação de eventuais objeções, observado o art. 55
desta Lei.

Tal ato será cumprido pelas requerentes, que
obedecerão rigorosamente tal prazo, valendo-se desde já para informar a esse

3 DD. Juízo que o piano em questão se valerá dos meios legais previstos no

artigo 50 da Lei 11.101/05 para a implementação da recuperação judicial da
empresa.

o Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial,
observada a legislaçao pertinente a cada caso, dentre

8 outros:

8 2
I - concessao de prazos e condições especiais para
pagamento das obrigações vencidas ou vincendas;

o
I - cisão, incorporaçâo, fusão ou transformação de
sociedade, constituição de subsidiária integral, ou cessão

--e ..

g ip
o e
ci .!!!
,.
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z = -

a o yde cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios, nos E=
termos da legislação vigente;

8
- III - alteração do controle societário;

n
oIV - substituição total ou parcial dos administradores do o a

devedor ou modificaçåo de seus órgãos administrativos;

V - concessão aos credores de direito de eleição em

separado de administradores e de poder de veto em

relação às matérias que o plano especificar; :1 o

VI - aumento de capital social;
O

VII - trespasse ou arrendamento de estabelecimento,
inclusive à sociedade constituída pelos próprios
empregados;

VIII - redução salarial, compensação de horários e

redução da jornada, mediante acordo ou convenção
coletiva;

IX - dação em pagamento ou novação de dívidas do
passivo, com ou sem constituição de garantia própria ou
de terceiro;

X - constituição de sociedade de credores;

XI - venda parcial dos bens;

XII - equalização de encargos financeiros relativos a
débitos de qualquer natureza, tendo como termo inicial a
data da distribuição do pedido de recuperação judicial,
aplicando-se inclusive aos contratos de crédito rural, sem
prejuízo do disposto em legislaçao especifica;

XIII- usufruto da empresa;

XIV - administração compartilhada;
XV - emissão de valores mobiliários;

.

:
. . . . . . . . . .
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.

XVI - constituição de sociedade de propósito específico
para adjudicar, em pagamento dos créditos, os ativos do
devedor.

§ 1° Na alienação de bem objeto de garantia real, a

supressão da garantia ou sua substituição somente serão
admitidas mediante aprovação expressa do credor titular
da respectiva garantia.
§ 2° Nos créditos em moeda estrangeira, a variação
cambial será conservada como parâmetro de indexação
da correspondente obrigação e só poderá ser afastada se o

credor titular do respectivo crédito aprovar
expressamente previsão diversa no plano de recuperação
judicial.

X
Dos Pedidos

DIANTE DO EXPOSTO, EM CARÃTER DE

URGÉNCIA E COM BASE NO PODER DE CAUTELA DE VOSSA EXCELRNCIA,
O! REQUER SEJA EXPEDIDO OFICIO À 4° VARA CIVEL DE APARECIDA DE

GOIÂNIA/GO, DETERMINANDO A SUSPENSÃO DE ATOS EXPROPRIATÓRIOS
COM RELAÇÃO AO PATRIMONIO DAS REQUERENTES, ATÉ QUE SEJA

, DECIDIDO SOBRE O· DEFER1MENTO OU NÃO DO PROCESSAMENTO DO
PRESENTE PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

a:
o ALtM DISSO, REQUER . A VOSSA

EXCELÉNCIA O DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA PRESENTE

3 8 RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS EMPRESAS AÇONOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS EIRELI, e WMW INOX AQUECEDORES
SOLARES LTDA., ORA REQUERENTES, PUBLICANDO-SE A RELAÇÃO DE

CREDORES PARA, NO PRAZO LEGAL, SER APRESENTADO O PLANO DE
RECUPERAGAO E PROSSEGUIR-SE NAS DEMAIS FASES PROCESSUAIS NOS

TERMOS DALEL

8
o
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z ag2 ?. srAPÓS O DEFERIMENTO DO O DE.PROCESSAMENTO DA RECUEPRAÇÃO JUDICAL, PUGNA DESDE JÁ PELA z
. LIBERAÇÃO DOS BENS ARRESTADOS PELO BANCO BRADESCO S/A, NOS

AUTOS JÅ DISCRIMINADOS ACIMA, UMA VEZ QUE REFERIDOS BENS SÃO
INDISPENSÃVEIS A ATIVIDADE FABRIL DAS EMPRESAS REQUERENTES E O oÚNICO JUIZO COMPETENTE PARA DELIBERAR SOBRE O PATRIMONIO DAS
REQUERENTES SERÁ ESTE JUíZO UNIVERSAL.

o cPosteriormente ao deferimento do
processamento do presente pedido de recuperação judicial e como corolario
lógico requer seja deferida a suspensão de todas as ações e execuções movidas
em face das requerentes e de eventuais garantidores de operações realizadas
pelas requerentes, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do artigo
6° da Lei 11.101/05. "

.

Além disso, requer a nomeação de
administrador judicial; a expedição de edital para publicação no órgão oficial
de imprensa e divulgação e tudo mais que se fizer necessário para o perfeito
processamento do presente pedido de recuperaçâo judicial.

Requer, também, a dispensa da apresentaçãodas certidões fiscais e tributárias, uma vez que estas não são essenciais para o
ajuizamento e deferimento da presente recuperação judicial, nos termos do
artigo 51 da Lei 11.101/2005, sendo certo que todos os documentos necessários
e essenciais ao ajuizamento e deferimento desta foram encartados à presenteinicial.

Ainda, nos termos do artigo 52, inciso II, da
Lei 11.101/05, requer seja determinada a dispensa da apresentaçEo de certidões
negativas para que as requerentes exerçam suas atividades.

Por fim, requer que seja concedido o prazo de
60 (sessenta) dias para apresentação do plano de recuperação.

Ao final requer seja concedida a Recuperação
Judicial, com a homologação do plano de recuperação judicial, nos termos do
art. 58 da Lei 11.101/05.

Protesta provar o alegado por todos os meios
de prova em direito admitidas, inclusive a juntada de novos documentos, fora

. .
.
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.

os que inclusos vão, realizaçâo de exames periciais, caso sejam necessários e o

que mais preciso for.
.

Dá-se à causa, para efeitos fiscais e de alçada,
o valor de R$10.000,00 (dez mil reais), comprovando-se ainda o recolhimento
das custas devidas.

Termos em que
A. Deferimento
São Paulo/SP, 01 de agosto de 2016.

Marcio Jumpei Crusca Nakano
OAB/SP 213.097

.

..

Ronan José de Sousa Miranda
OAB/SP 339.527

N

Vinícius Borges Navarro
OAB/SP 376.309

8
us

z
O

O

n, tu

a a
. c 2

....

o o
. .
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